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correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 

(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei n. 

11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
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qualquer outro índice; (c) no período posterior à vigência da Lei n. 11.960/2009: 

juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; 

correção monetária com base no IPCA-E. ............................................................... 80 

Destaque: As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, 

sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 

(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 

janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 

monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial 

da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. ..................................... 81 

Destaque: No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas 

e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 

compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1ºF da Lei n. 

9.494/1997 (com redação dada pela Lei n. 11.960/2009), nem para compensação da 

mora nem para remuneração do capital. ................................................................. 81 

Destaque: As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária 

sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere 

ao período posterior à vigência da Lei n. 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 

n. 8.213/1991. Quanto aos juros de mora, no período posterior à vigência da Lei n. 

11.960/2009, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança. . 82 

Destaque: A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição 

de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo 

pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são 

calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra 

isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a 

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

 ................................................................................................................................... 83 

Destaque: A gratuidade da justiça passou a poder ser concedida a estrangeiro não 

residente no Brasil após a entrada em vigor do CPC/2015. .................................... 83 

Destaque: É inadmissível a renúncia em sede de homologação de provimento 

estrangeiro. ................................................................................................................ 84 

Destaque: A ausência de jurisdição brasileira conduz necessariamente à falta de 

interesse processual na homologação de provimento estrangeiro. .......................... 84 

Destaque: Em se tratando de incidente de uniformização de jurisprudência 

suscitado no STJ durante a vigência do CPC/1973, para resolver divergência entre 

Turmas componentes de Seções diversas, torna-se conveniente a afetação do feito à 

Corte Especial, nos termos do art. 16 do RISTJ. ..................................................... 85 
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Destaque: A ação de prestação de contas ajuizada pelo filho em desfavor dos pais é 

possível quando a causa de pedir estiver relacionada com suposto abuso do direito 

ao usufruto legal e à administração dos bens dos filhos. ......................................... 86 

Destaque: A previsão contratual de convenção de arbitragem enseja o 

reconhecimento da competência do Juízo arbitral para decidir com primazia sobre 

o Poder Judiciário as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção 

de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória. ................. 87 

Destaque: É possível a aplicação imediata do art. 528, § 7º, do CPC/2015 em 

execução de alimentos iniciada e processada, em parte, na vigência do CPC/1973.

 ................................................................................................................................... 87 

Destaque: Compete à Justiça Comum Estadual o exame e o julgamento de feito que 

discute direitos de ex-empregado aposentado ou demitido sem justa causa de 

permanecer em plano de saúde coletivo oferecido pela própria empresa 

empregadora aos trabalhadores ativos, na modalidade de autogestão. .................. 88 

Destaque: A Bancorbrás é parte legítima para figurar no polo passivo de ação 
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Seleção de Fevereiro.................................................................................................. 90 
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Destaque: O prazo comum para cumprimento voluntário de sentença deverá ser 

computado em dobro no caso de litisconsortes com procuradores distintos, em autos 
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Destaque: As questões acerca do trade dress (conjunto-imagem) dos produtos, 

concorrência desleal e outras demandas afins, por não envolver registro no INPI e 

cuidando de ação judicial entre particulares, é inequivocamente de competência da 
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entanto, compete à Justiça Federal, em ação de nulidade de registro de marca, com 

a participação do INPI, impor ao titular a abstenção do uso, inclusive no tocante à 

tutela provisória. ....................................................................................................... 91 
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no rol do art. 1.015 do CPC/2015.............................................................................. 93 
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Seleção de Dezembro 

 

Destaque: A técnica de ampliação de julgamento prevista no CPC/2015 deve ser 

utilizada quando o resultado da apelação for não unânime, independentemente de 

ser julgamento que reforma ou mantém a sentença impugnada.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que nos termos do caput do 

art. 942 do CPC/2015, quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento 

terá prosseguimento em sessão a ser designada com a presença de outros julgadores, em 

número suficiente para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial. Assim, 

percebe-se que diferentemente dos embargos infringentes do CPC de 1973 - que limitava, 

no caso da apelação, a incidência do recurso aos julgamentos que resultassem em reforma 

da sentença de mérito -, o CPC de 2015 se refere ao cabimento da técnica de julgamento 

"quando o resultado da apelação for não unânime", não havendo, na redação do 

dispositivo, referência a julgamento que reforma ou mantém a sentença de piso. Além 

disso, a interpretação do art. 942 do CPC/2015 não pode afastar-se da letra da lei, que não 

deixa dúvidas quanto ao seu cabimento em todas as hipóteses de resultado não unânime 

de julgamento da apelação, e não apenas quando ocorrer a reforma de sentença de mérito. 

Corroborando este entendimento, nota-se que, no caso da ação rescisória e do agravo de 

instrumento (art. 942, § 3°), o legislador teve o cuidado de especificar as hipóteses de 

cabimento da técnica processual, limitando, nesses casos, o âmbito de incidência deste 

dispositivo. Desse modo, é possível perceber que o interesse havido na manutenção do 

procedimento correspondente aos infringentes - ainda que mediante a extinção do recurso 

-, não é apenas das partes, mas também público, dada a uniformização e a amplitude da 

discussão que possibilita junto aos julgados não unânimes. Ademais, essa técnica de 

julgamento não se configura como espécie recursal nova. Isso se deduz por faltar à sua 

utilização, a voluntariedade, ou seja, a facultatividade do direito de recorrer, porquanto 

seu emprego será automático e obrigatório, conforme indicado pela expressão "o 

julgamento terá prosseguimento", no caput do art. 942 do NCPC. De acordo com a 

doutrina, "o que se tem aí é pura e simplesmente uma ampliação do colegiado, que passa 

a ser formado por cinco, e não mais por três magistrados". REsp 1.733.820-SC, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, por maioria, julgado em 02/10/2018, DJe 10/12/2018. Informativo 

639, STJ.  
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Destaque: Em caso de indeferimento da petição inicial seguida de interposição de 

apelação e a integração do executado à relação processual, mediante a constituição 

de advogado e apresentação de contrarrazões, uma vez confirmada a sentença 

extintiva do processo, é cabível o arbitramento de honorários em prol do advogado 

do vencedor (CPC, art. 85, § 2º).  

Informações de inteiro teor: De início, é importante lembrar que a jurisprudência desta 

Corte orienta-se no sentido de que "os honorários recursais não têm autonomia nem 

existência independente da sucumbência fixada na origem e representam um acréscimo 

(o CPC/2015 fala em 'majoração') ao ônus estabelecido previamente, motivo por que na 

hipótese de descabimento ou na de ausência de fixação anterior, não haverá falar em 

honorários recursais" (AREsp 1.050.334/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 28/3/2017, DJe de 3/4/2017). Na hipótese, não se trata dos 

honorários recursais, a que se refere o §11º do art. 85 do CPC, mas sim dos honorários de 

sucumbência decorrentes da extinção da relação processual (CPC, art. 85, caput e §1º). 

Destaca-se que não houve arbitramento de verba honorária em primeiro grau de jurisdição 

unicamente porque foi proferida a sentença de indeferimento da inicial, sem 

angularização da relação jurídica processual. E, de fato, sem a citação ou o 

comparecimento espontâneo do réu, não se completou a formação da relação jurídica 

processual, não houve resistência ao pedido. Não tendo sido constituído advogado, cujo 

labor justificasse o estabelecimento de honorários de sucumbência, não havia, no 

momento da prolação da sentença, substrato para a incidência da regra do art. 85, segundo 

o qual "a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor". 

Com a apresentação do recurso de apelação do autor, foi procedida a citação do executado 

que constituiu advogado e apresentou contrarrazões ao recurso. Com o julgamento da 

apelação, o Tribunal de origem entendeu improsperável o pleito de reforma da sentença, 

momento a partir do qual passou estar configurada a hipótese de estabelecimento de 

honorários de sucumbência, em face da extinção da execução, após a apresentação de 

defesa pelo executado. Desse modo, o mero fato de não ter havido, em primeira instância, 

fixação de verba honorária, não autoriza que deixe de ser aplicado o art. 85, § 2º, do 

Código de Processo Civil a partir da apelação, quando, extinta a relação processual, 

houver advogado constituído nos autos pela parte vitoriosa. REsp 1.753.990-DF, Rel. 

Min. Maria Isabel Gallotti, por maioria, julgado em 09/10/2018, DJe 11/12/2018. 

Informativo 640, STJ.  

 

Destaque: É necessária a produção de prova técnica para se concluir pela existência 

de concorrência desleal decorrente da utilização indevida do conjunto-imagem 

(trade dress) de produto.  

Informações de inteiro teor: A controvérsia analisada consiste em definir se a mera 

comparação de fotografias pelo julgador é suficiente para a verificação de imitação de 

trade dress capaz de configurar concorrência desleal, ou se, ao contrário, há necessidade 

de perícia técnica a fim de apurar se o conjunto-imagem de um estabelecimento, produto 

ou serviço conflita com a propriedade industrial de outra titularidade. O conjunto-imagem 
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é complexo e formado por diversos elementos. Dados a ausência de tipificação legal e o 

fato de não ser passível de registro, a ocorrência de imitação e a conclusão pela 

concorrência desleal deve ser feita caso a caso. Imprescindível, para tanto, o auxílio de 

perito que possa avaliar aspectos de mercado, hábitos de consumo, técnicas de 

propaganda e marketing, o grau de atenção do consumidor comum ou típico do produto 

em questão, a época em que o produto foi lançado no mercado, bem como outros 

elementos que confiram identidade à apresentação do produto ou serviço. Verifica-se que 

para tal fim não é suficiente a mera comparação de imagens, pois se trata de prova de fato 

que depende de conhecimento técnico, conforme reconhecido pela Terceira Turma (REsp 

1.591.294-PR, DJe 13/03/2018, o relator Ministro Marco Aurélio Bellizze). REsp 

1.778.910-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, julgado em 06/12/2018, 

DJe 19/12/2018. Informativo 641, STJ.  

 

Destaque: A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303 do CPC/2015, 

torna-se estável somente se não houver qualquer tipo de impugnação pela parte 

contrária.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que uma das grandes 

novidades trazidas pelo novo diploma processual civil é a possibilidade de estabilização 

da tutela antecipada requerida em caráter antecedente, disciplinada no referido art. 303. 

Nos termos do art. 304 do CPC/2015, não havendo recurso do deferimento da tutela 

antecipada requerida em caráter antecedente, a referida decisão será estabilizada e o 

processo será extinto, sem resolução do mérito. O referido instituto, que foi inspirado no 

référé do Direito francês, serve para abarcar aquelas situações em que as partes se 

contentam com a simples tutela antecipada, não havendo necessidade, portanto, de se 

prosseguir com o processo até uma decisão final (sentença). Em outras palavras, o autor 

fica satisfeito com a simples antecipação dos efeitos da tutela satisfativa e o réu não possui 

interesse em prosseguir no processo e discutir o direito alegado na inicial. A ideia central 

do instituto, portanto, é que, após a concessão da tutela antecipada em caráter antecedente, 

nem o autor e nem o réu tenham interesse no prosseguimento do feito, isto é, não queiram 

uma decisão com cognição exauriente do Poder Judiciário, apta a produzir coisa julgada 

material. Por essa razão é que, conquanto o caput do art. 304 do CPC/2015 determine que 

"a tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que 

a conceder não for interposto o respectivo recurso", a leitura que deve ser feita do 

dispositivo legal, tomando como base uma interpretação sistemática e teleológica do 

instituto, é que a estabilização somente ocorrerá se não houver qualquer tipo de 

impugnação pela parte contrária. Sem embargo de posições em sentido contrário, o 

referido dispositivo legal disse menos do que pretendia dizer, razão pela qual a 

interpretação extensiva mostra-se mais adequada ao instituto, notadamente em virtude da 

finalidade buscada com a estabilização da tutela antecipada. Nessa perspectiva, caso a 

parte não interponha o recurso de agravo de instrumento contra a decisão que defere a 

tutela antecipada requerida em caráter antecedente, mas, por exemplo, se antecipa e 

apresenta contestação refutando os argumentos trazidos na inicial e pleiteando a 
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improcedência do pedido, evidentemente não ocorrerá a estabilização da tutela. Ora, não 

se revela razoável entender que, mesmo o réu tendo oferecido contestação ou algum outro 

tipo de manifestação pleiteando o prosseguimento do feito, a despeito de não ter recorrido 

da decisão concessiva da tutela, a estabilização ocorreria de qualquer forma. Com efeito, 

admitir essa situação estimularia a interposição de agravos de instrumento, 

sobrecarregando desnecessariamente os Tribunais, quando bastaria uma simples 

manifestação do réu afirmando possuir interesse no prosseguimento do feito, resistindo, 

assim, à pretensão do autor, a despeito de se conformar com a decisão que deferiu os 

efeitos da tutela antecipada. REsp 1.760.966-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por 

unanimidade, julgado em 04/12/2018, DJe 07/12/2018. Informativo 639, STJ.  

 

Destaque: O pedido de rescisão da sentença, em vez do acórdão que a substituiu, não 

conduz à impossibilidade jurídica do pedido, constituindo mera irregularidade 

formal.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a analisar as consequências do vício 

formal da inicial da rescisória consistente em pedir a rescisão da sentença em vez do 

acórdão que a substituiu, na vigência do CPC/1973. No caso dos autos, o Tribunal de 

origem não conheceu da rescisória por entender juridicamente impossível o pedido de 

rescisão de sentença que fora mantida em segundo grau de jurisdição, pois, por força do 

efeito substitutivo, a ação rescisória deveria ter sido dirigida contra o acórdão que a 

manteve. Esse entendimento está em sintonia com julgados desta Corte Superior 

proferidos na vigência do CPC/1973. Contudo, dificilmente se sustentaria na vigência do 

CPC/2015, tendo em vista o princípio da primazia da resolução do mérito, bem como a 

norma do art. 968, §§ 5º e 6º, que estatui uma hipótese específica de emenda à petição 

inicial da ação rescisória, destinada justamente ao saneamento do vício relacionado à 

inobservância do efeito substitutivo dos recursos. REsp 1.569.948-AM, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 11/12/2018, DJe 14/12/2018. 

Informativo 639, STJ.  

 

Destaque: O rol de legitimados do art. 756, §1º, do CPC/2015, acerca dos possíveis 

legitimados para a ação de levantamento de curatela, não é taxativo.  

Informações de inteiro teor: O art. 756, §1º, do CPC/2015 ampliou o rol de legitimados 

para o ajuizamento da ação de levantamento da curatela previsto no art. 1.186, §1º, do 

CPC/1973, a fim de expressamente permitir que, além do próprio interdito, também o 

curador e o Ministério Público sejam legitimados para o ajuizamento dessa ação, 

acompanhando a tendência doutrinária que se estabeleceu ao tempo do código revogado. 

É, portanto, possível afirmar que a razão de existir do art. 756, §1º, do CPC/2015, até 

mesmo pelo uso pelo legislador do verbo "poderá", é de, a um só tempo, enunciar ao 

intérprete quais as pessoas têm a faculdade de ajuizar a ação de levantamento da curatela, 

garantindo-se ao interdito a possibilidade de recuperação de sua autonomia quando não 
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mais houver causa que justifique a interdição, sem, contudo, excluir a possibilidade de 

que essa ação venha a ser ajuizada por pessoas que, a despeito de não mencionadas pelo 

legislador, possuem relação jurídica com o interdito e, consequentemente, possuem 

legitimidade para pleitear o levantamento da curatela. É correto concluir, dessa forma, 

que o rol previsto no dispositivo em questão não enuncia todos os legitimados a propor a 

ação de levantamento da curatela, havendo a possibilidade de que outras pessoas, que se 

pode qualificar como terceiros juridicamente interessados em levantá-la ou modificá-la, 

possam propor a referida ação. REsp 1.735.668-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, por 

unanimidade, julgado em 11/12/2018, DJe 14/12/2018. Informativo 640, STJ.  

 

Destaque: É admissível o uso da técnica executiva de desconto em folha de dívida de 

natureza alimentar ainda que haja anterior penhora de bens do devedor.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, salienta-se que a legislação revogada, em sua 

versão original, consagrava tão somente a expropriação de bens como técnica executiva 

nas obrigações de pagar quantia certa (art. 646 do CPC/1973), ao passo que, para as 

obrigações de fazer e de não fazer, estabelecia-se a possibilidade de imposição de uma 

multa como única forma de evitar a conversão em perdas e danos na hipótese de renitência 

do devedor em cumprir a obrigação definida em sentença. Contudo, a tipicidade dos 

meios executivos, nesse contexto, servia essencialmente à demasiada proteção ao 

devedor. Nesse aspecto, o CPC/2015 evoluiu substancialmente, a começar pelo 

reconhecimento, com o status de norma fundamental do processo civil (art. 4º), que o 

direito que possuem as partes de obter a solução integral do mérito compreende, como 

não poderia deixar de ser, não apenas a declaração do direito (atividade de acertamento 

da relação jurídica de direito material), mas também a sua efetiva satisfação (atividade de 

implementação, no mundo dos fatos, daquilo que fora determinado na decisão judicial). 

Diante desse novo cenário, não é mais correto afirmar que a atividade satisfativa somente 

poderá ser efetivada de acordo com as específicas regras daquela modalidade executiva, 

mas, sim, que o legislador conferiu ao magistrado um poder geral de efetivação, que deve, 

todavia, observar a necessidade de fundamentação adequada e que justifique a técnica 

adotada a partir de critérios objetivos de ponderação, razoabilidade e proporcionalidade, 

de modo a conformar, concretamente, os princípios da máxima efetividade da execução 

e da menor onerosidade do devedor, inclusive no que se refere às impenhorabilidades 

legais e à subsidiariedade dos meios atípicos em relação aos típicos. Na hipótese, 

pretende-se o adimplemento de obrigação de natureza alimentar devida pelo genitor há 

mais de 24 (vinte e quatro) anos, com valor nominal superior a um milhão e trezentos mil 

reais e que já foi objeto de sucessivas impugnações do devedor, sendo admissível o 

deferimento do desconto em folha de pagamento do débito, parceladamente e observado 

o limite de 10% sobre os subsídios líquidos do devedor, observando-se que, se adotada 

apenas essa modalidade executiva, a dívida somente seria inteiramente quitada em 60 

(sessenta) anos, motivo pelo qual se deve admitir a combinação da referida técnica sub-

rogatória com a possibilidade de expropriação dos bens penhorados. REsp 1.733.697-RS, 
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Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 11/12/2018, DJe 13/12/2018. 

Informativo 640, STJ. 

 

Destaque: Em ação de execução hipotecária, o credor hipotecário pode requerer a 

adjudicação do imóvel penhorado pelo valor constante do laudo de avaliação, 

independentemente da realização de hasta pública.  

Informações de inteiro teor: Registre-se, inicialmente, que o art. 10 da Lei n. 5.741/1971, 

que dispõe sobre a proteção do financiamento de bens imóveis vinculados ao Sistema 

Financeiro de Habitação, preceitua que o Código de Processo Civil será aplicado, 

subsidiariamente, à ação executiva de que trata referida lei. Cabe, então, perquirir acerca 

de suposta incompatibilidade entre dispositivos legais previstos em lei especial e em lei 

geral. Enquanto a Lei n. 5.741/1971 prevê a realização de hasta pública (art. 6º), 

admitindo a adjudicação direta ao credor hipotecário apenas na hipótese de não haver 

qualquer licitante na praça (art. 7º), situação que, quando verificada, e após a adjudicação 

do bem, exonerará o devedor da obrigação de pagar o restante da dívida, o CPC/1973 (art. 

685-A) prevê a possibilidade de a adjudicação ao credor dar-se pela simples oferta de 

preço não inferior ao da avaliação, independentemente da prévia realização de hasta 

pública. Da confrontação de mencionados comandos, chega-se à conclusão de que se a 

exceção da exoneração do restante da dívida prevista na Lei n. 5.741/1971 tem objetivos 

específicos, não poderia ser revogada por dispositivo de lei geral posterior que prevê o 

prosseguimento da execução na hipótese de haver saldo remanescente. Assim, tendo em 

vista os escopos sociais e de celeridade processual estabelecidos na própria lei especial, 

não há como se vedar o pleito do credor hipotecário de adjudicação direta do imóvel pelo 

valor da avaliação judicial do bem. Afinal, para o devedor inócua seria a realização da 

praça a fim de possivelmente auferir valor superior ao da avaliação do bem quando a 

adjudicação direta ao credor hipotecário importará na exoneração da sua obrigação de 

pagar saldo remanescente na dívida. A realização de hasta pública, na espécie, apenas 

comprometeria a celeridade da própria execução, ou seja, tardando a própria satisfação 

da dívida. REsp 1.721.731-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

27/11/2018, DJe 06/12/2018. Informativo 640, STJ.  

 

Destaque: A decisão proferida em processo penal que fixa alimentos provisórios ou 

provisionais em favor da companheira e da filha, em razão da prática de violência 

doméstica, constitui título hábil para imediata cobrança e, em caso de 

inadimplemento, passível de decretação de prisão civil.  

Informações de inteiro teor: De início, relevante assentar que o art. 14 da Lei n. 

11.340/2006 estabelece a competência híbrida (criminal e civil) da Vara Especializada da 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, para o julgamento e execução das causas 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. A amplitude da 

competência conferida pela Lei n. 11.340/2006 à Vara Especializada tem por propósito 
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justamente permitir ao mesmo magistrado o conhecimento da situação de violência 

doméstica e familiar contra a mulher, permitindo-lhe bem sopesar as repercussões 

jurídicas nas diversas ações civis e criminais advindas direta e indiretamente desse fato. 

Providência que, a um só tempo, facilita o acesso da mulher, vítima de violência 

doméstica, ao Poder Judiciário, e confere-lhe real proteção. Assim, se afigura 

absolutamente consonante com a abrangência das matérias outorgadas à competência da 

Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher o deferimento de 

medida protetiva de alimentos, de natureza cível, no âmbito de ação criminal destinada a 

apurar crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher. É de se reconhecer, 

portanto, que a medida protetiva de alimentos, fixada por Juízo materialmente competente 

é, por si, válida e eficaz, não se encontrando, para esses efeitos, condicionada à ratificação 

de qualquer outro Juízo, no bojo de outra ação, do que decorre sua natureza satisfativa, e 

não cautelar. Tal decisão consubstancia, em si, título judicial idôneo a autorizar a credora 

de alimentos a levar a efeito, imediatamente, as providências judiciais para a sua 

cobrança, com os correspondentes meios coercitivos que a lei dispõe (perante o próprio 

Juízo) não sendo necessário o ajuizamento, no prazo de 30 (trinta) dias, de ação principal 

de alimentos (propriamente dita), sob pena de decadência do direito. Compreensão 

diversa tornaria inócuo o propósito de se conferir efetiva proteção à mulher, em situação 

de hipervulnerabilidade. RHC 100.446-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por 

unanimidade, julgado em 27/11/2018, DJe 05/12/2018. Informativo 640, STJ.  

 

Destaque: É admissível, em caso de urgência, nos termos do art. 37 do CPC/1973 

(art. 104, § 1º, do CPC/2015), a regularização da representação processual do 

autor/agravante, em segunda instância, a partir do translado do instrumento de 

procuração a ser juntado na origem no prazo assinado em lei.  

Informações de inteiro teor: Trata-se, de agravo de instrumento interposto, no Tribunal 

de origem, contra decisão que negou liminar em cautelar de produção antecipada de 

provas, ajuizada em regime de urgência. Assim como a ação cautelar, também o agravo 

de instrumento foi interposto em regime de urgência, sem procuração, pois ainda estava 

em curso o prazo de quinze dias conferido pelo art. 37 do CPC/1973, mas, antes que 

findasse, o ora embargante juntou o instrumento de mandato na cautelar; juntou, também, 

cópia no agravo de instrumento, porém ainda assim foi negado seguimento ao recurso. O 

acórdão embargado, da Terceira Turma, considerou que não é possível a aplicação do art. 

37 do CPC/1973 no âmbito dos Tribunais de Justiça, entendimento reiterado no acórdão 

proferido nos embargos de declaração. Já os acórdãos paradigmas, da Quarta Turma, 

consideram que o dispositivo legal citado e o art. 5º da Lei 8.906/1994 têm aplicação na 

instância revisora. O art. 37 do CPC/1973, na mesma linha do art. 104 do CPC/2015, 

autorizava o advogado a "em nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou 

prescrição, bem como intervir, no processo, para praticar atos reputados urgentes", 

hipótese em que "advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o 

instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por até outros 15 

(quinze) dias, por despacho do juiz". A interposição de agravo de instrumento visando à 
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reforma de decisão que indeferiu o pedido liminar é ato praticado no curso do processo 

no qual corre o prazo para a juntada de procuração, embora dirigido à instância superior. 

Se não houve possibilidade imediata de apresentação do instrumento de mandato na 

origem, quando do ajuizamento da ação, sendo o prazo de quinze dias para apresentação 

previsto em lei, não seria coerente admitir que a parte fosse obrigada a apresentar o 

documento - de que ainda não dispõe - para apresentação de recurso urgente, como o é, 

em tese, o agravo contra a decisão indeferitória de tutela provisória. Nesse aspecto, em 

quaisquer instâncias, sempre o ajuizamento de ação e atos processuais subsequentes 

estarão sujeitos ao que dispunha o art. 37 do CPC de 1973, mantido na codificação atual, 

art. 104, § 1º, em que convive harmonicamente com o art. 525, I do CPC/1973 e 1.017, 

inciso I e § 3º, do CPC/2015. Assim, a ausência de juntada do instrumento de mandato 

no ato do protocolo do agravo, quando em curso o prazo do art. 37 do CPC/1973 (art. 

104, § 1º do CPC/2015), não representa defeito do traslado, pois não seria possível 

trasladar peça inexistente nos autos de origem. A completude do traslado se dará com o 

posterior traslado do instrumento de procuração a ser juntado na origem no prazo assinado 

em lei. EREsp 1.265.639-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, julgado 

em 12/12/2018, DJe 18/12/2018. Informativo 643, STJ.  

 

Destaque: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a 

interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da 

inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, é importante destacar as conflitantes posições 

doutrinárias e, aparentemente indissolúveis, divergências jurisprudenciais sobre as quais 

se pretende pacificar o entendimento desta Corte. São elas: a) o rol do art. 1.015 do CPC 

é absolutamente taxativo e deve ser interpretado restritivamente; b) o rol do art. 1.015 do 

CPC é taxativo, mas admite interpretações extensivas ou analógicas; e c) o rol do art. 

1.015 é exemplificativo, admitindo-se o recurso fora das hipóteses de cabimento previstas 

no dispositivo. Nesse sentido, registre-se que o legislador, ao restringir a recorribilidade 

das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum 

e dos procedimentos especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu salvaguardar 

apenas as "situações que, realmente, não podem aguardar rediscussão futura em eventual 

recurso de apelação". Contudo, a enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das 

hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da majoritária 

doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas 

fundamentais do processo civil, na medida em que sobrevivem questões urgentes fora da 

lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria 

absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo. Da mesma forma, a tese 

de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas 

ou analógicas, mostra-se ineficaz para conferir ao referido dispositivo uma interpretação 

em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque ainda 

remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das 

situações enunciadas no rol, seja porque o uso da interpretação extensiva ou da analogia 
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pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos. Por sua vez, 

a tese de que o rol seria meramente exemplificativo, resultaria na repristinação do regime 

recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/1973 e que fora conscientemente 

modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o Poder Judiciário, nessa 

hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder 

Legislativo. Assim, a tese que se propõe consiste em, a partir de um requisito objetivo - 

a urgência que decorre da inutilidade futura do julgamento do recurso diferido da apelação 

-, possibilitar a recorribilidade imediata de decisões interlocutórias fora da lista do art. 

1.015 do CPC, sempre em caráter excepcional e desde que preenchido o requisito 

urgência. Trata-se de reconhecer que o rol do art. 1.015 do CPC possui uma singular 

espécie de taxatividade mitigada por uma cláusula adicional de cabimento, sem a qual 

haveria desrespeito às normas fundamentais do próprio CPC e grave prejuízo às partes ou 

ao próprio processo. REsp 1.704.520-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por 

maioria, julgado em 05/12/2018, DJe 19/12/2018 (Tema 988). Informativo 639, STJ.  

 

Seleção de Novembro 

 

Destaque: É admissível o ajuizamento da ação de exibição de documentos, de forma 

autônoma, na vigência do novo CPC.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o Tribunal de origem 

entendeu que, com a entrada em vigor do novo CPC, a exibição de documentos ou coisas 

passou a ser prevista expressamente apenas em caráter incidental, no curso do processo 

em andamento (arts. 396 a 404 do CPC). No entanto, sobre o tema, a doutrina preconiza 

que "existem situações de fato nas quais o autor necessita ter contato com determinado 

documento ou coisa que não está em seu poder, para saber qual é o seu exato conteúdo 

ou estado e, assim, avaliar se é ou não o caso da utilização de uma medida judicial. Para 

viabilizar esse contato do autor, a lei lhe permite a utilização da via processual 

denominada exibição de documento, que pode seguir o procedimento previsto para a 

tutela cautelar requerida em caráter antecedente ou o procedimento previsto nos art. 396 

e seguintes, do CPC, variando se o pedido é feito em face da própria parte ou em face de 

terceiro. Há ainda, em tese, a possibilidade de o autor pleitear a exibição mediante ação 

que siga o procedimento comum, embora possa obter a mesma eficácia com a utilização 

dos outros ritos, que são mais simples e por isso, mais indicados". A doutrina ressalta 

ainda que "na vigência do CPC/1973, a medida aqui estudada era qualificada como uma 

'cautelar', ajuizada em processo autônomo, mas que impunha à parte interessada: a) a 

demonstração do interesse na obtenção de determinada prova para uso em outro processo 

(dito 'principal'); e b) a indicação precisa desse outro interesse (a ser objeto do processo 

seguinte) que seria protegido pela medida de obtenção de prova. O modelo atual não 

contém tais requisitos. Por isso, habilita-se a postular a obtenção antecipada de prova 

qualquer pessoa que tenha simples interesse jurídico na colheita dessa prova, seja para 

emprega-la em processo futuro, seja para fins de precaverse de um eventual processo 
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judicial, seja para subsidiá-lo na decisão de ajuizar ou não uma demanda, seja ainda para 

tentar, com base nessa prova, obter uma solução extrajudicial de seu conflito. Note-se, 

por isso, que sequer é necessário que o interessado indique para qual 'eventual demanda 

futura' essa prova se destina. Basta que apresente, em seu requerimento, razão suficiente 

(amoldada a um dos casos do art. 381) para a obtenção antecipada da prova. Por isso, 

qualquer pessoa que possa apontar uma das causas do art. 381, tem legitimidade para 

postular a medida em estudo, seja ou não parte em outra demanda judicial futura. Nesse 

sentido, foram aprovados dois enunciados no âmbito da II Jornada de Direito Processual 

Civil: enunciado 119, que dispõe que "é admissível o ajuizamento de ação de exibição de 

documentos, de forma autônoma, inclusive pelo procedimento comum do CPC (art. 318 

e seguintes)"; e o enunciado 129, que dispõe que "é admitida a exibição de documentos 

como objeto de produção antecipada de prova, nos termos do art. 381 do CPC". REsp 

1.774.987-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por unanimidade, julgado em 08/11/2018, 

DJe 13/11/2018. Informativo 637, STJ.  

 

Destaque: A existência de cláusula compromissória não afeta a executividade do 

título de crédito inadimplido e não impede a deflagração do procedimento 

falimentar, fundamentado no art. 94, I, da Lei n. 11.101/2005.  

Informações de inteiro teor: A controvérsia consiste em saber se o pedido de falência, 

fundamentado no inadimplemento de títulos de crédito, prescinde de anterior instauração 

do juízo arbitral na hipótese de o contrato que os originou conter cláusula 

compromissória. No caso concreto, a despeito da previsão contratual de cláusula 

compromissória, existem títulos executivos inadimplidos, consistentes em duplicatas 

protestadas e acompanhadas de documentos para comprovar a prestação efetiva dos 

serviços, o que dá ensejo à execução forçada ou ao pedido de falência, com fundamento 

no art. 94, I, da Lei n. 11.101/2005, que ostenta natureza de execução coletiva. Saliente-

se que é perfeitamente admissível a convivência harmônica das duas jurisdições, desde 

que respeitadas as competências correspondentes. Com a celebração da convenção de 

arbitragem, os contratantes optam por submeter suas controvérsias a um juízo arbitral, 

mas essa opção não é absoluta e não tem o alcance de impedir ou de afastar, em definitivo, 

a participação da jurisdição estatal, sobretudo quando a pretensão de uma das partes está 

aparelhada em título de natureza executiva. Nessa última hipótese, o direito que assiste 

ao credor somente pode ser exercido mediante provocação do Judiciário, tendo em vista 

que o árbitro não possui poderes de natureza executiva, logo todos os atos de natureza 

expropriatória dependeriam do juízo estatal para serem efetivados. Desse modo, deve-se 

admitir que a cláusula compromissória possa conviver com a natureza executiva do título. 

Não é razoável exigir que o credor seja obrigado a iniciar uma arbitragem para obter juízo 

de certeza sobre uma dívida que, no seu entender, já consta do título executivo 

extrajudicial, bastando realmente iniciar a execução forçada. Assim, é certo que o árbitro 

não tem poder coercitivo direto, de modo que não pode impor restrições ao patrimônio 

do devedor, como a penhora, e nem excussão forçada de seus bens. Essa é a conclusão 

que se extrai da interpretação conjunta dos arts. 22, § 4º, e 31 da Lei n. 9.307/1996 e 475-
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N, IV, do CPC/1973 (atual art. 515, VII, do CPC/2015), que exigem procedimento 

judicial para a execução forçada do direito reconhecido na sentença arbitral, bem como 

para a efetivação de outras medidas semelhantes. REsp 1.733.685-SP, Rel. Min. Raul 

Araújo, por unanimidade, julgado em 06/11/2018, DJe 12/11/2018. Informativo 637, STJ.  

 

Destaque: Não cabe agravo de instrumento contra decisão do juiz que determina a 

elaboração dos cálculos judiciais e estabelece os parâmetros de sua realização.  

Informações de inteiro teor: Cuida-se a controvérsia de interpretar restritivamente o 

parágrafo único do art. 1.015 do CPC, no sentido de que o agravo de instrumento não 

pode ser utilizado como meio de impugnação de toda e qualquer decisão interlocutória 

proferida no processo de execução, especificamente, no que diz respeito a despacho de 

juiz que determina o envio dos autos a contador judicial para elaboração de cálculos. O 

novo CPC buscou dar maior efetividade e celeridade ao trâmite processual, restringindo 

as hipóteses de utilização do recurso de agravo de intrumento. Assim, é certo que as 

hipóteses trazidas pelo art. 1.015 do CPC de 2015 são taxativas, principalmente quando 

tratar do processo de conhecimento, localizado no livro I da parte especial, mas também 

é correto que o exegeta pode valer-se de interpretação extensiva em decorrência das 

especificidades de cada caso. Por sua vez, a interposição do agravo de instrumento no 

processo de execução é prevista expressamente no parágrafo único do art. 1.015 do CPC, 

portanto o seu cabimento foi delineado pelo legislador. Contudo, para a otimização do 

Código de Processo Civil, deve o exegeta interpretar restritivamente o dispositivo legal 

no sentido de que o agravo de instrumento não pode ser utilizado como meio de 

impugnação de toda e qualquer decisão interlocutória proferida no processo de execução, 

porquanto tal liberdade iria de encontro à celeridade que se espera do trâmite processual. 

Ademais, se, a cada decisão proferida pelo juiz a quo, o tribunal de revisão for instado a 

se manifestar imediatamente sobre o seu acerto ou desacerto, haverá drástica diminuição 

na efetividade do processo. Por fim, como consignado na Exposição de Motivos do CPC, 

"todas as decisões anteriores à sentença podem ser impugnadas na Apelação". Assim 

sendo, o novo diploma processual postergou o momento de sua impugnação. REsp 

1.700.305-PB, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 25/09/2018, 

DJe 27/11/2018. Informativo 638, STJ.  

 

Destaque: A decisão de inadmissibilidade do recurso especial não é formada por 

capítulos autônomos, mas por um único dispositivo, o que exige sua impugnação 

total. 

Informações de inteiro teor: A Corte Especial do STJ, em apreciação aos embargos de 

divergência, pacificou o entendimento que encontrava dissonância no âmbito do Tribunal 

sobre a necessidade de o recorrente, em agravo em recurso especial, impugnar 

especificamente todos os fundamentos constantes da decisão de inadmissibilidade do 

recurso especial. O acórdão embargado concluiu pela impossibilidade de conhecimento 
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do agravo que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não 

obstante os fundamentos da decisão recorrida terem sido autônomos (violação do art. 535 

do CPC/1973 e incidência da Súmula n. 7 do STJ). Ao revés, o aresto paradigma perfilhou 

o entendimento de que, "se a admissão parcial do recurso especial ou extraordinário 

devolve toda a matéria deduzida no recurso à instância superior, independentemente de 

agravo, desde que se trate de decisões com partes autônomas - e não fundamentos 

autônomos sobrepostos no mesmo capítulo -, é evidente que o agravo contra a não 

admissão também pode limitar-se a impugnar pontos autônomos da decisão, se tal 

impugnação se mostrar suficiente à reforma do acórdão recorrido". Inicialmente cumpre 

salientar que tanto o § 4º do art. 544 do CPC/1973 - precisamente em relação ao agravo -

, quanto o inciso VIII do art. 932 do CPC/2015 - de forma geral -, remetem às disposições 

constantes do Regimento Interno do STJ. Quanto ao agravo em recurso especial, 

determina o art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ, com redação conferida pela Emenda 

Regimental n. 22/2016, que é atribuição do relator "não conhecer do agravo inadmissível, 

prejudicado ou daquele que não tenha impugnado especificamente todos os fundamentos 

da decisão recorrida". Ademais, pode-se afirmar que, no que tange à teoria da sentença, 

um provimento judicial, via de regra, comporta sua elaboração em capítulos, os quais são 

unidades elementares e autônomas do dispositivo da decisão, podendo ser homogêneos, 

se contiverem apenas pronunciamentos sobre o mérito do processo, ou heterogêneos, se 

também incluírem a resolução de questões preliminares do mérito. Ocorre que a decisão 

de inadmissibilidade tem, como peculiaridade, o escopo de apreciação exclusiva dos 

pressupostos de admissibilidade do apelo especial, concluindo pela presença de uma ou 

várias causas impeditivas do julgamento do mérito recursal, as quais em tudo se 

assemelham às questões preliminares extintivas da demanda. É forçoso concluir, 

portanto, pela completa ausência de diversos capítulos nesse decisum, que é formado por 

um único dispositivo, qual seja, a inadmissão do recurso. Com efeito, a decomposição do 

provimento judicial em unidades autônomas tem como parâmetro inafastável a sua parte 

dispositiva, e não a fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo. Desse 

modo, a decisão de inadmissibilidade do recurso especial não é cindível e, portanto, deve 

ser impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições legais e 

regimentais já ressaltadas. EAREsp 831.326-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Rel. 

Acd. Min. Luis Felipe Salomão, por maioria, julgado em 19/09/2018, DJe 30/11/2018. 

Informativo 638, STJ. 

 

Destaque: Em ação de alimentos, quando se trata de credor com plena capacidade 

processual, cabe exclusivamente a ele provocar a integração posterior no polo 

passivo. 

Informações de inteiro teor: A majoritária doutrina, ao interpretar o art. 1.698 do 

CC/2002, que trata do litisconsórcio facultativo ulterior simples, tem se posicionado no 

sentido de que a obrigação alimentar não é solidária, mas, sim, divisível, ao fundamento 

de que não há disposição legal que autorize a cobrança integral do valor de apenas um 

dos codevedores, que arcam apenas com a cota que puder prestar, no limite de suas 
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possibilidades. A despeito da convergência acerca da divisibilidade da obrigação 

alimentar, remanesce amplo dissenso doutrinário acerca do mecanismo processual a ser 

adotado para que se promova a integração, ao polo passivo, dos demais devedores que 

não foram inicialmente demandados pelo credor, bem acerca da legitimidade para 

requerer essa posterior integração. É correto afirmar que a primeira definição da 

necessidade dos alimentos incumbe essencialmente ao autor, a quem caberá delinear, na 

causa de pedir de sua petição inicial, quais são os custos e as despesas necessárias à sua 

sobrevivência digna, cabendo-lhe ainda mensurar, a partir desse quadro, quais, entre os 

potenciais obrigados, possuiriam a capacidade financeira de arcar com os alimentos 

necessários, inserindo no polo passivo aqueles aptos a suportar integralmente a pretensão 

deduzida. Assim, quando se tratar de credor de alimentos que reúna plena capacidade 

processual, cabe a ele, exclusivamente, provocar a integração posterior do polo passivo, 

devendo a sua inércia ser interpretada como concordância tácita com os alimentos que 

puderem ser prestados pelo réu por ele indicado na petição inicial, sem prejuízo de 

eventual e futuro ajuizamento de ação autônoma de alimentos em face dos demais 

coobrigados. Contudo, nas hipóteses em que for necessária a representação processual do 

credor de alimentos incapaz, cabe também ao devedor provocar a integração posterior do 

polo passivo, a fim de que os demais coobrigados também componham a lide, inclusive 

aquele que atua como representante processual do credor dos alimentos, bem como cabe 

provocação do Ministério Público, quando a ausência de manifestação de quaisquer dos 

legitimados no sentido de chamar ao processo os demais coobrigados possa causar 

prejuízos aos interesses do incapaz. No que tange ao momento processual adequado para 

a integração do polo passivo pelos coobrigados, cabe ao autor requerê-lo em sua réplica 

à contestação; ao réu, em sua contestação; e ao Ministério Público, após a prática dos 

referidos atos processuais pelas partes, respeitada, em todas as hipóteses, a 

impossibilidade de ampliação objetiva ou subjetiva da lide após o saneamento e 

organização do processo, em homenagem ao contraditório, à ampla defesa e à razoável 

duração do processo. REsp 1.715.438-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, 

julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018. Informativo 638, STJ.  

 

Destaque: O colegiado formado com a convocação dos novos julgadores (art. 942 do 

CPC/2015) poderá analisar de forma ampla todo o conteúdo das razões recursais, 

não se limitando à matéria sobre a qual houve originalmente divergência.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se os desembargadores que 

chegam para ampliar o colegiado (art. 942 do CPC/2015) poderão rever as questões que 

haviam sido objeto de julgamento unânime ou se deverão restringir seus votos àquelas 

questões que haviam sido objeto de divergência. A doutrina enfatiza que a ausência de 

efeito devolutivo é consequência da natureza jurídica da técnica de ampliação do 

julgamento, haja vista não se tratar de recurso. Destaca, ainda, que o prosseguimento da 

deliberação não tem por objetivo a mera ampliação do quórum, mas, sim, proporcionar a 

ampliação do debate. Tal perspectiva interpretativa, que atribui à técnica em análise um 

caráter de elemento qualificador do julgamento colegiado, vai ao encontro do paradigma 
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norteador da nova legislação processual, visto que privilegia os esforços para 

"uniformizar a jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente" (art. 926 do 

CPC/2015). Além disso, o art. 942 do CPC/2015 ostenta o relevante propósito de 

assegurar uma análise mais aprofundada das teses contrapostas, mitigando os riscos de 

que entendimentos minoritários prevaleçam em virtude de uma composição conjuntural 

de determinado órgão fracionário julgador e garantindo que sejam esmiuçadas questões 

fáticas eventualmente controvertidas. Reforça esse entendimento a parte final do caput do 

referido artigo, que dispõe que serão convocados outros julgadores "em número suficiente 

para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a 

eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos 

julgadores". O intuito da norma é manter em aberto o julgamento até ulterior deliberação 

pelo quórum qualificado, garantindo-se a expressa possibilidade de reversão do resultado 

inicial. Assim, o colegiado formado com a convocação dos novos julgadores (art. 942 do 

CPC/2015) poderá analisar de forma ampla todo o conteúdo das razões recursais, não se 

limitando à matéria sobre a qual houve originalmente divergência. REsp 1.771.815-SP, 

Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 13/11/2018, DJe 

21/11/2018. Informativo 638, STJ.  

 

Destaque: A ação de divórcio não pode, em regra, ser ajuizada por curador 

provisório. 

Informações de inteiro teor: Na hipótese, a ação de divórcio foi ajuizada pelo curador 

provisório, em representação do cônjuge alegadamente incapaz, tendo a sentença e o 

acórdão recorrido afastado a preliminar suscitada pelo recorrente ao fundamento de que 

a lei não faz distinção entre a espécie de curatela exigível para o ajuizamento da ação - se 

provisória ou se definitiva. Examinando-se a justificativa que deu origem ao projeto de 

lei destinado a criar a figura do curador provisório - PLC n. 71/2005 (proteger o 

interditando com a nomeação de curador provisório para a prática de atos de vida civil, 

exceto alienação ou oneração de bens), a natureza jurídica da nomeação de curador 

provisório (tutela provisória antecipada) e a exigência legal de que a nomeação judicial 

especifique quais atos poderão ser praticados pelo curador (especialmente atos de gestão 

negocial e patrimonial), conclui-se não ser possível equiparar o curador provisório e o 

curador definitivo de modo que a melhor interpretação aos arts. 1.576, parágrafo único, e 

1.582, caput, do CC/2002, é no sentido de, em regra, limitar a sua incidência 

exclusivamente ao curador definitivo, especialmente diante da potencial irreversibilidade 

dos efeitos concretamente produzidos com a eventual procedência da ação de dissolução 

de vínculo conjugal ajuizada pelo curador provisório, inclusive no que diz respeito a 

terceiros. Diante desse cenário, é possível concluir, em síntese, que: (i) a ação em que se 

pleiteia a dissolução do vínculo conjugal, por possuir natureza personalíssima, deve ser 

ajuizada, em regra, pelo próprio cônjuge; (ii) excepcionalmente, admite-se a 

representação processual do cônjuge por curador, ascendente ou irmão; (iii) justamente 

em virtude de se tratar de representação de natureza absolutamente excepcional, a regra 

que autoriza terceiros a ajuizarem a ação de dissolução de vínculo conjugal deverá ser 
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interpretada restritivamente, limitando-se a sua incidência apenas à hipótese de curatela 

definitiva; (iv) em situações ainda mais excepcionais, poderá o curador provisório ajuizar 

a ação de dissolução do vínculo conjugal em representação do cônjuge potencialmente 

incapaz, desde que expressa e previamente autorizado pelo juiz após a oitiva do 

Ministério Público, como orientam os arts. 749, parágrafo único, do CPC/2015, e 87 da 

Lei n. 13.146/2015. REsp 1.645.612-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, 

julgado em 16/10/2018, DJe 12/11/2018. Informativo 637, STJ.  

 

Seleção de Outubro 

 

Destaque: É cabível a interposição de agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias em processo falimentar e recuperacional, ainda que não haja 

previsão específica de recurso na Lei n. 11.101/2005 (LREF).  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, a Lei de Recuperação Judicial e Falência - 

LREF estabeleceu, em seu art. 189, que, "no que couber", haverá aplicação supletiva da 

lei adjetiva geral, incidindo tão somente de forma subsidiária e desde que se constate 

evidente compatibilidade com a natureza e o espírito do procedimento especial. No que 

se refere à definição do regime jurídico do agravo de instrumento diante do microssistema 

da Lei n. 11.101/2005, sabe-se que ao contrário do Código de Processo Civil de 1973, 

que possibilitava a interposição do agravo de instrumento contra toda e qualquer 

interlocutória, o novo diploma processual definiu que tal recurso só se mostra cabível 

contra as decisões expressamente apontadas pelo legislador. Contudo, o rol taxativo do 

art. 1.015 do CPC de 2015, por si só, não afasta a incidência das hipóteses previstas na 

LREF, pois o próprio inciso XIII estabelece o cabimento do agravo de instrumento nos 

"outros casos expressamente referidos em lei". No entanto, há determinadas decisões 

judiciais tomadas no curso da recuperação judicial e da falência que, apesar de não haver 

previsão de impugnação pela lei de regência nem enquadramento no rol taxativo do 

NCPC, ainda assim, serão passíveis de irresignação por intermédio do agravo. Apesar da 

taxatividade, o STJ vem reconhecendo a possibilidade de interpretação extensiva ou 

analógica das hipóteses dispostas no rol do agravo de instrumento. Deveras, nas 

interlocutórias sem previsão específica de recurso incidirá o parágrafo único do art. 1.015 

do CPC/2015, justamente porque, em razão das características próprias do processo 

falimentar e recuperacional, haverá tipificação com a ratio do dispositivo - qual seja, falta 

de interesse/utilidade de revisão da decisão apenas no momento do julgamento da 

apelação -, permitindo a impugnação imediata dos provimentos judiciais. De fato, a 

recuperação judicial não é procedimento linearmente disposto, importa um somatório de 

decisões com o objetivo de viabilizar a reestruturação da empresa - tendo como norte a 

superação do estado de crise -, que, por consectário lógico, devem ser de rápida solução, 

inclusive por sua influência no conteúdo de atos subsequentes e na conclusão do plano. 

Realmente, não parece haver lógica em se aguardar a sentença no processo de recuperação 

judicial, somente prolatada depois do cumprimento de todas as obrigações previstas no 
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plano de recuperação judicial aprovado (LREF, art. 63), momento em que já teria havido, 

por outro lado, todas as definições a respeito do deferimento e processamento da 

recuperação, dos critérios da assembleia de credores, das habilitações, da homologação 

do plano, entre outras medidas que restariam implementadas de maneira irremediável no 

momento da apelação. Assim, há clara incompatibilidade do novo regime de preclusão 

previsto no novel diploma processual com o sistema recursal da recuperação judicial, haja 

vista que a incidência do regime de impugnação diferida das interlocutórias, apenas em 

apelação, tornaria sem utilidade o recurso, pois seu cabimento ocorreria apenas quando 

do exaurimento do procedimento. Inclusive, essa foi a conclusão adotada pela 1ª Jornada 

de Direito Processual Civil do CJF, nos termos do Enunciado n. 69, segundo o qual "a 

hipótese do art. 1.015, parágrafo único, do CPC abrange os processos concursais, de 

falência e recuperação". REsp 1.722.866-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por 

unanimidade, julgado em 25/09/2018, DJe 19/10/2018. Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: Na vigência do novo Código de Processo Civil, é possível a impetração de 

mandado de segurança, em caso de dúvida razoável sobre o cabimento de agravo de 

instrumento, contra decisão interlocutória que examina competência.  

Informações de inteiro teor: No caso em apreço, o mandado de segurança foi impetrado 

contra ato judicial que afastou a competência das Varas de Fazenda Pública para processar 

e julgar a ação de usucapião, por entender não ter sido comprovado que o imóvel situa-se 

em área de terras públicas a ensejar interesse do Estado. Cumpre salientar que o mandado 

de segurança é ação constitucional voltada para a proteção de direito líquido e certo contra 

ato abusivo ou ilegal de autoridade pública ou de agente de pessoa jurídica no exercício 

de atribuições do Poder Público (CF, art. 5º, LXIX), não podendo, em regra, ser utilizado 

como sucedâneo recursal. É certo que a doutrina e a jurisprudência majoritárias admitem 

o manejo do mandado de segurança contra ato judicial, pelo menos em relação às 

seguintes hipóteses excepcionais: a) decisão judicial teratológica; b) decisão judicial 

contra a qual não caiba recurso; c) para imprimir efeito suspensivo a recurso desprovido 

de tal efeito; e d) quando impetrado por terceiro prejudicado por decisão judicial. Importa 

salientar, todavia, que há dúvida razoável acerca da existência de recurso cabível, 

considerando que até mesmo no âmbito desta Corte de Justiça há entendimentos 

divergentes quanto ao cabimento de agravo de instrumento, na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015, contra decisão interlocutória que examina competência. Além 

disso, o referido tema está afetado para julgamento pela Corte Especial como recurso 

especial representativo de controvérsia. Assim, entende-se adequada a impetração do 

mandamus contra o ato judicial que afastou a competência das Varas de Fazenda Pública 

para processar e julgar a ação de usucapião. RMS 58.578-SP, Rel. Min. Raul Araújo, por 

unanimidade, julgado em 18/10/2018, DJe 25/10/2018. Informativo 636, STJ.  
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Destaque: A instituição financeira possui legitimidade para ajuizar ação de 

consignação em pagamento visando quitar débito de cliente decorrente de título de 

crédito protestado por falha no serviço bancário.  

Informações de inteiro teor: A questão controvertida consiste em definir se o banco, com 

o intuito de prevenir ou reparar dano a seu cliente, ante a possibilidade de ter sido 

adulterado cheque em razão de falha no serviço bancário, tem legitimidade para propor 

ação de consignação em pagamento visando quitar o débito referente a título apontado a 

protesto e evitar que venha a responder futura demanda indenizatória. Inicialmente, o 

procedimento da consignação em pagamento existe para atender as peculiaridades do 

direito material, cabendo às regras processuais regulamentar tão somente o iter para o 

reconhecimento judicial da eficácia liberatória do pagamento especial, constituindo o 

depósito em consignação modo de extinção da obrigação, com força de pagamento. 

Ressalvadas as obrigações infungíveis ou personalíssimas, que somente o devedor pode 

cumprir, como há interesse social no adimplemento das obrigações, o direito admite que 

um terceiro venha a pagar a dívida, não se vislumbrando prejuízo algum para o credor 

que recebe o pagamento de pessoa diversa do devedor, contanto que seu interesse seja 

atendido. O Código Civil, porém, distingue a disciplina aplicável conforme o terceiro 

possua ou não interesse jurídico no pagamento (arts. 304 a 306 do CC). Conforme leciona 

a abalizada doutrina, o credor só poderia recusar o pagamento de terceiro não interessado 

em três hipóteses: (a) caso exista no contrato expressa declaração proibitiva ao 

cumprimento da obrigação por terceiro; (b) na hipótese de tal cumprimento poder lhe 

causar prejuízo; e (c) na situação em que a obrigação, por sua natureza, somente possa 

ser cumprida pelo devedor. Na hipótese, é nítido que o banco autor da ação tem interesse 

jurídico, já que tem o dever de não causar danos à consumidora, reconhecendo haver 

verossimilhança na afirmação de sua cliente acerca de extravio do talonário e de sua falha 

na devolução do cheque por inexistência de fundos, o que propiciou o protesto. Assim, é 

patente a idoneidade do instrumento processual utilizado. REsp 1.318.747-SP, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 04/10/2018, DJe 31/10/2018. 

Informativo 636, STJ.  

 

Destaque: Na ação de cobrança, é desnecessária a citação da sociedade empresária 

se todos os que participam do quadro social integram a lide.  

Informações de inteiro teor: Nos termos do art. 601, parágrafo único, do NCPC, na ação 

de dissolução parcial de sociedade limitada, é desnecessária a citação da sociedade 

empresária se todos os que participam do quadro social integram a lide. Assim, da mesma 

forma, não há motivo para reconhecer o litisconsórcio passivo na hipótese de simples 

cobrança de valores quando todos os sócios foram citados. Por conseguinte, não há que 

se falar em ilegitimidade passiva do sócio ou necessidade de litisconsórcio passivo 

necessário com a sociedade, tendo em conta que, se todos os sócios já integram a lide, 

consideram-se representados os interesses da sociedade empresária. Além do mais, na 

linha dos precedentes desta Corte, o princípio processual da instrumentalidade das 

formas, sintetizado pelo brocardo pas de nullité sans grief e positivado nos arts. 249 e 
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250, ambos do CPC/1973 (arts. 282 e 283, ambos do NCPC), impede a anulação de atos 

inquinados de invalidade quando deles não tenham decorrido prejuízos concretos. REsp 

1.731.464-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, por unanimidade, julgado em 25/09/2018, DJe 

01/10/2018. Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: É possível a penhora, determinada por juízo da execução cível, no rosto 

dos autos de execução trabalhista de reclamante falecido, devendo a análise da 

qualidade do crédito e sua eventual impenhorabilidade ser feita pelo juízo do 

inventário.  

Informações de inteiro teor: Trata-se de controvérsia em torno da possibilidade de 

penhora no rosto dos autos de execução trabalhista por ordem emanada do juízo executivo 

cível, após o falecimento do reclamante, com base no seu poder geral de cautela. Na 

hipótese, o devedor no juízo cível comum era credor na Justiça do Trabalho. Por sua vez, 

os herdeiros do devedor alegaram o caráter alimentar da verba penhorada (art. 649, IV, 

do CPC/1973). Ora, é sabido que, na Justiça do Trabalho, o falecimento do reclamante, 

credor de verbas trabalhistas, não desnatura a qualidade de seu crédito, que é alcançado 

pelo juízo especial ao inventariante ou ao dependente do INSS, nas hipóteses do teto do 

valor previsto na Lei n. 8.212/1991. Todavia, arrecadado o bem a ser objeto de partilha 

no juízo do inventário entre os herdeiros e os credores do falecido, naquele juízo deverá 

ser feita a análise da qualidade do crédito e sua eventual impenhorabilidade, em razão de 

um herdeiro ser menor e presumidamente dependente da verba alimentar. Assim, o juízo 

do inventário é o competente para o exercício da ponderação entre o direito de herança 

do menor ao crédito alimentar e o direito a tutela executória dos credores do falecido pai. 

Portanto, possível a penhora no rosto dos autos de ação trabalhista como medida cautelar 

de tutela provisória, em que o juízo da execução, com o fito de evitar lesão ao direito de 

crédito, bloqueia verbas que deverão ser encaminhadas ao juízo do inventário antes de 

alcançar diretamente os herdeiros. REsp 1.678.209-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, por unanimidade, julgado em 02/10/2018, DJe 08/10/2018. Informativo 

634, STJ.  

 

Destaque: Reconhecida a coligação contratual, é possível a extensão da cláusula 

compromissória prevista no contrato principal de abertura de crédito aos contratos 

de swap.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente registre-se que nos contratos coligados as partes 

celebram uma pluralidade de negócios jurídicos tendo por desiderato um conjunto 

econômico, criando entre eles efetiva dependência. Nesse sistema, o contrato reputado 

como sendo o principal determina as regras que deverão ser seguidas pelos demais 

instrumentos negociais que a este se ajustam. Assim, além da necessidade de 

interpretação em conjunto dos referidos contratos soma-se a incidência do princípio da 

gravitação jurídica, pelo qual, de acordo com a doutrina, tudo o que ocorre no contrato 
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principal repercute no acessório. Dessa forma, não se mostra razoável que uma cláusula 

compromissória inserta no contrato principal de abertura de crédito não tenha seus efeitos 

estendidos aos contratos de swap. REsp 1.639.035-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, por maioria, julgado em 18/09/2018, DJe 15/10/2018. Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: Os direitos do devedor fiduciante sobre imóvel objeto de contrato de 

alienação fiduciária em garantia possuem a proteção da impenhorabilidade do bem 

de família legal.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se os direitos (posse) do 

devedor fiduciante sobre o imóvel objeto do contrato de alienação fiduciária em garantia 

podem receber a proteção da impenhorabilidade do bem de família legal (Lei n. 

8.009/1990) em execução de título extrajudicial (cheques). De início, para a aplicação da 

regra de impenhorabilidade do bem de família, a lei exige, em regra, que a propriedade 

pertença ao casal ou à entidade familiar, pois o legislador utilizou o termo "imóvel 

residencial próprio". Por conseguinte, se o imóvel sobre o qual incidiu a constrição 

pertence a terceiro não integrante do grupo familiar, este não pode, em regra, alegar a 

referida proteção legal. Contudo, a doutrina, alicerçada nos propósitos sociais tutelados 

pela Lei n. 8.009/1990, afirma que a proteção da impenhorabilidade também visa proteger 

a posse da família sobre o imóvel utilizado para a sua moradia, ainda que não tenha o 

título de propriedade. Nesse contexto, a exegese que melhor representa o objetivo legal 

compreende que a expressão "imóvel residencial próprio" engloba a posse advinda de 

contrato celebrado com a finalidade de transmissão da propriedade, a exemplo do 

compromisso de compra e venda ou de financiamento de imóvel para fins de moradia. 

Isso porque não se pode perder de vista que a proteção abrange o imóvel em fase de 

aquisição, sob pena de impedir que o devedor adquira o bem necessário à habitação da 

entidade familiar. Assim, tratando-se de contrato de alienação fiduciária em garantia, no 

qual, havendo a quitação integral da dívida, o devedor fiduciante consolidará a 

propriedade para si (art. 25, caput, da Lei n. 9.514/1997), deve prevalecer a regra de 

impenhorabilidade. REsp 1.677.079-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 

unanimidade, julgado em 25/09/2018, DJe 01/10/2018. Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: A multa de 10% (dez por cento) prevista pelo art. 523, § 1º, do CPC/2015 

não integra a base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente, salienta-se que de acordo com o § 1º do art. 85 

do CPC/2015, são devidos honorários advocatícios no cumprimento provisório ou 

definitivo de sentença, caso não haja o adimplemento do valor estabelecido no referido 

título executivo judicial dentro do prazo previsto em lei. Eis, aqui, a aplicação do princípio 

da causalidade, o qual impõe ao devedor o pagamento da verba honorária em virtude da 

resistência à satisfação do crédito, acarretando, por conseguinte, a necessidade de postular 

a execução forçada. Para deflagrar o cumprimento de sentença, exige-se o requerimento 
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expresso formulado pelo credor. Ocorrendo a intimação do executado, inicia-se o prazo 

de 15 (quinze) dias para a satisfação do comando sentencial, após o qual o débito será 

acrescido de multa e de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento), 

totalizando, portanto, o aumento de 20% (vinte por cento). Nesse contexto, a base de 

cálculo da multa e da verba honorária é o valor do crédito perseguido na execução da 

sentença. Ou seja, calcula-se a multa sobre o montante executado e, em seguida, procede-

se da mesma forma com os honorários devidos ao advogado. Portanto, a base de cálculo 

da multa e dos honorários advocatícios é a mesma, ou seja, ambos incidem sobre o débito. 

Por sua vez, a expressão "débito", presente no caput do art. 523 do CPC/2015, 

compreende o valor que o credor busca no cumprimento da sentença, acrescido, se 

houver, das custas processuais referentes à instauração da fase executiva, sem incluir a 

multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação no prazo legal (art. 523, 

§ 1º, do CPC/2015). REsp 1.757.033-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 

unanimidade, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018. Informativo 636, STJ.  

 

Destaque: É inaplicável a contagem do prazo recursal em dobro quando apenas um 

dos litisconsortes com procuradores distintos sucumbe em processo com autos físicos 

na vigência do CPC/2015.  

Informações de inteiro teor: Registre-se, inicialmente, que a razão da norma que amplia 

o prazo comum diz respeito à paridade de armas no processo, considerando a inevitável 

dificuldade de acesso aos autos físicos para o pleno exercício do direito de defesa, ante o 

interesse comum de litisconsortes com diferentes procuradores, de escritórios de 

advocacia distintos, recorrerem da decisão que, em alguma medida, lhes é desfavorável. 

O fundamento para a excepcional contagem diferenciada do prazo no novo código segue 

a inteligência da Súmula n. 641/STF e a jurisprudência sedimentada sobre a matéria no 

código revogado. Nessa linha, a doutrina assinala que "para que exista direito ao prazo 

em dobro, há que se observarem dois requisitos cumulativos: existência de litisconsórcio 

e de prazo comum para os litisconsortes praticarem o ato processual. Se, por qualquer 

razão, não há prazo comum, mas exclusivo para apenas um dos litisconsortes, não há que 

se cogitar de prazo em dobro. Dessa forma, a razão da norma permanece idêntica, a de 

garantir acesso aos autos oportunizando a obtenção da tutela recursal que lhe pareça mais 

favorável. Tanto é assim que o CPC/2015 dispõe não se computar prazo diferenciado 

quando os autos do processo forem eletrônicos, permitindo aos litigantes amplo e 

irrestrito acesso aos autos. Daí porque se não houver sucumbência do litisconsorte, 

igualmente, não há se falar em prazo em dobro para recorrer. Assim, a inteligência da 

Súmula n. 641/STF resta preservada em relação aos recursos interpostos sob a vigência 

do CPC/2015. REsp 1.709.562-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 

em 16/10/2018, DJe 18/10/2018. Informativo 636, STJ.  
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Destaque: Os honorários advocatícios contratuais não se incluem nas despesas 

processuais do art. 20 do CPC/1973.  

Informações de inteiro teor: Destaca-se, inicialmente, que o art. 20 do CPC/1973, ao tratar 

do custo do processo, imputou ao vencido, com base nos princípios da causalidade e da 

sucumbência, a responsabilidade final pelo pagamento dos gastos endoprocessuais, ou 

seja, aqueles necessários à formação, desenvolvimento e extinção do processo. Os gastos 

extraprocessuais - aqueles realizados fora do processo -, ainda que assumidos em razão 

dele, não se incluem dentre aquelas despesas às quais faz alusão o art. 20 do CPC/1973, 

motivo pelo qual nelas não estão contidos os honorários contratuais, convencionados 

entre o advogado e o seu cliente, mesmo quando este vence a demanda. Assim, os 

honorários advocatícios contratuais não se incluem na rubrica despesas processuais do 

art. 20 do CPC/1973, cabendo, pois, ao advogado buscar a via judicial adequada para 

exercer a sua pretensão de cobrança das respectivas verbas. REsp 1.571.818-MG, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018. 

Informativo 636, STJ.  

 

Destaque: É cabível o pedido de indenização por danos morais em razão de 

descumprimento de ordem judicial em demanda pretérita envolvendo as mesmas 

partes, na qual foi fixada multa cominatória. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que a jurisprudência desta 

Corte é firme no sentido de que a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes gera 

dano moral passível de indenização, salvo constatada a existência de outras anotações 

preexistentes àquela que deu origem a ação reparatória (Súmula 385/STJ). Na hipótese, 

o Magistrado de primeiro grau julgou procedente pedido de indenização, tendo em vista 

a manutenção da negativação do nome da autora em cadastro de proteção ao crédito 

mesmo após determinação judicial de retirada, proferida em processo distinto no qual foi 

fixada multa cominatória. A referida indenização visa a reparar o abalo moral sofrido em 

decorrência da verdadeira agressão ou atentado contra dignidade da pessoa humana. A 

multa cominatória, por outro lado, tem cabimento nas hipóteses de descumprimento de 

ordens judiciais, sendo fixada justamente com o objetivo de compelir a parte ao 

cumprimento daquela obrigação. Encontra justificativa no princípio da efetividade da 

tutela jurisdicional e na necessidade de se assegurar o pronto cumprimento das decisões 

judiciais cominatórias. Verifica-se, portanto, que os institutos em questão têm natureza 

jurídica e finalidades distintas. A multa tem finalidade exclusivamente coercitiva e a 

indenização por danos morais tem caráter reparatório de cunho eminentemente 

compensatório, portanto, perfeitamente cumuláveis. REsp 1.689.074-RS, Rel. Min. 

Moura Ribeiro, por unanimidade, julgado em 16/10/2018, DJe 18/10/2018. Informativo 

636, STJ.  
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Destaque: É cabível a propositura de ação de prestação de contas para apuração de 

eventual saldo, e sua posterior execução, decorrente de contrato relacional firmado 

entre administradora de consórcios e empresa responsável pela oferta das quotas 

consorciais a consumidores. 

Informações de inteiro teor: De início, cumpre salientar que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça acerca da utilização da ação de prestação de contas se orientou 

conforme a identificação da existência de uma relação de direito material consubstanciada 

em administração de interesses de terceiros. Com efeito, a natureza jurídica da relação de 

direito material encontra-se presente na ratio decidendi no enunciado n. 259/STJ ("a ação 

de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente bancária"), bem 

como, na via reversa, serviu de fundamento central para o afastamento do interesse de 

agir de clientes bancários para discutir relações de mútuo feneratício. Isso porque a ação 

de prestação de contas possui rito especial, muito mais célere e simplificado, no intuito 

de obter o rápido acertamento de lançamentos havidos a crédito ou a débito para, ao final, 

declarar a existência de saldo em favor de uma das partes. E essa maior celeridade 

somente se justifica em razão da existência de uma relação jurídica, na qual as partes 

reconhecem a transferência da administração de seus bens ou interesses a outrem. Ao 

aceitar o encargo de administrar interesses jurídicos de terceiros, nasce também, por 

decorrência lógica, o dever de prestar ao titular do direito todas as informações 

necessárias a respeito da administração, especialmente aquelas que se referem a 

pagamentos e recebimentos realizados em seu nome e que demonstram o efetivo resultado 

da administração realizada. No caso em análise, o vínculo entre as partes litigantes é típico 

contrato de agência, regulado pelos arts. 710 e seguintes do CC/2002, por meio do qual a 

promotora das vendas se obriga a disponibilizar ao consumidor a aquisição de quotas 

consorciais, mediante remuneração, recolhendo propostas e transmitindo-as a 

administradora do consórcio (contratante). Dessa forma, é evidente o dever de prestação 

de contas, sendo corolário lógico o reconhecimento da legitimidade ativa e passiva das 

partes contratantes. REsp 1.676.623-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por 

unanimidade, julgado em 23/10/2018, DJe 26/10/2018. Informativo 636, STJ. 

 

Destaque: Agressões físicas e verbais perpetradas por jogador profissional contra 

árbitro de futebol, na ocasião de disputa de partida de futebol, constituem ato ilícito 

indenizável na Justiça Comum, independentemente de eventual punição aplicada na 

esfera da Justiça Desportiva.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que nos termos da 

Constituição Federal e da Lei n. 9.615/1998 (denominada "Lei Pelé"), a competência da 

Justiça Desportiva limita-se a transgressões de natureza eminentemente esportivas, 

relativas à disciplina e às competições desportivas. A doutrina preconiza que mesmo 

naquelas modalidades em que o contato físico é considerado normal, como no futebol, 

ainda assim os atletas devem sempre zelar pela integridade física do seu adversário. 

Eventual ato exacerbado, com excesso de violência, que possa ocasionar prejuízo aos 

demais participantes da competição, pode gerar a obrigação de reparação. In casu, a 
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conduta do jogador, mormente a sorrateira agressão física pelas costas, revelou-se 

despropositada e desproporcional, transbordando em muito o mínimo socialmente 

aceitável em partidas de futebol, apta a ofender a honra e a imagem do árbitro, que estava 

zelando pela correta aplicação das regras esportivas. Assim, o alegado ilícito que o autor 

da demanda atribui ao réu, por não se fundar em transgressão de cunho estritamente 

esportivo, pode ser submetido ao crivo do poder judiciário, para que seja julgado à luz da 

legislação que norteia as relações de natureza privada, no caso, o Código Civil. REsp 

1.762.786-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por maioria, julgado em 23/10/2018, 

DJe 26/10/2018. Informativo 637, STJ.  

 

Destaque: A homologação da partilha no procedimento do arrolamento sumário não 

pressupõe o atendimento das obrigações tributárias principais e tampouco 

acessórias relativas ao imposto sobre transmissão causa mortis.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que o procedimento do 

arrolamento sumário é cabível quando todos os herdeiros forem capazes e estiverem 

concordes entre si quanto à partilha dos bens, sendo certo que a simplificação do 

procedimento em relação ao inventário e ao arrolamento comum afasta a possibilidade de 

maiores indagações no curso do procedimento especial, tais como a avaliação de bens do 

espólio e eventual questão relativa a lançamento, pagamento ou quitação de taxas 

judiciárias e tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade, consoante o teor dos 

artigos 659 c/c 662 e seguintes do Código de Processo Civil. Consoante estas balizas 

legais, neste tocante, o Código de Processo Civil de 2015 dispõe que, no caso de 

arrolamento sumário, a partilha amigável será homologada de plano pelo juiz e, transitada 

em julgado a sentença, serão expedidos os alvarás referentes aos bens e rendas por ele 

abrangidos. Somente após, será o Fisco intimado para lançamento administrativo do 

imposto de transmissão e de outros tributos, porventura incidentes. Portanto, a 

obrigatoriedade de recolhimento de todos os tributos previamente ao julgamento da 

partilha (art. 664, § 5º, CPC) foi afastada pelo próprio art. 659, ao prever sua aplicação 

apenas ao arrolamento comum. O novo Código de Processo Civil de 2015, ao tratar do 

arrolamento sumário, permite que a partilha amigável seja homologada anteriormente ao 

recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, e somente após a expedição do 

formal de partilha ou da carta de adjudicação é que a Fazenda Pública será intimada para 

providenciar o lançamento administrativo do imposto, supostamente devido. REsp 

1.751.332-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, por unanimidade, julgado em 

25/09/2018, DJe 03/10/2018. Informativo 636, STJ.  
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Destaque: Em ação consignatória, a insuficiência do depósito realizado pelo devedor 

conduz ao julgamento de improcedência do pedido, pois o pagamento parcial da 

dívida não extingue o vínculo obrigacional.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que da análise dos artigos do 

Código Civil e do CPC de 1973, que trataram da ação de consignação em pagamento, 

nota-se: a) que a consignação de valor monetário é forma de pagamento integral da dívida 

vencida e que tem por objetivo extinguir a obrigação, ainda que se admita o depósito das 

parcelas vincendas, ainda não exigíveis (CC, arts. 334 e 336; CPC/1973, art. 890); b) que, 

em relação ao tema em debate, só tem lugar quando o credor não puder receber ou se 

recusar, sem justa causa, a receber ou dar quitação, ou pender litígio sobre o objeto (CC, 

art. 335); c) que devem concorrer os requisitos para a validade do pagamento, como 

tempo, modo, valor, sujeitos, lugar e acréscimos legais (CC, arts. 336 e 337; CPC/1973, 

arts. 890, § 1º, e 891); d) que a consignação em estabelecimento bancário (extrajudicial), 

assim como o ajuizamento do feito judicial, direito de ação que é, constitui faculdade 

("poderá") do devedor (CPC/1973, art. 890, § 1º); e) que cessa para o devedor, sobre a 

importância depositada, a fluência de juros e os riscos, exceto se for julgada improcedente 

a consignatória (CPC/1973, art. 891); f) que o réu/credor, se alegar que o pagamento não 

é integral, deve indicar o montante que entende devido (CPC/1973, art. 896, inciso IV e 

parágrafo único); g) que com a procedência do pedido se dará a declaração de extinção 

da obrigação; e h) que existe possibilidade de julgamento de improcedência (CPC/1973, 

art. 891), caso em que o depósito não terá tido o efeito de fazer cessar a mora do devedor. 

A jurisprudência predominante do STJ, acerca da procedência parcial da ação em caso de 

depósito insuficiente, não é compatível com o princípio de direito civil de que não há 

mora simultânea, e nem com a disciplina processual da ação consignatória, a qual 

determina, como pressuposto para o exame do mérito, o depósito inicial da integralidade 

da dívida vencida, com o fito de extinção da obrigação. Os diversos julgados que 

representam o entendimento atualmente dominante desta Corte, na prática, suprimem a 

hipótese legal de improcedência do feito, ao arrepio do art. 891 do CPC/1973. Com efeito, 

não havendo depósito, a sentença será de extinção do processo sem exame do mérito 

(CPC 2015, art. 542, parágrafo único). Havendo depósito insuficiente, terá sido justa a 

recusa do credor, que não pode ser obrigado a receber em parte a prestação, se tal não foi 

convencionado, e, portanto, o resultado coerente com o ordenamento jurídico será a 

improcedência e não a procedência parcial do pedido. A aceitação de qualquer depósito, 

de qualquer valor, como hipótese de procedência parcial do pedido, privaria de efeito a 

regra legal segundo a qual cessa para o devedor "tanto que se efetue o depósito, os juros 

e os riscos, salvo se for julgada improcedente" a consignação (CPC/1973, art. 891; 

CPC/2015, art. 540); isso porque a ação seria sempre julgada parcialmente procedente, 

mesmo que manifestamente insuficiente o depósito para extinguir a obrigação, mesmo 

que justificada a recusa do credor, tendo o autor inadimplente dado causa ao ajuizamento 

da ação. Assim, quando o depósito não for integral, a solução imposta pelo ordenamento 

jurídico é o julgamento de improcedência do pedido consignatório. REsp 1.108.058-DF, 

Rel. Min. Lázaro Guimarães (Desembargador Convocado do TRF da 5ª Região), Rel. 
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Acd. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por maioria, julgado em 10/10/2018, 

DJe 23/10/2018 (Tema 967). Informativo 636, STJ.  

 

Destaque: O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 

prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/1980 - LEF tem início 

automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não 

localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço 

fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o 

magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução. Sem prejuízo do disposto 

anteriormente: 1.1) nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de 

natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes 

da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que 

editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens 

penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução; e, 1.2) em se tratando de 

execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho 

ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 

118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a 

primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens 

penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  

Informações de inteiro teor: O espírito da Lei de Execuções Fiscais, em seu art. 40, é o 

de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 

escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria encarregada da execução das 

respectivas dívidas fiscais. Nessa lógica, com o intuito de dar cabo dos feitos executivos 

com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-se então um prazo para que 

fossem localizados o devedor ou encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora. Dito de outra forma, não havendo a citação de qualquer devedor (o que seria 

apenas marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais 

possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 

automaticamente o procedimento visto no art. 40 da Lei n. 6.830/1980, e respectivo prazo 

ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse é o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, 

findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Na construção do 

sistema, o referido prazo foi segmentado em duas partes. A primeira parte tem por termo 

inicial a falta de localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, caput, da LEF) e 

por termo final o prazo de 1 (um) ano dessa data (art. 40, §§ 1º e 2º, da LEF). Durante 

essa primeira parte, a execução fiscal fica suspensa com vista dos autos aberta ao 

representante judicial da Fazenda Pública (art. 40, § 1º, da LEF). Já a segunda parte tem 

por termo inicial o fim da primeira parte, isto é, o fim do prazo de 1 (um) ano da data da 

frustração na localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40, § 2º, da LEF), e por 

termo final o prazo prescricional próprio do crédito fiscal em cobrança (quinquenal, no 

caso dos créditos tributários - art. 174, do CTN), consoante o art. 40, § 4º, da LEF. Nessa 

segunda parte, a execução fiscal fica arquivada no Poder Judiciário, sem baixa na 
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distribuição. Desse modo, se o crédito fiscal em cobrança for crédito tributário tem-se um 

prazo de 6 (seis) anos contados da constatação da falta de localização de devedores ou 

bens penhoráveis (art. 40, caput, da LEF) para que a Fazenda Pública encontre o devedor 

ou os referidos bens. Dentro desse prazo é que pode pedir as providências genéricas como 

a citação por edital e a penhora via BACEN-JUD, não havendo qualquer 

incompatibilidade. Considerando a jurisprudência desta Casa que entende ser o fluxo dos 

prazos do art. 40 da LEF automático, o prazo de 1 (um) ano de suspensão tem início 

automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do 

devedor e/ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido. Isto porque nem 

o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo 

para a contagem da primeira parte (prazo de 1 ano de suspensão), somente a lei o é (ordena 

o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Assim, não cabe ao juiz ou à Procuradoria 

fazendária a escolha do melhor momento para o seu início. Constatada a ausência de bens 

pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se o prazo, na forma do art. 

40, caput, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Nacional tenha 

tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido. Isso é o 

suficiente para inaugurar o prazo ex lege. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018 

(Tema 566). Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não 

pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, 

inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza 

do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa 

na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF, findo 

o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.  

Informações de inteiro teor: A compreensão de que o prazo de suspensão do art. 40, da 

LEF somente tem início mediante peticionamento da Fazenda Pública ou determinação 

expressa do Juiz configura grave equívoco interpretativo responsável pelos inúmeros 

feitos executivos paralisados no Poder Judiciário ou Procuradorias, prolongando 

indevidamente o início da contagem do prazo da prescrição intercorrente. Essa 

interpretação equivocada já foi rechaçada no leading case que originou a Súmula n. 

314/STJ (EREsp 97.328/PR). Desse modo, havendo ou não petição da Fazenda Pública e 

havendo ou não decisão judicial nesse sentido (essas decisões e despachos de suspensão 

e arquivamento são meramente declaratórios, não alterando os marcos prescricionais), 

inicia-se automaticamente o prazo prescricional de 5 (cinco) anos durante o qual o 

processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição. REsp 1.340.553-RS, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 

12/09/2018, DJe 16/10/2018 (Temas 567 e 569). Informativo 635, STJ.  
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Destaque: A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) 

são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal 

o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos 

financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da 

soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 

aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 

ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) 

os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados 

os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, 

retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência 

frutífera. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente, registre-se que o art. 40, caput, da LEF não dá 

qualquer opção ao Juiz (verbo: "suspenderá") diante da constatação de que não foram 

encontrados o devedor ou bens penhoráveis. De observar também que o art. 40, § 3º, da 

LEF quando se refere à localização do devedor ou dos bens para a interrupção da 

prescrição intercorrente ("§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou 

os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução") não se refere à 

localização daqueles por parte da Fazenda Pública, mas a sua localização por parte do 

Poder Judiciário. Isto porque a palavra "encontrados", se interpretada à luz do princípio 

constitucional da eficiência, somente pode se referir a encontrados pelo Poder Judiciário. 

Explicase. A Fazenda Pública de posse de um indicativo de endereço ou bem penhorável 

peticiona em juízo requerendo a citação ou penhora consoante as informações dadas ao 

Poder Judiciário. Essa petição, por si só, não satisfaz o requisito do art. 40, § 3º, da LEF. 

Para todos os efeitos, o devedor ou os bens ainda não foram encontrados (tratase de mera 

indicação). É preciso também que a providência requerida ao Poder Judiciário seja 

frutífera, ou seja, que resulte em efetiva citação ou penhora (constrição patrimonial). 

Desse modo, estarão "Encontrados que sejam, [...] o devedor ou os bens", consoante o 

exige o art. 40, § 3º, da LEF. Outrossim, a providência requerida ao Poder Judiciário deve 

resultar em efetiva citação ou penhora - constrição patrimonial (isto é: ser 

frutífera/eficiente), ainda que estas ocorram fora do prazo de 6 (seis) anos. Indiferente ao 

caso que a penhora (constrição patrimonial) perdure, que o bem penhorado (constrito) 

seja efetivamente levado a leilão e que o leilão seja positivo. Cumprido o requisito, a 

prescrição intercorrente se interrompe na data em que protocolada a petição que requereu 

a providência frutífera, até porque, não é possível interromper a prescrição intercorrente 

fora do prazo de 6 (seis) anos, já que não se interrompe aquilo que já se findou. Isto 

significa que o Poder Judiciário precisa dar resposta às providências solicitadas pelo 

exequente dentro do prazo de 6 (seis) anos, ainda que para além desse prazo. Nesse 

sentido, a demora do Poder Judiciário para atender aos requerimentos tempestivos (feitos 

no curso do prazo de seis anos) há que ser submetida à mesma lógica que ensejou a 

publicação da Súmula n. 106/STJ ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 

a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o 

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"). Se a providência requerida for 

infrutífera, decreta-se a prescrição, salvo se o Poder Judiciário excepcionalmente 
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reconhecer a sua culpa (aplicação direta ou analógica da Súmula n. 106/STJ), o que deve 

ser averiguado de forma casuística, já que depende de pressupostos fáticos. Neste ponto, 

observa-se que a ausência de inércia do exequente de que trata o art. 40 da LEF é uma 

ausência de inércia qualificada pela efetividade da providência solicitada na petição. Essa 

é a característica específica do rito da LEF a distingui-lo dos demais casos de prescrição 

intercorrente. Decorre de leitura particular que se faz do art. 40, § 3º, da LEF que não está 

presente em nenhum outro procedimento afora a execução fiscal. REsp 1.340.553-RS, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 

12/09/2018, DJe 16/10/2018 (Tema 568). Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 

245 do CPC/1973, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela 

falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 

demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo 

inicial - Tema 566, onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar 

a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.  

Informações de inteiro teor: Embora a jurisprudência do STJ já tenha entendido que é 

necessário intimar a Fazenda Pública antes da decisão de decretação da prescrição 

intercorrente, consoante a literalidade do art. 40, § 4º, da LEF as duas previsões legais de 

intimação da Fazenda Pública dentro da sistemática do art. 40, da LEF são formas 

definidas pela lei cuja desobediência não está acompanhada de qualquer cominação de 

nulidade, ou seja, a teor do art. 244 do CPC: "Quando a lei prescrever determinada forma, 

sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, 

lhe alcançar a finalidade". Sendo assim, se ao final do referido prazo de 6 (seis) anos 

contados da falta de localização de devedores ou bens penhoráveis (art. 40,caput, da LEF) 

a Fazenda Pública for intimada do decurso do prazo prescricional, sem ter sido intimada 

nas etapas anteriores, terá nesse momento e dentro do prazo para se manifestar (que pode 

ser inclusive em sede de apelação), a oportunidade de providenciar a localização do 

devedor ou dos bens e apontar a ocorrência no passado de qualquer causa interruptiva ou 

suspensiva da prescrição. Esse entendimento é o que está conforme o comando contido 

no art. 40, § 3º, da LEF. Por outro lado, caso a Fazenda Pública não faça uso dessa 

prerrogativa, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente. O mesmo raciocínio é 

aplicável caso se entenda que a ausência de intimação das etapas anteriores tem 

enquadramento nos arts. 247 e 248 do CPC. Isto porque o princípio da instrumentalidade 

das formas recomenda que a Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos 

autos (art. 245 do CPC), ao alegar a nulidade pela falta de intimação demonstre o prejuízo 

que sofreu e isso somente é possível se houver efetivamente localizado o devedor ou os 

bens penhoráveis ou tenha ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da 

prescrição. Desse modo, a jurisprudência do STJ evoluiu da necessidade imperiosa de 

prévia oitiva da Fazenda Pública para se decretar a prescrição intercorrente para a análise 

da utilidade da manifestação da Fazenda Pública na primeira oportunidade em que fala 

nos autos a fim de ilidir a prescrição intercorrente. Evoluiu-se da exigência indispensável 
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da mera formalidade para a análise do conteúdo da manifestação feita pela Fazenda 

Pública. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018 (Temas 570 e 571). Informativo 

635, STJ.  

 

Destaque: O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 

fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 

aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a 

execução ficou suspensa.  

Informações de inteiro teor: Essa tese foi adicionada por sugestão do Min. Og Fernandes 

para mais bem disciplinar a aplicação do repetitivo, que assim defendeu em seu voto-

vista: "Transcorrido o período prescricional e constatada a falta de efetividade do 

exequente, será reconhecida a prescrição. Apenas não é imprescindível que haja decisão 

prévia sobre a suspensão do processo. Todavia, isso não dispensa o magistrado de, ao 

reconhecer a prescrição intercorrente, fundamentar o ato judicial por meio da delimitação 

dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto 

ao período em que a execução ficou suspensa. Sendo assim, está sendo observado o teor 

do caput do art. 40 da LEF. (...) Com isso, restará a possibilidade de o exequente, intimado 

da decisão que reconheceu a prescrição intercorrente, utilizar-se dos meios recursais 

cabíveis para questionar a contagem dos marcos legais indicados na decisão judicial e 

demonstrar eventual equívoco do ato judicial impugnado". REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 12/09/2018, 

DJe 16/10/2018. Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: É adequada a inclusão dos honorários periciais em conta de liquidação 

quando o dispositivo da sentença com trânsito em julgado condena o vencido, 

genericamente, ao pagamento de custas processuais. 

Informações de inteiro teor: O propósito recursal dos embargos de divergência consiste 

em determinar qual entendimento deve prevalecer no STJ acerca da interpretação do art. 

20, §2º, do CPC/1973, em especial se o dispositivo de sentença com trânsito em julgado 

que condena o vencido ao pagamento apenas de custas processuais abrange as despesas 

decorrentes dos honorários periciais. Inicialmente, é preciso evitar o destemperado apego 

formalista, em prestígio da solução justa da crise de direito material levada ao Judiciário, 

sempre com foco na visão sistemática da legislação e em respeito à própria lógica 

processual moderna. Justamente nesse sentido que na hipótese de o pedido formulado na 

petição inicial ser julgado improcedente, não se pode imaginar que o réu seja compelido 

a arcar com custas ou despesas de um processo para cuja formação não deu causa. Em 

poucas palavras: aquele que vence não deve sofrer prejuízo por causa do processo. O 

fundamento deste raciocínio está umbilicalmente ligado ao princípio da sucumbência, 

como conteúdo epistêmico da ciência processual a ser observado na instauração dos 
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litígios judiciais. A doutrina aduz que "fundamenta-se tal instituto na conclusão de que a 

atuação da lei não deve representar uma redução no patrimônio da parte em favor da qual 

esta foi aplicada. É do interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em 

prejuízo daquele que tem razão, face ao interesse do comércio jurídico de que os direitos 

tenham valor, tanto quanto possível, nítido e constante". Isso porque "à sentença cabe 

prover para que o direito do vencedor não saia diminuído de um processo em que foi 

proclamada a sua razão". A partir dessa perspectiva que se firmou a compreensão de se 

tratar de uma injusta surpresa para o vencedor do litígio se ver obrigado a arcar com os 

honorários periciais apenas e tão somente porque a sentença condenava o vencido ao 

pagamento de "custas" e não "despesas". Ademais, a própria noção da máxima eficiência 

da tutela jurisdicional justa aponta para a indispensável leitura do dispositivo genérico de 

condenação do sucumbente ao pagamento de custas e honorários, como o comando de 

ressarcimento integral das despesas processuais. Nesse contexto, é adequada a inclusão 

dos honorários periciais em conta de liquidação quando o dispositivo da sentença com 

trânsito em julgado condena o vencido, genericamente, ao pagamento de "custas 

processuais", por ser decorrência lógica do princípio da sucumbência. EREsp 1.519.445-

RJ, Rel. Min. Og Fernandes, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, por maioria, julgado em 

19/09/2018, DJe 10/10/2018. Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: A regra geral de impenhorabilidade dos vencimentos do devedor, além 

da exceção explícita prevista no parágrafo 2º do art. 649, IV, do CPC/1973, também 

pode ser excepcionada quando preservado percentual capaz de manter a dignidade 

do devedor e de sua família.  

Informações de inteiro teor: Trata a controvérsia em definir se a regra de 

impenhorabilidade das verbas previstas no art. 649, IV, do CPC/1973 encontra exceção 

apenas para o pagamento de verba alimentar (conforme exceção expressa constante do 

parágrafo 2º do mesmo artigo) ou se também se deverá permitir a penhora de parte de tais 

verbas no caso de a proporção penhorada do salário do devedor se revelar razoável, de 

modo a não afrontar a dignidade ou subsistência do devedor e de sua família. 

Inicialmente, consoante se revela da divergência, as Turmas integrantes da Primeira 

Seção não admitem a penhora das verbas previstas no art. 649, IV, do CPC/1973, a não 

ser no caso de débito alimentar, ao passo que as Turmas integrantes da Segunda Seção 

admitem também a penhora em caso de empréstimo consignado e em casos em que a 

remuneração do devedor comporta penhora parcial sem prejuízo à dignidade e 

subsistência do devedor e de sua família. Registre-se que a interpretação do preceito legal 

deve ser feita a partir da Constituição da República, que veda a supressão injustificada de 

qualquer direito fundamental. Assim, a impenhorabilidade de salários, vencimentos e 

proventos tem por fundamento a proteção à dignidade do devedor, com a manutenção do 

mínimo existencial e de um padrão de vida digno em favor de si e de seus dependentes. 

Por outro lado, o credor tem direito ao recebimento de tutela jurisdicional capaz de dar 

efetividade, na medida do possível e do proporcional, a seus direitos materiais. Ademais, 

o processo civil em geral, nele incluída a execução civil, é orientado pela boa-fé que deve 
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reger o comportamento dos sujeitos processuais. Embora o executado tenha o direito de 

não sofrer atos executivos que importem violação à sua dignidade e à de sua família, não 

lhe é dado abusar dessa diretriz com o fim de impedir injustificadamente a efetivação do 

direito material do exequente. Dessa forma, só se revela necessária, adequada, 

proporcional e justificada a impenhorabilidade daquela parte do patrimônio do devedor 

que seja efetivamente necessária à manutenção de sua dignidade e da de seus 

dependentes. EREsp 1.582.475-MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, por maioria, julgado 

em 03/10/2018, DJe 16/10/2018. Informativo 635, STJ.  

 

Destaque: Não é possível a sucessão processual em razão de cessão de crédito de 

título judicial, referente a crédito-prêmio de IPI, com a finalidade de oportunizar a 

compensação tributária pela cessionária.  

Informações de inteiro teor: A Segunda Turma deste Tribunal Superior, há muito, tem 

decidido pela possibilidade da sucessão processual, na fase de execução, na hipótese de 

o crédito-prêmio de IPI ser objeto de cessão para terceiros. Para tanto, invoca o art. 567, 

II, do CPC/1973 ("Podem também promover a execução, ou nela prosseguir, o 

cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe foi transferido por ato entre 

vivos"); regra atualmente contida no art. 778 do CPC/2015. A Primeira Turma, por sua 

vez, avança quanto à natureza do crédito objeto da cessão para dar a melhor interpretação 

à controvérsia. Embora seja pacífico o entendimento jurisprudencial deste Tribunal 

Superior pela possibilidade de sucessão processual, na fase de execução, no caso de 

cessão de créditos de precatórios (art. 567 do CPC/1973), essa conclusão não pode ser 

estendida à cessão de crédito, cuja certificação declaratória de existência está contida no 

título judicial, sem a estipulação do quantum debeatur e, principalmente, quando esse 

crédito tem natureza de incentivo fiscal e objetivo único de favorecer a exportação de 

mercadorias por seu titular originário (exportador). De fato, tendo a cessão de crédito o 

fim de oportunizar à cessionária a compensação de créditos tributários, não se pode 

ignorar que a sentença transitada trata de estímulo fiscal, cuja condição de existência é a 

exportação. Autorizar a utilização nessa hipótese é chancelar manobra jurídica com o fim 

de burlar a legislação tributária tanto referente ao estímulo fiscal, quanto à compensação 

tributária prevista no art. 74 da Lei n. 9.430/1996, pois o termo "crédito" contido no 

referido artigo, desde sua redação original, e o "crédito judicial com trânsito em julgado" 

não englobam todo e qualquer crédito que o requerente queira opor à Fazenda Nacional, 

pois, obrigatoriamente, deve-se perquirir sobre a natureza da obrigação originadora do 

crédito. Aliás, o art. 286 do Código Civil dispõe, expressamente, que o "credor pode ceder 

o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a convenção com 

o devedor [...]". Assim, é impossível a sucessão processual em razão de cessão de crédito 

de título judicial, referente a crédito-prêmio de IPI, com a finalidade de oportunizar a 

compensação tributária pela cessionária. EREsp 1.390.228-RS, Rel. Min. Gurgel de 

Faria, por unanimidade, julgado em 26/09/2018, DJe 25/10/2018. Informativo 636, STJ.  
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Destaque: Nos casos de anistia política, em sede de mandado de segurança, só é 

possível a inclusão de juros de mora e correção monetária na fase executiva quando 

houver decisão expressa nesse sentido.  

Informações de inteiro teor: Em regra, verifica-se a ocorrência de três situações no que 

concerne às execuções/cumprimentos de sentença de decisão que concedeu a segurança 

em casos de anistia: (1) o título exequendo expressamente determina a incidência de juros 

e correção monetária sobre o valor nominal da portaria de anistia: nessa hipótese, revela-

se legítima a inclusão de juros e correção monetária no montante executado. Eventual 

afastamento desses consectários depende da descontituição do título executivo, na via 

própria (ação rescisória); (2) o título exequendo expressamente afasta a incidência de 

juros e correção monetária: nessa hipótese, revela-se ilegítima a inclusão de juros e 

correção monetária no montante executado. Isso porque a execução não pode extrapolar 

os limites do título exequendo, sob pena de afronta à coisa julgada; (3) a despeito de 

pedido expresso do impetrante, o título exequendo ficou omisso sobre a incidência de 

juros e correção monetária: nessa hipótese, não é possível a inclusão de juros e correção 

monetária na fase executiva, conforme as seguintes razões. A doutrina e a jurisprudência 

deste Tribunal admitem a existência de pedido implícito. Destarte, na ação relativa à 

obrigação de pagar quantia, ainda que formulado pedido genérico, a decisão definirá 

desde logo a extensão da obrigação, o índice de correção monetária, a taxa de juros, o 

termo inicial de ambos e a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso (art. 491 

do CPC/2015). Em suma, o pedido implícito compõe o mérito da questão controvertida, 

razão pela qual cabe à decisão defini-lo, independentemente de constar expressamente da 

postulação. Contudo, não se pode confundir pedido implícito com condenação implícita. 

Com base na doutrina: "não se permite a condenação implícita: o magistrado deve 

examinar expressamente o pedido implícito". Assim, nas hipóteses de impetração de 

mandado de segurança no âmbito deste Tribunal, nos casos de anistia política, só é 

possível a inclusão de juros de mora e correção monetária na fase executiva quando 

houver decisão expressa nesse sentido. A contrario sensu, havendo afastamento expresso 

ou permanecendo omisso o título exequendo, não é possível a inclusão, ressalvada a 

possibilidade de ajuizamento de ação autônoma (perante o juízo de primeiro grau) para 

fins de definição e cobrança de tais consectários. Não se desconhece que o Supremo 

Tribunal Federal, ao apreciar os Embargos de Declaração no RE 553.710/DF, em 1º de 

agosto de 2018, estabeleceu que "os valores retroativos previstos nas portarias de anistia 

deverão ser acrescidos de juros moratórios e de correção monetária". Contudo, essa 

decisão refere-se a feito julgado na fase de conhecimento (recurso ordinário interposto 

em face de acórdão deste Tribunal proferido em sede de mandado de segurança), cujos 

efeitos não podem ser ampliados aos feitos que já se encontram na fase executiva, sob 

pena de manifesta afronta à coisa julgada. ExeMS 18.782-DF, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, por unanimidade, julgado em 12/09/2018, DJe 03/10/2018. Informativo 634, 

STJ.  
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Destaque: São cabíveis embargos infringentes contra acórdão que, em julgamento 

de agravo de instrumento, por maioria de votos, reforma decisão interlocutória para 

reconhecer a impenhorabilidade de bem, nos termos da Lei n. 8.009/1990.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o acórdão embargado, da 

Quarta Turma, entendeu que "não caberia a interposição de embargos infringentes, na 

origem, contra o acórdão de agravo de instrumento, tendo em vista que a decisão acerca 

da penhorabilidade do bem de família envolve questão meramente acessória, sendo 

inaplicável, portanto, o enunciado da Súmula n. 207/STJ". Já o acórdão paradigma, da 

Terceira Turma, entendeu "que a decisão sobre a penhorabilidade de bem de família é 

questão de mérito, ensejando, via de consequência, no caso ali julgado, o ajuizamento de 

ação rescisória". É oportuno destacar que segundo a orientação adotada pela Corte 

Especial do STJ, afigura-se de todo indiferente, para efeito de cabimento de embargos 

infringentes, examinar se, da decisão interlocutória, caberia apelação, porque extinguiu o 

processo; ou se agravo de instrumento, porque não extinguiu o processo. O que importa, 

para se aplicar o art. 530 do CPC/1973 ao acórdão que julga o agravo de instrumento, é 

analisar se a decisão interlocutória (reformada por maioria de votos pelo Tribunal), 

ostenta conteúdo meritório, tão somente. Assim, é acertado o entendimento sufragado 

pela Terceira Turma que reconhece a natureza meritória do decisum. Efetivamente, a 

decisão que reconhece a impenhorabilidade de determinado bem de família de sócio 

demandado, no bojo de ação de responsabilidade civil, examina o mérito do direito do 

devedor consistente na não-expropriação de um bem de família, em contraposição ao 

direito de satisfação do crédito do autor, com o viés de definitividade. Ou seja, sobre esta 

decisão recairá os efeitos da coisa julgada material, que caracteriza a resolução de mérito 

(de parte) da causa. Não se pode atribuir a tal decisão a natureza meramente acessória 

quando a correlata deliberação assumirá, uma vez esgotados eventuais recursos 

contrapostos, um caráter de definitividade, não passível de ser revisto em outro processo 

envolvendo as mesmas partes. Esta decisão se insere no inciso I do art. 269 do CPC/1973, 

já que há a rejeição do pedido do autor de obter a satisfação de seu crédito por meio 

expropriação de bem considerado impenhorável. Desse modo, são cabíveis embargos 

infringentes contra acórdão que, em julgamento de agravo de instrumento, reforma, por 

maioria de votos, decisão interlocutória, para reconhecer a impenhorabilidade de bem, 

com esteio na Lei n. 8.009/1990. EREsp 1.131.917-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Rel. Acd. Min. Marco Aurélio Bellizze, por maioria, julgado em 10/10/2018, DJe 

31/10/2018. Informativo 637, STJ.  

 

Destaque: No arrolamento sumário, não se condiciona a entrega dos formais de 

partilha ou da carta de adjudicação à prévia quitação dos tributos concernentes à 

transmissão patrimonial aos sucessores. 

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir sobre a possibilidade de, 

sob a égide do novo Código de Processo Civil, encerrar-se o processo de arrolamento 

sumário, com a expedição e entrega de formais de partilha e alvarás aos sucessores, sem 

a prévia quitação dos tributos devidos para com a Fazenda Pública. Inicialmente cumpre 
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salientar que a sucessão causa mortis, independentemente do procedimento processual 

adotado, abrange os tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, porquanto 

integrantes do passivo patrimonial deixado pelo de cujus, e constitui fato gerador dos 

tributos incidentes sobre a transmissão do patrimônio propriamente dita, dentre eles o 

ITCM. Segundo o que dispõe o art. 192 do CTN, a comprovação da quitação dos tributos 

referentes aos bens do espólio e às suas rendas é condição sine quo non para que o 

magistrado proceda a homologação da partilha. Registre-se que essa norma não é de 

natureza processual, mas sim de direito material, porquanto se refere ao levantamento e 

à quitação de parte destacada do passivo do espólio deixado pelo de cujus, encerrando 

prerrogativa da Fazenda Pública de recuperar seus créditos tributários antes que os ativos 

sejam destinados ao pagamento de outros credores ou à partilha com os sucessores, sendo 

certo que esse direito de preferência está inclusive expressamente assegurado no art. 189 

do CTN. Apesar disso, o novo Código de Processo Civil, em seu art. 659, § 2º, traz uma 

significativa mudança normativa no tocante ao procedimento de arrolamento sumário, ao 

deixar de condicionar a entrega dos formais de partilha ou da carta de adjudicação à prévia 

quitação dos tributos concernentes à transmissão patrimonial aos sucessores. Assim, essa 

inovação normativa em nada altera a condição estabelecida no art. 192 do CTN, de modo 

que, interpretando conjuntamente esses dispositivos legais, é possível concluir que, no 

arrolamento sumário, o magistrado deve exigir a comprovação de quitação dos tributos 

relativos aos bens do espólio e às suas rendas para homologar a partilha (condição 

expressamente prevista para o inventário processado na forma de arrolamento - art. 664, 

§ 5º) e, na sequência, com o trânsito em julgado, expedir os títulos de transferência de 

domínio e encerrar o processo, independentemente do pagamento do imposto de 

transmissão. REsp 1.704.359-DF, Rel. Min. Gurgel de Faria, por maioria, julgado em 

28/08/2018, DJe 02/10/2018. Informativo 634, STJ.  

 

Seleção de Setembro 

 

O possuidor não conta com legitimidade ativa para impetrar mandado de segurança 

objetivando a anulação de decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) em procedimento administrativo que alcança tão somente o poder público e 

o detentor do domínio do imóvel. 

Nos termos da Lei 12.016/2009, a legitimidade para impetração do mandado de segurança 

requer a constatação de interesse na impetração, o qual se verifica no caso (i) daquele que 

sofre ou tem justo receio de sofrer violação de seu direito líquido e certo por ato de 

autoridade (Lei 12.016/2009, art. 1º1) ou (ii) daquele que, embora não tendo sido atingido 

pelo ato coator, posiciona-se na mesma condição jurídica daquele que o foi, exigindo-se 

ainda, para tanto, a inércia do titular do direito originário (Lei 12.016/2009, art. 3º2). 

Além disso, mesmo na hipótese de existir promessa de compra e venda, o promissário 

pagador não se torna parte legítima. A legitimidade para a impetração se constata sobre 

relações jurídicas havidas no momento da prolação do ato coator, não havendo que se 
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falar em legitimidade futura por aquisição posterior da titularidade do imóvel. Como a 

figura do promissário comprador não ostenta um título de propriedade, não traz consigo 

nenhuma relação jurídica subjacente que se mostre relacionada com a decisão 

administrativa proferida pelo CNJ. 1 Lei 12.016/2009: “Art. 1º Conceder-se-á mandado 

de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou 

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de 

que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.” 2 Lei 12.016/2009: “Art. 

3º O titular de direito líquido e certo decorrente de direito, em condições idênticas, de 

terceiro poderá impetrar mandado de segurança a favor do direito originário, se o seu 

titular não o fizer, no prazo de 30 (trinta) dias, quando notificado judicialmente.” MS 

32.096 AgR-terceiro. MS 32.967 AgR-terceiro. MS 32.968 AgR-terceiro. Rel. Min. Dias 

Toffoli. 2ª Turma. DJE de 20-9-2018. Informativo, 896, STF.  

 

Destaque: Os embargos de terceiro, na sistemática do CPC/1973, não são cabíveis 

para o fim de declarar, em sede de ação de exoneração de alimentos, a natureza 

familiar da prestação alimentícia, de forma a alterar a relação jurídica posta e 

discutida na demanda principal. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que, na sistemática do 

CPC/1973, os embargos de terceiro são aceitos como meio processual hábil para a 

garantia de qualquer direito incompatível com a subsistência de uma diligência executória 

ou possessória. Além disso, não se confundem com outras situações previstas pela 

legislação processual, nas quais se admite sem restrições a defesa voluntária de terceiro 

em geral, como, por exemplo, a assistência simples (art. 51 do CPC/1973) e o recurso de 

terceiro prejudicado (art. 499 do CPC/1973). Isso porque, nos embargos de terceiro não 

se permite discutir a lide do processo principal, restringindo o seu escopo tão-somente a 

liberar bens de terceiros que estão sendo ilegitimamente objeto de ações alheias. Tem, 

por conseguinte, relação direta com os limites da coisa julgada material. Ademais, outro 

obstáculo quanto ao cabimento dos embargos de terceiro reside também quanto à sua 

eficácia processual, pois a doutrina adverte que esses embargos possuem natureza 

estritamente mandamental, uma vez que não reforma, nem retrata a decisão que se 

embargou. Na hipótese, os embargos de terceiro foram opostos após a prolação da 

sentença de procedência por meio da qual foi determinada, em sede de ação de exoneração 

de alimentos, a cessação apenas da prestação alimentícia de titularidade exclusiva do filho 

da embargante e do embargado. Nesse contexto, essa sentença não afeta o direito do ex-

cônjuge de continuar a perceber alimentos, uma vez que, através dos embargos de 

terceiros opostos, se buscou o proveito de algo que não foi declarado à época da lide 

principal: a natureza familiar da obrigação alimentar, mormente porque, o juízo de 

família, dentro de sua esfera de atuação e competência, no âmbito da ação revisional, tão-

somente exonerou o devedor de continuar arcando com alimentos para com o filho do 

casal. REsp 1.560.093-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 

18/09/2018, DJe 26/09/2018. Informativo 634, STJ.  
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Destaque: A teoria do adimplemento substancial não tem incidência nos vínculos 

jurídicos familiares, revelando-se inadequada para solver controvérsias 

relacionadas a obrigações de natureza alimentar.  

Informações de inteiro teor: Trata-se de habeas corpus em que se discute a possibilidade 

de aplicação da teoria do adimplemento substancial em controvérsias relacionadas a 

obrigações de natureza alimentar. A par de encontrar um estreito espaço de aplicação no 

direito contratual - exclusivamente nas hipóteses em que o inadimplemento revela-se de 

escassa importância quando cotejado com a obrigação como um todo, ao lado de 

elementos outros cuja análise demanda uma avaliação qualitativa, casuística e 

aprofundada da avença, incompatível com o rito do habeas corpus -, a teoria do 

adimplemento substancial não tem incidência nos vínculos jurídicos familiares, menos 

ainda para solver controvérsias relacionadas a obrigações de natureza alimentar. Com 

efeito, trata-se de instituto que, embora não positivado no ordenamento jurídico brasileiro, 

está incorporado em nosso Direito por força da aplicação prática de princípios típicos das 

relações jurídicas de natureza contratual. Por sua vez, a obrigação alimentar diz respeito 

a bem jurídico indisponível, intimamente ligado à subsistência do alimentando, cuja 

relevância ensejou fosse incluído como exceção à regra geral que veda a prisão civil por 

dívida, o que evidencia ter havido ponderação de valores, pelo próprio constituinte 

originário, acerca de possível conflito com a liberdade de locomoção, outrossim um 

direito fundamental de estatura constitucional. Isso porque os alimentos impostos por 

decisão judicial guardam consigo a presunção de que o valor econômico neles contido 

traduz o mínimo existencial do alimentando, de modo que a subtração de qualquer parcela 

dessa quantia pode ensejar severos prejuízos a sua própria manutenção. Além disso, o 

julgamento sobre a cogitada irrelevância do inadimplemento da obrigação não se prende 

ao exame exclusivo do critério quantitativo, sendo também necessário avaliar sua 

importância para satisfazer as necessidades do credor alimentar. Ora, a subtração de um 

pequeno percentual pode mesmo ser insignificante para um determinado alimentando, 

mas possivelmente não para outro, mais necessitado. Tem-se que o critério quantitativo 

não é suficiente nem exclusivo para a caracterização do adimplemento substancial, como 

já se manifesta parte da doutrina: "Observa-se, ainda, que predomina nos julgados a 

análise meramente quantitativa da parte inadimplida, principalmente através de 

percentual, sendo raros os acórdãos que abordam a significância do montante inadimplido 

em termos absolutos, o que entendemos correto. A ressalva que se faz, nesse ponto, é que 

o critério quantitativo é o menos relevante e significativo". HC 439.973-MG, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Antonio Carlos Ferreira, por maioria, julgado em 

16/08/2018, DJe 04/09/2018. Informativo 632, STJ.  

 

Seleção de Agosto 
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Destaque: No sistema regido pelo NCPC, o recurso cabível da decisão que acolhe 

impugnação ao cumprimento de sentença e extingue a execução é a apelação.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, de acordo com a sistemática vigente, dois são 

os critérios para definição do pronunciamento jurisdicional como sentença: (I) conteúdo 

equivalente a uma das situações previstas nos arts. 485 ou 489 do CPC/2015; e (II) 

determinação do encerramento de uma das fases do processo, conhecimento ou execução. 

Importa salientar, ainda, que, o processo de execução será adequado para as situações em 

que esta é fundada em título extrajudicial (art. 771, NCPC). Nos demais casos, a execução 

ocorrerá numa fase posterior à sentença, denominada cumprimento de sentença (art. 513, 

NCPC), no bojo do qual será processada a impugnação oferecida pelo executado, e que 

se resolverá a partir de pronunciamento judicial que pode ser sentença ou decisão 

interlocutória, a depender de seu conteúdo e efeito. Destarte, se a decisão impugnada 

extinguiu a execução, nos termos do art. 924, juntamente com o previsto no § 1º do art. 

203, é possível concluir que sua natureza jurídica é de sentença e não de decisão 

interlocutória, sendo cabível, nesses termos, o recurso de apelação, por expressa 

disposição do art. 1.009 do CPC/2015. Ademais, registre-se que o recurso cabível em face 

de decisões proferidas no cumprimento de sentença - acolhendo apenas em parte a 

impugnação e as que decidirem por sua total improcedência - é o agravo. REsp 1.698.344-

MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 22/05/2018, DJe 

01/08/2018. Informativo 630, STJ.  

 

Destaque: Não cabe Habeas Corpus para impugnar decisão judicial que determinou 

a suspensão de Carteira Nacional de Habilitação - CNH.  

Informações de inteiro teor: A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a 

suspensão da Carteira Nacional de Habilitação não configura ameaça ao direito de ir e vir 

do titular, sendo, assim, inadequada a utilização do habeas corpus, impedindo seu 

conhecimento. É fato que a retenção desse documento tem potencial para causar 

embaraços consideráveis a qualquer pessoa e, a alguns determinados grupos, ainda de 

forma mais drástica, caso de profissionais, que tem na condução de veículos, a fonte de 

sustento. É fato também que, se detectada esta condição particular, no entanto, a 

possibilidade de impugnação da decisão é certa, todavia por via diversa do habeas corpus, 

porque sua razão não será a coação ilegal ou arbitrária ao direito de locomoção, mas 

inadequação de outra natureza. RHC 97.876-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por 

unanimidade, julgado em 05/06/2018, DJe 09/08/2018. Informativo 631, STJ.  

 

Destaque: Cabe Habeas Corpus para impugnar decisão judicial que determinou a 

retenção de passaporte.  

Informações de inteiro teor: A questão controvertida está em definir se a ordem de 

suspensão do passaporte e da carteira nacional de habilitação, expedida contra o 

executado, no bojo de execução por título extrajudicial (duplicata de prestação de 
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serviço), consubstancia coação à liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder, a ser combatida por meio de habeas corpus. Sobre o tema, observa-se que, no 

âmbito da seara penal, que as Turmas da Terceira Seção deste Tribunal reconhecem a 

viabilidade de questionamento da apreensão do passaporte por meio do habeas corpus, 

por entenderem que tal medida limita a liberdade de locomoção, ainda que a constatação 

da ilegalidade, que conduziria à concessão da ordem, no caso concreto, não se confirme. 

RHC 97.876-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 

05/06/2018, DJe 09/08/2018. Informativo 631, STJ.  

 

Destaque: Revela-se ilegal e arbitrária a medida coercitiva de retenção do 

passaporte em decisão judicial não fundamentada e que não observou o 

contraditório, proferida no bojo de execução por título extrajudicial.  

Informações de inteiro teor: O CPC de 2015, em homenagem ao princípio do resultado 

na execução, inovou o ordenamento jurídico com a previsão, em seu art. 139, IV, de 

medidas executivas atípicas, tendentes à satisfação da obrigação exequenda, inclusive as 

de pagar quantia certa. As modernas regras de processo, no entanto, ainda respaldadas 

pela busca da efetividade jurisdicional, em nenhuma circunstância, poderão se distanciar 

dos ditames constitucionais, apenas sendo possível a implementação de comandos não 

discricionários ou que restrinjam direitos individuais de forma razoável. Assim, no caso 

concreto, após esgotados todos os meios típicos de satisfação da dívida, para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, deve o magistrado eleger medida que seja necessária, 

lógica e proporcional. Não sendo adequada e necessária, ainda que sob o escudo da busca 

pela efetivação das decisões judiciais, será contrária à ordem jurídica. Nesse sentido, para 

que o julgador se utilize de meios executivos atípicos, a decisão deve ser fundamentada 

e sujeita ao contraditório, demonstrando-se a excepcionalidade da medida adotada em 

razão da ineficácia dos meios executivos típicos, sob pena de configurar-se como sanção 

processual. A adoção de medidas de incursão na esfera de direitos do executado, 

notadamente direitos fundamentais, carecerá de legitimidade e configurar-se-á coação 

reprovável, sempre que vazia de respaldo constitucional ou previsão legal e à medida em 

que não se justificar em defesa de outro direito fundamental. A liberdade de locomoção 

é a primeira de todas as liberdades, sendo condição de quase todas as demais. O 

reconhecimento da ilegalidade da medida consistente na apreensão do passaporte do 

paciente, na hipótese em apreço, não tem qualquer pretensão em afirmar a 

impossibilidade dessa providência coercitiva em outros casos e de maneira genérica. RHC 

97.876-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 05/06/2018, 

DJe 09/08/2018. Informativo 631, STJ.  
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Destaque: Tribunal de Justiça não tem competência para, por meio de provimento 

da respectiva Corregedoria, estabelecer prazo para a propositura de ação de 

restauração de autos. 

Informações de inteiro teor: A restauração de autos visa à recomposição do conjunto de 

peças documentais do processo desaparecido, assim como à responsabilização do 

causador do desaparecimento. No entanto, verifica-se que o CPC/1973 e o CPC/2015 não 

preveem prazo para a sua propositura. No caso analisado, Corregedoria de Tribunal de 

Justiça fixou termo final para o seu ajuizamento sob pena de a parte perder o direito à 

restauração dos autos e ser obrigada a propor novamente a ação principal, criando 

verdadeiro prazo decadencial. A desse prazo decadencial é norma que impõe limite ao 

exercício do direito pela parte e, consequentemente, à prestação da atividade jurisdicional 

pelo Estado, razão pela qual não pode ser considerada mera regra de procedimento. 

Normas puramente procedimentais, com efeito, não podem adentrar aspectos típicos do 

processo, como competência, prazos, recursos ou provas são normas que versam sobre 

questões internas do órgão jurisdicional (interna corporis), de simples organização 

judiciária, a exemplo da autuação, distribuição e protocolo, custas processuais, lavratura 

de certidões, informações estatísticas, etc. Tal previsão, ademais, viola a garantia do 

devido processo legal, na sua vertente substancial, porquanto não é razoável que o silêncio 

do legislador possa ser interpretado pelo órgão jurisdicional em prejuízo da parte que não 

deu causa ao desaparecimento dos autos, sequer em favor daquela que se beneficia da 

suspensão do processo. Assim, ao estabelecer prazo para a propositura da ação de 

restauração de autos com a apresentação dos documentos necessários, o Tribunal de 

Justiça editou norma processual - cuja competência legislativa foi atribuída, pela 

Constituição Federal, privativamente à União (art. 22, I, CF/1988) - em ofensa ao devido 

processo legal, e violou os arts. 1.063 e seguintes do CPC/1973 (arts. 712 e seguintes do 

CPC/2015). REsp 1.722.633-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 

em 07/08/2018, DJe 10/08/2018. Informativo 630, STJ.  

 

Destaque: É possível o reconhecimento da usucapião de bem imóvel com a 

implementação do requisito temporal no curso da demanda. 

Informações de inteiro teor: Registre-se inicialmente que, à luz do art. 462 do Código de 

Processso Civil de 1973, é dever do magistrado levar em consideração algum fato 

constitutivo ou extintivo do direito ocorrido após a propositura da ação, podendo fazê-lo 

independentemente de provocação das partes. O legislador consagrou o princípio de que 

a decisão deve refletir o estado de fato e de direito no momento de julgar a demanda, 

desde que guarde pertinência com a causa de pedir e com o pedido. Assim, cabe ao 

magistrado examinar o requisito temporal da usucapião ao proferir a sentença, permitindo 

que o prazo seja completado no curso do processo judicial. Essa linha de raciocínio 

também é confirmada pelo Enunciado n. 497 da V Jornada de Direito Civil (STJ/CJF), 

segundo o qual "o prazo, na ação de usucapião pode ser completado no curso do processo, 

ressalvadas as hipóteses de má-fé processual do autor". Evita-se, com isso, que o autor 

proponha nova ação para obter o direito que já poderia ter sido reconhecido se o Poder 
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Judiciário apreciasse eventual fato constitutivo superveniente, cuja medida se encontra 

em harmonia com os princípios da economia processual e da razoável duração do 

processo. Na hipótese, havendo o transcurso do lapso vintenário na data da prolação da 

sentença e sendo reconhecido pelo tribunal de origem que estão presentes todos os demais 

requisitos, deve ser declarada a usucapião. Além disso, incumbe ressaltar que a 

contestação apresentada pelo réu não impede o transcurso do lapso temporal. Com efeito, 

a mencionada peça defensiva não tem a capacidade de exprimir a resistência do 

demandado à posse exercida pelo autor, mas apenas a sua discordância com a aquisição 

do imóvel pela usucapião. Contestar, no caso, impõe mera oposição à usucapião postulada 

pelos autores, e não à posse. REsp 1.361.226-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

por unanimidade, julgado em 05/06/2018, DJe 09/08/2018. Informativo 630, STJ.  

 

Destaque: A revelia em ação de divórcio na qual se pretende, também, a exclusão do 

patronímico adotado por ocasião do casamento não significa concordância tácita 

com a modificação do nome civil.  

Informações de inteiro teor: Na hipótese em exame, o marido ajuizou a ação de divórcio 

em que foi pedido para que a esposa fosse obrigada a excluir o patronímico adquirido por 

ocasião do casamento, sem contestação. O fato de ex-cônjuge ter sido revel, todavia, não 

induz à procedência do pedido de exclusão do patronímico adotado anteriormente. De um 

lado, observe-se que litígio envolve direitos indisponíveis (art. 320, II, CPC/73), 

especialmente o direito ao nome, assim compreendido como o prenome e o patronímico, 

um dos elementos estruturantes dos direitos da personalidade e da dignidade da pessoa 

humana, uma vez que diz respeito à própria identidade pessoal do indivíduo, não apenas 

em relação a si mesmo, mas também no ambiente familiar e perante a sociedade em que 

vive. De outro lado, não se pode olvidar que a revelia produz seu mais relevante efeito 

tão somente sobre as questões de fato e, na hipótese, sequer foram deduzidas pelo 

recorrente como por exemplo, o hipotético uso do prestígio decorrente do patronímico 

após o rompimento do vínculo conjugal, com negativos reflexos patrimoniais ou morais. 

Assim, é inadmissível deduzir que a ausência de contestação da recorrida equivaleria a 

alguma espécie de aquiescência ou concordância tácita para com a pretensão de retorno 

ao nome de solteira, modificação para a qual se exige, indiscutivelmente, a sua 

manifestação expressa de vontade. REsp 1.732.807-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por 

unanimidade, julgado em 14/08/2018, DJe 17/08/2018. Informativo 631, STJ.  

 

Destaque: É admissível a emenda à inicial, antes da citação, para a substituição de 

executado pelo seu espólio, em execução ajuizada em face de devedor falecido antes 

do ajuizamento da ação.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se a execução em face de 

devedor falecido antes do ajuizamento da ação deve ser suspensa até o processamento de 

ação de habilitação de sucessores ou se, ao revés, é admissível a emenda à inicial, antes 
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da citação, para a substituição do executado falecido pelo seu espólio. De acordo com os 

arts. 43 e 1.055, ambos do CPC/1973, os institutos da habilitação, sucessão ou 

substituição processual têm relevância quando há o falecimento da parte, ou seja, quando 

o evento morte ocorre no curso do processo, situação diversa da qual o falecimento do 

devedor ocorre antes da citação. Daí porque, inclusive, não há que se falar em suspensão 

do processo na forma do art. 265, I, do CPC/1973. Na verdade, a situação em que a ação 

judicial é ajuizada em face de réu preteritamente falecido revela a existência de 

ilegitimidade passiva do de cujus, devendo, pois, ser oportunizada ao autor da ação a 

possibilidade de emendar a petição inicial para regularizar o polo passivo, sobretudo 

porque, evidentemente, ainda não terá havido ato citatório válido e, portanto, o 

aditamento à inicial é admissível independentemente de aquiescência do réu, conforme 

expressamente autorizam os arts. 264 e 294 do CPC/1973, a fim de que o espólio seja o 

sujeito passivo da relação jurídicoprocessual em que deduzida a pretensão executiva, 

especialmente porque o espólio responderá pelas dívidas do falecido (art. 597 do 

CPC/1973). REsp 1.559.791-PB, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 

em 28/08/2018, DJe 31/08/2018. Informativo 632, STJ.  

 

Destaque: Não é necessária a prestação de caução para o ajuizamento de ação por 

sociedade empresarial estrangeira devidamente representada no Brasil. 

Informações de inteiro teor: O sistema processual brasileiro, por cautela, exige a prestação 

de caução para a empresa estrangeira litigar no Brasil, se não dispuser de bens suficientes 

para suportar os ônus de eventual sucumbência (art. 835 do CPC/1973). Na verdade, é 

uma espécie de fiança processual para não tornar melhor a sorte dos que demandam no 

Brasil, residindo fora, ou dele retirando-se, pendente a lide, pois, se tal não se 

estabelecesse, o autor, nessas condições, perdendo a ação, estaria incólume aos prejuízos 

causados ao demandado (EREsp 179.147/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Corte Especial, julgado em 1º/8/2000, DJ 30/10/2000). Entretanto, nos termos do art. 88, 

I, parágrafo único, do CPC/1973 (correspondente ao art. 21, I, parágrafo único, do 

NCPC), considera-se domiciliada no território nacional a pessoa jurídica estrangeira que 

tiver agência, filial ou sucursal estabelecida no Brasil. Desse modo, a sociedade 

empresarial estrangeira com representante no Brasil não precisa pagar caução para agir 

em juízo. REsp 1.584.441-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, por unanimidade, julgado em 

21/08/2018, DJe 31/08/2018. Informativo 632, STJ.  
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Destaque: O patrocinador não possui legitimidade passiva para litígios que 

envolvam participante/assistido e entidade fechada de previdência complementar, 

ligados estritamente ao plano previdenciário, como a concessão e a revisão de 

benefício ou o resgate da reserva de poupança, em virtude de sua personalidade 

jurídica autônoma. Não se incluem, no âmbito da matéria afetada, as causas 

originadas de eventual ato ilícito, contratual ou extracontratual, praticado pelo 

patrocinador. 

Informações de inteiro teor: A questão controvertida consiste em saber se, em ação de 

revisão de benefício de previdência privada, possui a patrocinadora legitimidade passiva 

para figurar em litisconsórcio envolvendo a entidade previdenciária. Na hipótese, como 

se trata de relação contratual em que a entidade fechada de previdência privada não opera 

com patrimônio próprio, havendo mutualismo, a legislação de regência impõe e fomenta 

um sentido de autorresponsabilidade à coletividade dos participantes e assistidos dos 

planos de benefícios ao, efetivamente, propiciar ampla participação, não só no tocante à 

gestão, mas também no que diz respeito ao controle dos atos de gestão envolvendo o 

plano de benefícios. Conforme a lei de regência, portanto, a forma de composição do 

déficit, em respeito à própria autonomia privada e à regra legal a impor que os 

participantes e assistidos também participem do equacionamento do resultado deficitário, 

não será estabelecida arbitrariamente pelo Judiciário, mas decorrerá de prévia deliberação 

no âmbito interno da própria entidade previdenciária, isto é, do Conselho Deliberativo, 

com a participação de representantes do patrocinador e dos participantes e assistidos (que 

são eleitos por seus pares). Outrossim, também a título de oportuno registro, é bem de ver 

que o art. 6º, § 3º, da Lei Complementar n. 108/2001, estabelece ser vedado ao 

patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos planos de benefícios, 

além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. A única responsabilidade 

solidária prevista na legislação de regência ocorre entre patrocinadores ou entre 

instituidores, e apenas quando expressamente previsto no convênio de adesão (art. 13, § 

1º, da Lei Complementar n. 109/2001). Nessa hipótese, o patrocinador pode responder 

por dívida de outro patrocinador, mas não pela parte que cabe aos participantes e 

assistidos. Assim, não se trata de hipótese em que o litisconsórcio é imposto pela lei, 

tampouco se cuida de uma única relação jurídica indivisível. As entidades de previdência 

privada têm personalidade jurídica e patrimônios próprios, e consoante dispunham os 

artigos 14 e 39 da Lei n. 6.435/1977 e dispõem os artigos 32 e 36 da Lei Complementar 

n. 109/2001, operam os planos de previdência privada, não havendo cogitar em formação 

de litisconsórcio passivo com a patrocinadora e/ou participantes e beneficiários do plano 

de previdência privada. No ponto, é antiga e firme a jurisprudência das turmas de direito 

privado, em afastar a legitimidade do(a) patrocinador(a) para figurar no polo passivo de 

litígios envolvendo participante e entidade de previdência privada, em que se discute 

matéria referente a simples aplicação de disposição regulamentar de plano de benefícios, 

aplicação de índices de correção monetária, resgate de valores vertidos ao fundo, entre 

outros temas afins. REsp 1.370.191-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, 

por unanimidade, julgado em 13/06/2018, DJe 01/08/2018 (Tema 936). Informativo 630, 

STJ.  
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Destaque: Legitimidade passiva da Telebrás, bem como das companhias cindendas 

(ou sucessoras destas), para a ação de complementação de ações, na hipótese em que 

as ações originárias tenham sido emitidas pela Telebrás.  

Informações de inteiro teor: A questão de direito a ser resolvida diz respeito aos efeitos 

da cisão parcial da Telebrás sobre a obrigação de emitir, subscrever e integralizar ações 

(complementação de ações) em favor do consumidor de serviço de telefonia, titular de 

contrato de participação financeira. Nesse passo, relembre-se que a Lei das Sociedades 

por Ações, no art. 233, põe a salvo os interesses dos credores da sociedade cindida ante 

os efeitos da cisão, estabelecendo a sucessão das obrigações anteriormente constituídas, 

conjugada com a solidariedade entre as companhias cindidas e cindenda, solidariedade 

que incide tão somente na relação jurídica externa com os credores, não na relação interna 

entre as companhias. Na cisão parcial, a regra da solidariedade pode ser excepcionada em 

favor das companhias cindendas, ficando estas responsáveis (nas relações externas) tão 

somente pelas obrigações que lhes forem expressamente transferidas, "sem solidariedade 

entre si ou com a companhia cindida", desde que assegurado aos credores o direito de 

oposição. Observe-se que, nas demandas por complementação de ações, o direito à 

diferença de ações decorre de uma revisão judicial do contrato de participação financeira, 

em que se substitui o critério do balanço anual pelo do balancete mensal, nos termos da 

Súmula 371/STJ ("Nos contratos de participação financeira para a aquisição de linha 

telefônica, o Valor Patrimonial da Ação [VPA] é apurado com base no balancete do mês 

da integralização"). Tratando-se, portanto, de uma revisão judicial do contrato de 

participação financeira, o título referente à complementação de ações somente se constitui 

definitivamente após o trânsito em julgado da demanda. Na hipótese, resta evidente que 

o título referente à complementação de ações somente se constituiu definitivamente após 

a cisão da Telebrás. Com relação ao crédito cujo título se constitui após a cisão, a 

jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no sentido de que não se aplica a limitação 

de responsabilidade prevista no art. 233, § 1º, da Lei n. 6.404/1974. Esse entendimento 

jurisprudencial tem por escopo proteger os interesses dos credores, que não teriam como 

se opor à limitação de responsabilidade, uma vez que o título de seu crédito ainda não 

havia sido constituído definitivamente. Afastada, desse modo, a incidência da norma 

excepcional do art. 233, § 1º, da Lei n. 6.404/1976, aplica-se a regra geral da solidariedade 

(nas relações externas), o que torna a companhia cindenda (sucessora da concessionária 

local de telefonia) e a Telebrás (pós-cisão) partes legítimas para figurarem no polo passivo 

da demanda por complementação de ações. REsp 1.633.801-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 23/05/2018, DJe 01/08/2018 

(Tema 910). Informativo 630, STJ.  

 

Seleção de Junho 
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Destaque: A mera notícia de decisão judicial determinando a indisponibilidade 

forçada dos bens do réu, no cerne de outro processo, com objeto e partes distintas, 

não possui o condão de interromper a incidência dos juros moratórios.  

Informações de inteiro teor: No caso concreto, as instâncias ordinárias consignaram que 

o requerido desrespeitou os limites de seu mandato ao reter indevidamente quantias que 

pertenciam à requerente, na condição de seu advogado, realizando o levantamento de 

alvarás judiciais sem efetuar os respectivos repasses. O requerido foi condenado ao 

pagamento integral dos valores sacados, acrescidos de juros e correção monetária, além 

de indenização por danos morais. Quanto aos juros moratórios, o requerido pretende, em 

síntese, a interrupção da incidência sob o argumento de que foi determinado o bloqueio 

judicial dos seus bens no âmbito de ação civil pública em que também é réu, na qual se 

discutiriam fatos conexos aos tratados na presente demanda. Para tanto, defende a 

aplicação, por analogia, do entendimento de que o depósito integral para garantia do juízo 

faz cessar a mora. No entanto, a mera notícia de decisão judicial determinando a 

indisponibilidade forçada dos bens do réu, no cerne de outro processo, com objeto e partes 

distintas, não possui o condão de interromper a incidência dos juros moratórios. O 

bloqueio judicial dos bens é medida constritiva de natureza preventiva que não se 

confunde com a sistemática do depósito judicial em garantia e não caracteriza, de forma 

alguma, a satisfação voluntária da obrigação. De fato, a constrição apenas impede que o 

réu promova atos tendentes a dilapidar seu patrimônio, causando ainda maiores prejuízos 

aos seus credores. Dessa forma, inexiste fundamento jurídico para a interrupção da mora 

antes do efetivo pagamento da indenização, pois a ninguém é dado se beneficiar da 

própria torpeza. REsp 1.740.260-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 

unanimidade, julgado em 26/06/2018, DJe 29/06/2018. Informativo 629, STJ.  

 

Destaque: A impenhorabilidade dos valores recebidos pelo beneficiário do seguro 

de vida limita-se ao montante de 40 (quarenta) salários mínimos.  

Informações de inteiro teor: Discute-se possibilidade de penhora da indenização recebida 

pelo beneficiário do seguro de vida quando a indenização é incorporada ao seu 

patrimônio. Cumpre salientar, de início, que há de prevalecer o direito do beneficiário do 

seguro de vida sobre o direito do credor, de modo a preservar o mínimo necessário à sua 

sobrevivência. A finalidade do seguro de vida é proporcionar um rendimento a alguém, 

não o deixando à míngua de recursos. A razão da impenhorabilidade, portanto, está no 

caráter alimentar do benefício. Registre-se que a natureza alimentar da indenização 

recebida pelo beneficiário do seguro de vida foi presumida pelo legislador, constituindo-

se em projeção futura em prol do sustento e subsistência do beneficiário, razão por que 

conferiu a impenhorabilidade de tal benefício. A impenhorabilidade estabelecida em 

favor do beneficiário, portanto, deve corresponder à finalidade do seguro de vida, que é 

criar um fundo alimentar, prospectivo e resguardado, e não se traduzir em mais um meio 

para pagamento de dívidas. Nesse sentido, ao invés de imputar ao beneficiário do seguro 

o ônus de provar sua condição socioeconômica para aferir a natureza alimentar da 

indenização, deve-se limitar o montante impenhorável em 40 (quarenta) salários 
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mínimos, por aplicação analógica do art. 649, X, do CPC/1973. A quantia que a exceder 

poderá ser utilizada para saldar os débitos dos credores do beneficiário do seguro. 

Ressalte-se que a natureza alimentar da indenização recebida com o seguro de vida se 

assemelha às verbas salariais do art. 649, IV, do CPC/1973, que destaca serem 

impenhoráveis "as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento 

do devedor e de sua família". REsp 1.361.354-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

por unanimidade, julgado em 22/05/2018, DJe 25/06/2018. Informativo 628, STJ.  

 

Destaque: Excepcionalmente, é admissível a fixação de alimentos em valores ou em 

percentuais diferentes entre os filhos.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, ressalta-se que do princípio da igualdade entre 

os filhos, previsto no art. 227, § 6º, da Constituição Federal, deduz-se que não deverá 

haver, em regra, diferença no valor ou no percentual dos alimentos destinados à prole, 

pois se presume que, em tese, os filhos - indistintamente - possuem as mesmas demandas 

vitais, tenham as mesmas condições dignas de sobrevivência e igual acesso às 

necessidades mais elementares da pessoa humana. A igualdade entre os filhos, todavia, 

não tem natureza absoluta e inflexível, sendo possível vislumbrar situações em que a 

fixação de alimentos em valor ou percentual distinto entre a prole é admissível, razoável 

e até mesmo indispensável, seja a questão examinada sob a ótica da necessidade do 

alimentado, seja o tema visto sob o enfoque da capacidade contributiva dos alimentantes. 

Exemplificando, um filho portador de uma doença congênita pode receber um valor ou 

percentual diferenciado em relação ao filho nascido saudável, pois possui uma 

necessidade específica que objetivamente justifica a distinção, não havendo ofensa ao 

princípio constitucional da igualdade. A mesma regra se aplica quando se examina a 

questão sob a perspectiva da capacidade de contribuição do alimentante, sobretudo 

quando se constata que a regra do art. 1.703 do CC/2002 estipula que é dever de ambos 

os cônjuges contribuir para a manutenção dos filhos na proporção de seus recursos. 

Assim, poderá ser justificável a fixação de alimentos diferenciados entre a prole se, por 

exemplo, sendo os filhos oriundos de distintos relacionamentos, houver melhor 

capacidade de contribuição de um genitor ou genitora em relação ao outro. REsp 

1.624.050-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 19/06/2018, DJe 

22/06/2018. Informativo 628, STJ.  

 

Destaque: Não é cabível a reconvenção apresentada em embargos de terceiro, sob a 

égide do Código de Processo Civil de 1973.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o rito dos embargos de 

terceiro após a fase de contestação não é ordinário, mas especial, ou seja, aquele previsto 

para as medidas de natureza cautelar. Daí se concluir pelo não cabimento de reconvenção 

nos embargos de terceiro, pois aquela pressupõe a compatibilidade procedimental. Essa 

exigência decorre do fato de que as ações (principal e reconvencional) terão 
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processamento conjunto, não se admitindo a prática de atos apenas em uma das demandas, 

sob pena de causar tumulto processual e retardar a prestação jurisdicional. Quando se fala 

em embargos de terceiro, esse requisito assume superlativa relevância, pois se trata de 

demanda de rito célere, que busca assegurar um bem da vida em caráter de urgência. Além 

disso, os embargos de terceiro geralmente estão vinculados a uma ordem judicial emanada 

de outra demanda, que também sofreria as consequências do retardamento provocado pela 

apresentação de reconvenção. Nesse contexto, independentemente do preenchimento do 

requisito disposto no artigo 315 do Código de Processo Civil de 1973 (conexão do objeto 

da reconvenção com o da ação principal), exige-se, em qualquer caso, a compatibilidade 

procedimental nos moldes do que ocorre com a cumulação de pedidos prevista no artigo 

292, § 1º, inciso III, do Código de Processo Civil de 1973. Deste modo, é incabível a 

reconvenção apresentada em embargos de terceiro sob a égide do Código de Processo 

Civil de 1973. REsp 1.578.848-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por 

unanimidade, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018. Informativo 628, STJ.  

 

Destaque: A certidão de parcelamento fiscal é suficiente para suprir a exigência 

prevista no inciso III do art. 71 da Lei n. 8.245/1991 (Lei de Locações) para efeito do 

ajuizamento de ação renovatória de locação empresarial.  

Informações de inteiro teor: De início, relembre-se que a principal finalidade da ação 

renovatória é a proteção do fundo de comércio desenvolvido pelo empresário locatário 

pelo longo período em que instalado no local, investindo na locação comercial, na 

constituição de clientela, na publicidade do ponto comercial, além da própria valorização 

do imóvel locado. Por isso, o Estado reconhece ao locatário de imóvel comercial, 

buscando a proteção do seu fundo de comércio, o direito à renovação compulsória do seu 

contrato de locação, uma vez atendidos os requisitos elencados no art. 51 da Lei de 

Locações (LL). Além disso, estabeleceu o legislador procedimentos especiais para 

veiculação das ações locatícias em geral. Especificamente quanto ao direito de renovação, 

o procedimento está previsto no artigo 71 da LL, contendo a exigência legal de instrução 

da petição inicial com a juntada de diversos documentos, inclusive a prova de quitação 

dos tributos e taxas incidentes sobre o imóvel locado (inciso III do artigo 71). Partindo-

se de uma interpretação sistemática e teleológica desse dispositivo, aceita-se a 

comprovação do parcelamento fiscal no momento do ajuizamento da demanda, com a 

demonstração de sua quitação durante o processo. Em primeiro lugar, ocorreu 

efetivamente a quitação dos tributos, encaminhado mediante o parcelamento fiscal, ainda 

que durante o processo. Em segundo lugar, ficam descaracterizados os efeitos da 

inadimplência durante o parcelamento fiscal autorizada pelo ente público. Em terceiro 

lugar, por fim, essa medida não causa qualquer prejuízo ao locador, não podendo o 

parcelamento do débito fiscal ser considerado como falta grave ao disposto no contrato 

de locação, prestigiando-se a manutenção do pacto e a proteção do fundo de comércio. 

REsp 1.698.814-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 

26/06/2018, DJe 29/06/2018. Informativo 629, STJ.  
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Destaque: O equipamento de monitoramento acoplado em caminhão é qualificado 

como pertença e pode ser retirado pelo devedor fiduciante que o colocou. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que pertenças são bens que - 

a despeito da específica destinação acessória, na medida em que atendem a finalidade 

econômico-social da coisa principal - são facilmente destacáveis do bem principal, sem 

prejuízo de sua essência, de sua finalidade ou de seu valor econômico (substancialmente 

considerado). A partir de tais características, devidamente delineadas, é de se concluir 

que o equipamento de monitoramento acoplado ao caminhão consubstancia uma 

pertença, a qual atende, de modo duradouro, à finalidade econômico-social do referido 

veículo, destinando-se a promover a sua localização e, assim, reduzir os riscos de 

perecimento produzidos por eventuais furtos e roubos, a que, comumente, estão sujeitos 

os veículos utilizados para o transporte de mercadorias. Trata-se, indiscutivelmente, de 

"coisa ajudante" que atende ao uso do bem principal. Desse modo, sua retirada do 

caminhão, tal como postulado pelo devedor fiduciante, não altera a natureza do bem 

principal, em nada prejudica sua função finalística, tampouco reflete uma depreciação 

econômica de tal monta que torne inviável, sob tal aspecto, a separação. Efetivamente, o 

inadimplemento do contrato de empréstimo para aquisição de caminhão dado em 

garantia, a despeito de importar na consolidação da propriedade do mencionado veículo 

nas mãos do credor fiduciante, não conduz ao perdimento da pertença em favor deste. O 

equipamento de monitoramento, independentemente do destino do caminhão, permanece 

com a propriedade de seu titular, o devedor fiduciário, ou em sua posse, a depender do 

título que ostente, salvo se houver expressa manifestação de vontade nesse sentido, se a 

lei assim dispuser ou se, a partir das circunstâncias do caso, tal solução for a indicada. 

REsp 1.667.227-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 

26/06/2018, DJe 29/06/2018. Informativo 629, STJ. 

 

Destaque: É possível a penhora de bem de família dado em garantia hipotecária pelo 

casal quando os cônjuges forem os únicos sócios da pessoa jurídica devedora.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir sobre a possibilidade, ou 

não, de penhora do imóvel dado em garantia hipotecária de dívida contraída em favor de 

pessoa jurídica, da qual os únicos sócios da empresa executada são cônjuges e 

proprietários do bem, em razão da presunção do benefício gerado aos integrantes da 

família. Inicialmente, cumpre salientar que o acórdão embargado, da Terceira Turma, 

entendeu que "é possível a penhora de imóvel dado em garantia hipotecária de dívida 

contraída em favor de pessoa jurídica da qual são únicos sócios os cônjuges, proprietários 

do imóvel, pois o benefício gerado aos integrantes da família nesse caso é presumido". Já 

o acórdão paradigma (REsp 988.915/SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 

08/06/2012) entendeu que "somente é admissível a penhora do bem de família hipotecado 

quando a garantia foi prestada em benefício da própria entidade familiar, e não para 

assegurar empréstimo obtido por terceiro". Sobre o tema, prevalece nesta Corte o 

entendimento de que o proveito à família é presumido quando, em razão da atividade 

exercida por empresa familiar, o imóvel onde reside o casal (únicos sócios daquela) é 
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onerado com garantia real hipotecária para o bem do negócio empresarial. Nesse sentido, 

constitui-se ônus dos prestadores da garantia real hipotecária, portanto, comprovar a não 

ocorrência do benefício direto à família, mormente tendo em vista que a imposição de tal 

encargo ao credor contrariaria a própria organicidade hermenêutica, inferindo-se 

flagrante também a excessiva dificuldade de produção probatória. Deste modo, pode-se 

assim sintetizar o tema: a) o bem de família é impenhorável quando for dado em garantia 

real de dívida por um dos sócios da pessoa jurídica, cabendo ao credor o ônus da prova 

de que o proveito se reverteu à entidade familiar; e b) o bem de família é penhorável 

quando os únicos sócios da empresa devedora são os titulares do imóvel hipotecado, 

sendo ônus dos proprietários a demonstração de que não se beneficiaram dos valores 

auferidos. EAREsp 848.498-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, 

julgado em 25/04/2018, DJe 07/06/2018. Informativo 627, STJ.  

 

Destaque: O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento 

consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários 

advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente 

de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio.  

Informações de inteiro teor: A Corte Especial, quando do julgamento do EREsp 

653.270/RS, Rel. Min. José Delgado, sessão de 17/05/2006 (DJ 05/02/2007), decidiu que, 

"nas execuções individuais procedentes de sentença genérica proferida em ação coletiva 

ou ação civil pública, é cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de 

honorários advocatícios, ainda que não embargada a execução". Diante de outros arestos 

que vieram a confirmar essa assertiva, a Corte Especial consolidou o seu entendimento 

mediante a edição da Súmula 345, que restringe a aplicação do art. 1º-D da Lei n. 

9.494/1997, que dispõe que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções não embargadas", às execuções de título judicial, resistida ou não, 

procedentes de título judicial proferido em ação coletiva ajuizada por sindicato ou 

entidade de classe, como substitutivo processual, ou em sede de ação civil pública, ambas 

promovidas contra a Fazenda Pública. O tema agora se renova em face da edição do novel 

diploma processual civil. No entanto, não existe razão para se afastar a solução outrora 

consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação e vigência da 

Súmula 345 do STJ. Assim, a interpretação que deve ser dada ao art. 85, § 7º, do 

CPC/2015, que dispõe que "não serão devidos honorários no cumprimento de sentença 

contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido 

impugnada", é a de que, caso a relação jurídica existente entre as partes esteja concluída 

desde a ação ordinária, não caberá a condenação em honorários advocatícios se não 

houver a apresentação de impugnação. Isso porque o cumprimento de sentença de que 

trata o referido diploma legal é decorrência lógica do mesmo processo cognitivo. 

Entretanto, nas decisões coletivas - lato sensu - não se especifica o quantum devido nem 

a identidade dos titulares do direito subjetivo, sendo elas mais limitadas do que as que 

decorrem das demais sentenças condenatórias típicas. Assim, transfere-se para a fase de 

cumprimento a obrigação cognitiva relacionada com o direito individual de receber o que 
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findou reconhecido na ação ordinária. Em face disso, a execução desse título judicial 

pressupõe cognição exauriente, cuja resolução se deve dar com estrita observância dos 

postulados da ampla defesa e do contraditório, a despeito do nome dado ao procedimento, 

que induz a indevida compreensão de se estar diante de mera fase de cumprimento, de 

cognição limitada. Diante desse quadro, não houve mudança no ordenamento jurídico, 

uma vez que o citado art. 85, § 7º, do CPC/2015 reproduz basicamente o contido no art. 

1º-D da Lei n. 9.494/1997, em relação ao qual o entendimento desta Corte, já consagrado, 

é no sentido de afastar a aplicação do aludido comando nas execuções individuais, ainda 

que promovidas por litisconsorte, do julgado proferido em sede de ação coletiva lato 

sensu, ação civil pública ou ação de classe. REsp 1.648.238-RS, Rel. Min. Gurgel de 

Faria, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 20/06/2018, DJe 27/06/2018 (Tema 

973). Informativo 628, STJ.  

 

Destaque: O Ministério Público possui legitimidade ativa para postular em juízo a 

defesa de direitos transindividuais de consumidores que celebram contratos de 

compra e venda de imóveis com cláusulas pretensamente abusivas.  

Informações de inteiro teor: De início, cumpre salientar que o acórdão embargado, da 

Quarta Turma, entendeu que falta ao Ministério Público legitimidade ativa para o 

ajuizamento de demanda coletiva (em sentido lato) com a finalidade de se declarar por 

sentença a pretensa nulidade e ineficácia de cláusula contratual constante de contratos de 

compra e venda de imóveis celebrados entre as empresas embargadas e seus 

consumidores. Já o acórdão paradigma, da Corte Especial, entendeu ter o Ministério 

Público legitimidade para reclamar a defesa de direitos difusos, coletivos e individuais 

homogêneos em ação civil pública, ainda que se estivesse diante de interesses disponíveis. 

Tal orientação, ademais, é a que veio a prevalecer neste Tribunal Superior, que aprovou 

o verbete sumular n. 601, de seguinte teor: "o Ministério Público tem legitimidade ativa 

para atuar na defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 

consumidores, ainda que decorrentes da prestação de serviço público." Além disso, tanto 

a Lei da Ação Civil Pública (arts. 1º e 5º) como o Código de Defesa do Consumidor (arts. 

81 e 82) são expressos em definir o Ministério Público como um dos legitimados a 

postular em juízo em defesa de direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos do 

consumidor. Incumbe verificar, então, se tal legitimidade ampla definida expressamente 

em lei (Lei n. 7.347/1985 e Lei n. 8.078/1990) é compatível com a finalidade do 

Ministério Público, como exige o inc. IX do art. 129 da Constituição da República. Nos 

termos da jurisprudência desta Corte, a finalidade do Ministério Público é lida à luz do 

preceito constante do caput do art. 127 da Constituição, segundo o qual incumbe ao 

Ministério Público "a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis". Daí porque se firmou a compreensão de que, para 

haver legitimidade ativa do Ministério Público para a defesa de direitos transindividuais 

não é preciso que se trate de direitos indisponíveis, havendo de se verificar, isso sim, se 

há "interesse social" (expressão contida no art. 127 da Constituição) capaz de autorizar a 
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legitimidade do Ministério Público. EREsp 1.378.938-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

por unanimidade, julgado em 20/06/2018, DJe 27/06/2018. Informativo 629, STJ.  

 

Destaque: É inadmissível a homologação de acordo extrajudicial de retificação de 

registro civil de menor em juízo sem a observância dos requisitos e procedimento 

legalmente instituído para essa finalidade. 

Informações de inteiro teor: O propósito recursal é definir se é válido acordo extrajudicial, 

posteriormente homologado em juízo, por meio do qual as partes transacionaram sobre a 

retificação do registro civil de um menor, a fim de que fosse substituído o nome do pai 

registral pelo suposto pai biológico em seu registro de nascimento. O negócio jurídico 

celebrado pelas partes teve como objeto um direito personalíssimo, sobre o qual não se 

admite a transação, o que se depreende da interpretação a contrario sensu do art. 841 do 

CC/2002. Ademais, é bastante razoável afirmar, inclusive, que o referido negócio jurídico 

sequer preenche os requisitos básicos previstos no art. 104, II e III, do CC/2002, uma vez 

que se negociou objeto ilícito - direitos da personalidade de um menor - sem que tenha 

sido observada a forma prescrita em lei quando se trata de retificação de registros civis. 

O formalismo ínsito às questões e ações de estado não é um fim em si mesmo, mas, ao 

revés, justifica-se pela fragilidade e relevância dos direitos da personalidade e da 

dignidade da pessoa humana, que devem ser integralmente tutelados pelo Estado. Assim, 

é inadmissível a homologação de acordo extrajudicial de retificação de registro civil em 

juízo, ainda que fundada no princípio da instrumentalidade das formas, devendo serem 

respeitados os requisitos e o procedimento legalmente instituídos para essa finalidade, 

que compreendem, dentre outros, a investigação acerca de erro ou falsidade do registro 

anterior, a concreta participação do Ministério Público, a realização de prova pericial 

consistente em exame de DNA em juízo e sob o crivo do mais amplo contraditório e a 

realização de estudos psicossociais que efetivamente apurem a existência de vínculos 

socioafetivos com o pai registral e com a sua família extensa. REsp 1.698.717-MS, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 05/06/2018, DJe 07/06/2018. 

Informativo 627, STJ.  

 

Destaque: O Juizado Especial Cível é competente para o processamento e o 

julgamento de ação proposta por associação de moradores visando à cobrança de 

taxas de manutenção de loteamento em face de morador não associado.  

Informações de inteiro teor: A Lei n. 9.099/1995 dispõe que os Juizados Especiais Cíveis 

têm competência para o julgamento das causas de menor complexidade, assim 

consideradas aquelas que se enquadrem em algumas das hipóteses previstas em seu art. 

3º. Neste dispositivo legal, o legislador ordinário fez uso de dois critérios distintos - 

quantitativo e qualitativo - para definir o que são "causas cíveis de menor complexidade", 

aí incluindo as ações que, no revogado Código de Processo Civil de 1973, submetiam-se 

ao procedimento sumário (art. 275, II, do CPC/1973). Dentre elas, verifica-se a ação "de 
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cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio" (alínea "b"). 

Apesar de o condomínio não se enquadrar nas hipóteses previstas no parágrafo primeiro 

do art. 8º da Lei 9.099/1999 - dado se tratar de ente despersonalizado, com capacidade 

meramente processual - a jurisprudência do STJ, acertadamente, firmou-se no sentido de 

reconhecer a legitimidade do condomínio para figurar no polo ativo de ação de cobrança 

no Juizado Especial. No particular, a hipótese não é de cobrança de quota-parte devida 

por condômino para atender às despesas do condomínio devidamente estabelecido na 

forma da Lei n. 4.591/1964 e do art. 1.331 e seguintes do Código Civil de 2002, mas sim 

de cobrança de taxa de manutenção de áreas comuns instituída por associação de 

proprietários de loteamento fechado. Essas situações não se confundem, porém, 

apresentam semelhança tal a exigir a aplicação da mesma razão de decidir quanto à 

fixação, em abstrato, da competência. Dessa maneira, havendo em ambas as hipóteses 

baixíssima complexidade técnico-probatória, não se vislumbra motivo razoável para 

impedir que as referidas associações proponham a ação de cobrança no âmbito dos 

Juizados Especiais. RMS 53.602-AL, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, 

julgado em 05/06/2018, DJe 07/06/2018. Informativo 627, STJ.  

 

Destaque: O contrato eletrônico de mútuo com assinatura digital pode ser 

considerado título executivo extrajudicial.  

Informações de inteiro teor: De início, registre-se que o rol de títulos executivos 

extrajudiciais, previsto na legislação federal em numerus clausus, deve ser interpretado 

restritivamente, em conformidade com a jurisprudência desta Corte Superior. É possível, 

no entanto, o excepcional reconhecimento da executividade de determinados títulos 

(contratos eletrônicos) quando atendidos especiais requisitos, em face da nova realidade 

comercial com o intenso intercâmbio de bens e serviços em sede virtual, visto que nem o 

Código Civil, nem o Código de Processo Civil, inclusive o de 2015, mostraram-se 

permeáveis à realidade negocial vigente e, especialmente, à revolução tecnológica que 

tem sido vivida no que toca aos modernos meios de celebração de negócios, que deixaram 

de se servir unicamente do papel, passando a se consubstanciar em meio eletrônico. Nesse 

sentido, a assinatura digital de contrato eletrônico tem a vocação de certificar, através de 

terceiro desinteressado (autoridade certificadora), que determinado usuário de certa 

assinatura a utilizara e, assim, está efetivamente a firmar o documento eletrônico e a 

garantir serem os mesmos os dados do documento assinado que estão a ser sigilosamente 

enviados. Ademais, é necessário destacar que, com base nos precedentes desta Corte, em 

regra, exigem-se duas testemunhas em documento físico privado para que seja 

considerado executivo, mas excepcionalmente, poderá ele dar azo a um processo de 

execução, sem que se tenha cumprido esse requisito formal entendimento este deve-se 

aplicar aos contratos eletrônicos, desde que observadas as garantias mínimas acerca de 

sua autenticidade e segurança. REsp 1.495.920-DF, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, por maioria, julgado em 15/05/2018, DJe 07/06/2018. Informativo 627, STJ.  
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Destaque: A pretensão do titular de ações de exigir contas da sociedade anônima 

referente ao pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio e demais 

rendimentos inerentes às respectivas ações prescreve em três anos.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, consigna-se que em relação à pretensão de 

prestar/exigir contas, como regra, não há um prazo específico para o seu exercício, o que 

atrai, de modo geral, a aplicação do prazo residual de 10 (dez) anos, constante do art. 205 

do Código Civil. Note-se que o exercício da pretensão de exigir contas não depende, 

propriamente, da existência de saldo a favor do demandante. Porém, caso existente, o 

exercício da pretensão satisfativa do crédito verificado, observa, implicitamente, o 

mesmo prazo prescricional da pretensão de exigir, afinal tais pretensões são exercidas no 

bojo da mesma ação. Observa-se, portanto, que as pretensões de exigir contas e a de obter 

o ressarcimento, na eventualidade de se apurar a existência de crédito a favor do 

demandante, embora não se confundam, são imbricadas entre si e instrumentalizadas na 

mesma ação, a observar, por isso, necessariamente, o mesmo prazo prescricional. No 

tocante à pretensão do titular de ações de haver dividendos de sociedade anônima, a lei 

especial regente das sociedades anônimas, preceitua que prescreve em 3 (três) anos a ação 

para haver dividendos, contado o prazo da data em que tenham sido postos à disposição 

do acionista (art. 287, II, a, da Lei n. 6.404/1976). O dispositivo legal citado alude à 

pretensão de haver dividendos, e, não textualmente, à pretensão de prestar as correlatas 

contas. Porém, não se pode deixar de reconhecer que a pretensão do acionista de exigir 

contas da companhia não se exaure na sua simples prestação, pois se destina, ainda, à 

apuração de saldo de dividendos e, caso existente, também à sua satisfação. Assim, 

estabelecido por lei especial, regente da matéria posta, que a ação para haver dividendos 

da companhia prescreve em 3 (três) anos, a veiculação de tal pretensão, no bojo de ação 

de prestação de contas - mesmo que eventual -, deve observar o aludido prazo 

prescricional. REsp 1.608.048-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 

julgado em 22/05/2018, DJe 01/06/2018. Informativo 627, STJ.  

 

Destaque: O credor hipotecário tem interesse de agir para propor ação em face do 

mutuário visando ao cumprimento de cláusula contratual que determina a 

observância dos padrões construtivos do loteamento.  

Informações de inteiro teor: A hipoteca é direito real de garantia por meio do qual o 

devedor permanece com o domínio e posse, mas, em caso de inadimplência ou 

perecimento da coisa, o credor tem a faculdade de promover a venda judicial do bem, 

recebendo o produto até o valor total do crédito, com preferência. Além disso, a hipoteca 

tem característica de indivisibilidade e acessoriedade e a coisa dada em garantia, embora 

não suscetível ao pacto comissório, fica sujeita, por vínculo real, a cumprimento da 

obrigação principal. Assim, por um lado, à luz da causa de pedir da execução, não bastasse 

ressair nítido o interesse do credor hipotecário em não ver, ao arrepio do contrato, 

depreciado o bem que consubstancia a garantia real de seu crédito, o art. 1.474 do CC 

estabelece que a hipoteca abrange todas as acessões, melhoramentos ou construções do 

imóvel. Por outro lado, o art. 1.425, I, do CC estabelece que a dívida considera-se vencida 
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se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfalcar a garantia, e 

o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir. Com efeito, em sendo imprevisível se a 

eventual venda do bem imóvel dado em garantia seria suficiente para o pagamento da 

dívida do executado, é patente o interesse de agir da exequente, visto que, mesmo com a 

subsistência do terreno, é mesmo possível a depreciação do bem dado em garantia em 

vista de ter sido erigido construção incompatível com os padrões estabelecidos para o 

loteamento. REsp 1.400.607-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, 

julgado em 17/05/2018, DJe 26/06/2018. Informativo 628, STJ.  

 

Seleção de Maio 

 

Os entes federados podem editar leis que estabeleçam o valor máximo para 

pagamento em requisição de pequeno valor (RPV), ainda que abaixo dos valores 

previstos no art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)1, 

desde que respeitado o art. 100, § 4º, da Constituição Federal (CF) [redação dada 

pela Emenda Constitucional (EC) 62/2009] e suas capacidades financeiras. 

A norma extraída do art. 87 do ADCT não fixa um piso irredutível para o pagamento dos 

débitos dos Estados e dos Municípios por meio de RPV. Pelo contrário, esse dispositivo, 

instituído como transitório pela EC 37/2002, estipulou teto provisório aos Estados e 

Municípios no que diz respeito ao pagamento de seus débitos por meio de requisição de 

pequeno valor.2 Logo, cabe a cada ente federado estabelecer o valor máximo para essa 

especial modalidade de pagamento dos débitos da Fazenda Pública em consonância com 

a sua capacidade financeira, como se infere do art. 100, § 5º, da CF, redação anterior à 

EC 62/2009. Nada obstante, a redação dada ao § 4º do art. 100 pela EC 62/2009 estipulou 

um valor objetivamente aferível abaixo do qual nenhum ente federado pode fixar o teto 

para o pagamento de seus débitos em RPV, qual seja, o valor máximo previsto para o 

pagamento dos benefícios da previdência social. Portanto, além desse valor mínimo, cabe 

aos entes federados limitar o valor do pagamento em RPV de acordo com a sua 

capacidade financeira. Em suma, o art. 87 do ADCT atribui um direito potestativo ao ente 

federado para reduzir o teto destinado ao pagamento em RPV, conforme a sua capacidade 

financeira. Nessa ordem de ideias, apenas a redução manifestamente desproporcional, isto 

é, em claro descompasso com a capacidade financeira, pode ser censurável por meio de 

controle de constitucionalidade, já que a norma constitucional atribui ao legislador amplo 

espectro de conformação. Nesse ponto, sempre é bom lembrar que, em regra, não cabe ao 

Poder Judiciário adotar uma postura proativa no exame da destinação de despesas 

orçamentárias pelo Poder Executivo. Ao julgar questões que digam respeito à alocação 

de orçamento, o Judiciário deve adotar o paradigma da autocontenção3, evitando-se, em 

regra, o ativismo judicial. 1 ADCT: “Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 

100 da Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das 

respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 
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100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório 

judiciário, que tenham valor igual ou inferior a: I – quarenta salários mínimos, perante a 

Fazenda dos Estados e do Distrito Federal; II – trinta salários mínimos, perante a Fazenda 

dos Municípios.” 2 “(...) parece claro o caráter transitório do art. 87, de modo que o 

legislador estadual, a quem a norma resultante da conjugação dos § § 3º e 5º do art. 100 

atribuiu competência para fixar o valor das obrigações denominadas de pequeno valor, 

pode agir como se essa norma não existisse. Noutras palavras, terminaria exatamente no 

ato da promulgação da lei estadual o período de transitoriedade daquela norma. O 

legislador tem, pois, toda a liberdade para, segundo os próprios critérios constitucionais, 

compatibilizar o valor que estabeleça com as disponibilidades orçamentárias da 

respectiva entidade da Federação.” (Trecho do voto do min. Cezar Peluso na ADI 2.868, 

red. p/ o ac. min. Joaquim Barbosa, P.) 3 “A respeito da autocontenção judicial, explana 

LUÍS ROBERTO BARROSO que: ‘O oposto do ativismo é a autocontenção judicial, 

conduta pela qual o Judiciário procura reduzir sua interferência nas ações dos outros 

Poderes. Por essa linha, juízes e tribunais (i) evitam aplicar diretamente a Constituição a 

situações que não estejam no seu âmbito de incidência expressa, aguardando o 

pronunciamento do legislador ordinário; (ii) utilizam critérios rígidos e conservadores 

para a declaração de inconstitucionalidade de leis e atos normativos; e (iii) abstêm-se de 

interferir na definição das políticas públicas. Até o advento da Constituição de 1988, essa 

era a inequívoca linha de atuação do Judiciário no Brasil. A principal diferença 

metodológica entre as duas posições está em que, em princípio, o ativismo judicial 

procura extrair o máximo das potencialidades do texto constitucional, sem contudo 

invadir o campo da criação livre do Direito. A autocontenção, por sua vez, restringe o 

espaço da incidência da constituição em favor das instâncias tipicamente políticas’.” 

(Trecho do voto do rel. min. Alexandre de Moraes no julgamento da ADI 4.332, P.). ADI 

4.332. Rel. Min. Alexandre de Moraes. Plenário. DJE de 8-5-2018. Informativo 890, STF. 

 

Destaque: Admite-se a incidência do art. 942 do novo Código de Processo Civil para 

complementar o julgamento da apelação julgada por maioria nos procedimentos 

relativos ao estatuto do menor.  

Informações de inteiro teor: Segundo o art. 198 do ECA, nos procedimentos afetos à 

Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 

socioeducativas, deve ser adotado o sistema do Código de Processo Civil, que prevê, 

atualmente, em caso de decisão por maioria, nova técnica de complementação de 

julgamento, com a tomada de outros votos em sessão subsequente ou na mesma sessão. 

O procedimento, em tese, nada tem de prejudicial ao menor. Ao contrário, dependendo 

da situação, como em caso de voto vencido favorável à tese defensiva, pode lhe ser 

benéfico. Não se trata, portanto, de reformatio in pejus indireta, uma vez que estamos 

diante da implementação de regra técnica de julgamento, que pode ou não resultar em 

decisão desfavorável à defesa. Assim, considerando os termos do art. 198 do ECA, não 

há, em princípio, ilegalidade no procedimento que impeça sua aplicação. AgRg no REsp 
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1.673.215-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 

17/05/2018, DJe 30/05/2018. Informativo 627, STJ.  

 

Destaque: É inaplicável a técnica de julgamento prevista no artigo 942 do Código de 

Processo Civil de 2015 nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 

Juventude quando a decisão não unânime for favorável ao adolescente.  

Informações de inteiro teor: A questão posta em deslinde está em definir se a técnica de 

complementação de julgamento nas decisões colegiadas não unânimes de segunda 

instância, prevista no art. 942 do CPC/2015, é cabível nos casos em que o decisum for 

favorável ao menor, tendo em vista o princípio do favor rei. Inicialmente, cumpre afirmar 

que o sistema recursal da lei processual civil é aplicável aos procedimentos afetos à 

Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 

socioeducativas, nos termos do artigo 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, no 

caso de decisão não unânime em segunda instância, a lei processual civil vigente ao tempo 

da edição do Estatuto Menorista previa o cabimento de embargos infringentes, medida 

processual que também era induvidosamente aplicável aos procedimentos afetos à Justiça 

da Infância e da Juventude. Com o advento da Lei nº 13.105/2015, foi editado novo 

Código de Processo Civil que, no artigo 942, ao tempo em que extinguiu os embargos 

infringentes, adotou técnica de complementação de julgamento nas decisões colegiadas 

não unânimes de segunda instância com o propósito de atender aos reclamos de maior 

efetividade e celeridade no processo. É cediço que doutrina e jurisprudência são unívocos 

em assegurar ao menor infrator os mesmos direitos de que gozam os penalmente 

responsáveis perante a justiça criminal, admitindo, inclusive, a aplicação subsidiária do 

Código de Processo Penal, nos termos do artigo 152 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Registre-se, também, que nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e 

da Juventude não há pretensão punitiva estatal, nem reprimenda de natureza criminal, 

mas a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça vem admitindo uma inegável 

natureza sancionatória das medidas socioeducativas. Assim, ainda que não se trate de 

processo criminal regido pela proibição de reformatio in pejus e, conquanto que não se 

cuide de recurso ou meio autônomo de impugnação, em estando o menor infrator sujeito 

a medida socioeducativa de natureza inegavelmente sancionatória, é incabível a 

complementação do julgamento segundo a técnica do artigo 942 do novo Código de 

Processo Civil quando em prejuízo do menor. Se a decisão não unânime for favorável ao 

menor infrator, a complementação do julgamento nos termos analisados, com a eventual 

modificação do julgado em prejuízo do menor implicaria, em última análise, em impingir 

ao menor infrator tratamento mais gravoso que o atribuído ao réu penalmente imputável 

já que os embargos infringentes e de nulidade previstos na legislação processual penal 

(art. 609, Código de Processo Penal) somente são cabíveis na hipótese de o julgamento 

tomado por maioria prejudicar o réu, por se tratar de recurso exclusivo da defesa. Dessa 

forma, se não se admite revisão pelo mesmo colegiado de acórdão não unânime favorável 

ao réu punido com pena de natureza repressiva e punitiva, com maior razão não se pode 

admitir incidente processual que produz efeitos semelhantes ao menor cuja reprimenda, 
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apesar da carga sancionatória, possui natureza preventiva e reeducativa. REsp 1.694.248-

RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 03/05/2018, 

DJe 15/05/2018. Informativo 626, STJ.  

 

Destaque: Tendo sido declinados na petição inicial todos os dados pessoais 

indispensáveis à correta identificação dos herdeiros, inclusive os seus respectivos 

endereços, devem ser eles citados pessoalmente por carta com aviso de recebimento, 

vedada a citação por oficial de justiça.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se é válida a citação por 

edital dos herdeiros que não residem na comarca em que tramita a ação de inventário, 

ainda que sejam eles conhecidos e estejam em local certo e sabido. O art. 999, §1º, do 

CPC/1973 determina que: "citar-se-ão, conforme o disposto nos arts. 224 a 230, somente 

as pessoas domiciliadas na comarca por onde corre o inventário ou que aí foram 

encontradas; e por edital, com o prazo de 20 (vinte) a 60 (sessenta) dias, todas as demais, 

residentes, assim no Brasil como no estrangeiro." Esse dispositivo, todavia, não pode ser 

examinado como uma ilha, de forma absolutamente desconectada do sistema do qual faz 

parte, de modo que a mais adequada interpretação, em respeito ao modelo constitucional 

de processo civil, é aquela que o combina com o art. 231 do CPC/1973, regra que enuncia 

as hipóteses em que está autorizada a citação por edital. Assim, como os referidos arts. 

224 e 230 do CPC/1973, disciplinam apenas a citação pessoal por oficial de justiça, é 

razoável compreender que a regra pretende tão somente vedar a citação de herdeiros fora 

da comarca exclusivamente por oficial de justiça, na medida em que esta providência 

provavelmente acarretará prejuízo à celeridade do processo. Entretanto, não há que se 

falar em absoluta dispensa da citação pessoal dos herdeiros situados em comarca distinta, 

ainda que por carta com aviso de recebimento (arts. 222 e 223 do CPC/73, não referidos 

no art. 999, §1º, do mesmo diploma), especialmente nas situações em que se tem prévia, 

plena e inequívoca ciência acerca de quem são e de onde residem. REsp 1.584.088-MG, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018. 

Informativo 626, STJ.  

 

Destaque: Município tem legitimidade ad causam para ajuizar ação civil pública em 

defesa de direitos consumeristas questionando a cobrança de tarifas bancárias.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que os entes federativos ou 

políticos, enquanto gestores da coisa pública e do bem comum, são, em tese, os maiores 

interessados na defesa dos interesses metaindividuais, haja vista que, conforme leciona a 

doutrina, "o Estado é a ordem jurídica soberana que tem por fim o bem comum de um 

povo situado em um determinado território". Trata-se, em verdade, de dever-poder, 

decorrente da supremacia do interesse público sobre o privado e da indisponibilidade do 

interesse público, a impor aos entes políticos o dever de agir na defesa de interesses 

metaindividuais, por serem seus poderes irrenunciáveis e destinados à satisfação dos 
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interesses públicos. Ademais, a legitimação dos entes políticos para a defesa de interesses 

metaindividuais é justificada pela qualidade de sua estrutura, capaz de conferir maior 

probabilidade de êxito na implementação da tutela coletiva, bem como não se questiona 

sua pertinência temática ou representatividade adequada, por serem presumidas. Deste 

modo, no que se refere especificamente à defesa de interesses individuais homogêneos 

dos consumidores, o Município é o ente político que terá maior contato com as eventuais 

lesões cometidas contra esses interesses, pois, conforme afirma a doutrina, "será no 

Município que esses fatos ensejadores da ação civil pública se farão sentir com maior 

intensidade [...] em face da proximidade, da imediatidade entre ele e seus munícipes". 

REsp 1.509.586-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

15/05/2018, DJe 18/05/2018. Informativo 626, STJ.  

 

Destaque: É admissível o restabelecimento do nome de solteiro na hipótese de 

dissolução do vínculo conjugal pelo falecimento do cônjuge. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente, não se pode olvidar que o direito ao nome, 

assim compreendido como o prenome e o patronímico, é um dos elementos estruturantes 

dos direitos da personalidade e da dignidade da pessoa humana, uma vez que diz respeito 

à própria identidade pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si mesmo, mas 

também no ambiente familiar e perante a sociedade em que vive. Nesse caminho, a 

despeito da inexistência de previsão legal específica acerca do tema (eis que a lei apenas 

versa sobre uma hipótese de retomada do nome de solteiro: pelo divórcio) e da existência 

de interesse público estatal na excepcionalidade da alteração do nome civil (porque é 

elemento de constante identificação social), deve sobressair, à toda evidência, o direito 

ao nome enquanto atributo dos direitos da personalidade, de modo que este deverá ser o 

elemento preponderante na perspectiva do intérprete do texto legal, inclusive porque o 

papel identificador poderá ser exercido por outros meios, como o CPF ou o RG. Em 

síntese, sendo a viuvez e o divórcio umbilicalmente associados a um núcleo essencial 

comum - existência de dissolução do vínculo conjugal - não há justificativa plausível para 

que se trate de modo diferenciado as referidas situações, motivo pelo qual o dispositivo 

que apenas autoriza a retomada do nome de solteiro na hipótese de divórcio deverá, 

interpretado à luz do texto constitucional e do direito de personalidade próprio da viúva, 

que é pessoa distinta do falecido, ser estendido também às hipóteses de dissolução do 

casamento pela morte de um dos cônjuges. REsp 1.724.718-MG, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, por unanimidade, julgado em 22/05/2018, DJe 29/05/2018. Informativo 627, 

STJ.  
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Destaque: Ação de compensação por danos morais movida contra empresa em 

recuperação judicial não deve permanecer suspensa até o trânsito em julgado da 

decisão final proferida no processo de soerguimento.  

Informações de inteiro teor: De início, cumpre salientar que, no que se refere ao prazo 

previsto no art. 6º, § 4º, da LFRE - segundo o qual o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende, por 180 dias, o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor, este Tribunal Superior manifestou, reiteradamente, 

entendimento no sentido de que o mero decurso do prazo não é bastante para, 

isoladamente, autorizar a retomada das demandas movidas contra o devedor. Isso porque, 

de acordo com o entendimento assentado, a suspensão também encontra fundamento nos 

arts. 47 e 49 da Lei n. 11.101/2005, que veiculam as normas que garantem a preservação 

da empresa e a manutenção dos bens de capital essenciais à atividade na posse do devedor, 

devendo-se considerar, outrossim, a complexidade envolvida em cada processo de 

recuperação, resultante da dimensão ou do enredamento das relações jurídicas travadas 

pela sociedade que busca o soerguimento. Todavia, a extrapolação do prazo previsto no 

art. 6º, § 4º, da LFRE não pode consistir em expediente que conduza à prorrogação 

genérica e indiscriminada do lapso temporal suspensivo para todo e qualquer processo 

relacionado à empresa recuperanda, fazendo-se necessário analisar as circunstâncias 

subjacentes a cada caso. As exceções autorizadas pela jurisprudência desta Corte 

impedem tão somente que a retomada da marcha processual das ações movidas contra a 

sociedade recuperanda ocorram automaticamente em razão do mero decurso do prazo de 

180 dias. Entretanto, manter as ações contra a recuperanda suspensas 

indiscriminadamente depois de aprovado o plano de soerguimento feriria a própria lógica 

recuperacional, na medida em que, a partir da consolidação assemblear, os créditos 

devidos devem ser satisfeitos - sejam aqueles cujas condições de exigibilidade foram 

mantidas, sejam aqueles em que tais condições foram alteradas -, sob o risco de o processo 

ser convolado em falência (art. 73, IV, da LFRE), sendo certo que, caso o crédito não 

integre o plano aprovado, não há óbice legal ao prosseguimento da ação. Deste modo, não 

é sequer razoável admitir que, no particular, a autora da ação de compensação por danos 

morais tenha de suportar o ônus que a suspensão pleiteada pelo devedor lhe acarretaria, 

haja vista a pequena dimensão pecuniária de seu crédito quando comparado ao porte 

econômico da empresa recuperanda e o tempo transcorrido desde o ajuizamento da ação 

(aproximadamente seis anos), o que resultaria em afronta ao princípio da efetividade da 

jurisdição. REsp 1.710.750-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

15/05/2018, DJe 18/05/2018. Informativo 627, STJ.  

 

Destaque: Com a entrada em vigor do CPC/2015, tornou-se necessário que a 

sentença estrangeira esteja eficaz no país de origem para sua homologação no Brasil.  

Informações de inteiro teor: Na vigência do CPC/1973, o seu art. 483, parágrafo único, 

dispunha que caberia ao Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (rectius: 

Superior Tribunal de Justiça após a EC 45/2004) disciplinar a homologação das sentenças 

estrangeiras no Brasil. Daí porque o Regimento Interno desta Corte, em seus artigos 216-
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A a 216- N, estabelece não apenas o procedimento, como também insculpiu os seus 

requisitos, tais como o trânsito em julgado da decisão. Ocorre que, com a entrada em 

vigor do CPC/2015, os requisitos indispensáveis à homologação da sentença estrangeira 

passaram a contar com disciplina legal, de modo que o Regimento Interno desta Corte 

deverá ser aplicado em caráter supletivo e naquilo que for compatível com a disciplina 

contida na legislação federal. Uma alteração está prevista em seu art. 963, III, que não 

mais exige que a decisão judicial que se pretende homologar tenha transitado em julgado, 

mas, ao revés, que somente seja ela eficaz em seu país de origem, tendo sido tacitamente 

revogado o art. 216-D, III, do RISTJ. Nestes termos, considera-se eficaz a decisão que 

nele possa ser executada, ainda que provisoriamente, de modo que havendo 

pronunciamento judicial suspendendo a produção de efeitos da sentença que se pretende 

homologar no Brasil, mesmo que em caráter liminar, a homologação não pode ser 

realizada. SEC 14.812-EX, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

16/05/2018, DJe 23/05/2018. Informativo 626, STJ.  

 

Destaque: Compete à Justiça Comum Estadual o julgamento de demanda com 

natureza predominantemente civil entre ex-empregado aposentado ou demitido sem 

justa causa e operadoras de plano de saúde na modalidade autogestão vinculadas ao 

empregador.  

Informações de inteiro teor: O propósito do conflito consiste em definir a competência 

para julgar controvérsias estabelecidas entre exempregados (nas hipóteses de 

aposentadoria ou rescisão do contrato de trabalho sem justa causa) e operadoras de plano 

de saúde na modalidade autogestão vinculadas ao empregador, acerca do direito de 

manter a condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que 

gozava quando da vigência do contrato de trabalho. Inicialmente, vale destacar que a 

causa de pedir e o pedido delineados na petição inicial definem a competência para 

processar e julgar a controvérsia. Aqui, devem ser registradas algumas anotações sobre a 

natureza do litígio em demandas desse jaez. Primeiro, plano de saúde coletivo 

disponibilizado pelo empregador ao empregado não é considerado salário, conforme 

disposto no art. 458, §2º, IV, da Consolidação das Leis Trabalhistas, em redação dada 

pela Lei n. 10.243/01. Segundo, a operadora de plano de saúde de autogestão, vinculada 

à instituição empregadora, é disciplinada no âmbito do sistema de saúde suplementar, 

conforme disposto em Resolução Normativa n. 137/2006 da ANS. Terceiro, o 

fundamento jurídico para avaliar a procedência ou improcedência do pedido está 

estritamente vinculado à interpretação da Lei dos Planos de Saúde, sobretudo dos arts. 30 

e 31. Essas razões permitem concluir pela inexistência de discussão sobre o contrato de 

trabalho ou de direitos trabalhistas, mas um litígio acerca da manutenção ou não do ex-

empregado em plano de saúde coletivo, cuja natureza é preponderantemente civil e não 

trabalhista. Via de consequência, há de se reconhecer a competência da Justiça Comum 

Estadual para processar e julgar a demanda. CC 157.664-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

por unanimidade, julgado em 23/05/2018, DJe 25/05/2018. Informativo 627, STJ.  
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Destaque: São cabíveis embargos infringentes quando a divergência qualificada se 

manifesta nos embargos de declaração opostos ao acórdão unânime da apelação que 

reformou a sentença. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o acórdão embargado, 

proferido pela Quarta Turma, considerou inadmissível a oposição de embargos 

infringentes quando a sentença é reformada por maioria, mas os embargos de declaração 

são rejeitados por maioria, enquanto o acórdão paradigma, proferido pela Terceira Turma, 

admitiu a apresentação dos infringentes na hipótese em que a divergência surge no 

julgamento dos aclaratórios. A questão era deveras controvertida, porém não se repetirá 

nos atos processuais realizados na vigência do Novo Código de Processo Civil, haja vista 

a ausência de previsão legal dos embargos infringentes. Sobre o tema, a doutrina entende 

que "como o aresto proferido no recurso de declaração integra o acórdão embargado, é 

possível concluir pela existência de julgamento indireto da apelação e da ação rescisória". 

Desse modo, o voto vencido proferido no julgamento dos embargos de declaração 

integram o acórdão da apelação, e, estando preenchidos os demais pressupostos recursais, 

deve-se reconhecer a possibilidade de oposição dos embargos infringentes. Ademais, a 

jurisprudência consolidada desta Corte Superior consagra não ser necessária a completa 

identidade entre sentença e voto vencido, sendo suficiente que a voz vencida confirme o 

resultado do aresto singular, mediante os mesmos ou diversos fundamentos. Dessa forma, 

esse recurso tinha por escopo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, viabilizando 

à parte, inconformada com o pronunciamento judicial desfavorável não dotado de 

uniformidade, a busca da solução da divergência instaurada no âmbito do próprio 

Tribunal. EREsp 1.290.283-GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por maioria, julgado 

em 11/04/2018, DJe 22/05/2018. Informativo 626, STJ.  

 

Destaque: É legítima a decisão judicial que determina a averbação, no respectivo 

registro, das modificações realizadas em bens imóveis submetidos à partilha como 

condição de procedibilidade da ação de inventário.  

Informações de inteiro teor: A averbação das alterações realizadas em bens imóveis é um 

ato de natureza obrigatória, na forma dos arts. 167, II, "4", e 169, da Lei de Registros 

Públicos. No âmbito da ação de inventário, constata-se que o art. 1.026 do CPC/1973 

sujeita a prolação da sentença homologatória de partilha ao prévio recolhimento do 

imposto de transmissão a título de morte e a apresentação, nos autos, da certidão ou da 

informação negativa de dívida para com a Fazenda Pública. A imposição judicial para 

que sejam regularizados os bens imóveis que pertenciam ao falecido para que, apenas a 

partir deste ato, seja dado adequado desfecho à ação de inventário é, como diz a doutrina, 

uma "condicionante razoável", especialmente por razões de ordem prática - a partilha de 

bens imóveis em situação irregular, com acessões não averbadas, dificultaria 

sobremaneira, senão inviabilizaria, a avaliação, a precificação, a divisão ou, até mesmo, 

a eventual alienação dos referidos bens imóveis. Dessa forma, o art. 993, IV, alínea "a" 

do CPC/1973, que versa sobre o modo e o procedimento de realização das primeiras 

declarações relacionadas aos imóveis, deve ser lido em consonância com os arts. 167 e 
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169 da Lei de Registros Públicos, diante da efetiva necessidade de que os referidos bens 

tenham sido ou sejam regularizados durante a ação de inventário para que não haja 

nenhuma dúvida acerca do conteúdo do monte partível e, consequentemente, do quinhão 

destinado a cada herdeiro. Deste modo, nada obsta que seja fixado, como condição de 

procedibilidade da ação de inventário, que seja realizada a regularização dos bens imóveis 

que serão partilhados entre os herdeiros, como consequência lógica da obrigatoriedade 

contida nos arts. 167, II, "4", e 169, da Lei de Registros Públicos. REsp 1.637.359-RS, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 08/05/2018, DJe 11/05/2018. 

Informativo 625, STJ.  

 

Destaque: É juridicamente possível o pedido de alienação judicial de bem imóvel 

objeto de compromisso de compra e venda.  

Informações de inteiro teor: Registre-se, inicialmente, que não se deve confundir o direito 

real de propriedade (art. 1.225, I, do CC/2002), com o direito real do promitente 

comprador do imóvel (art. 1.225, VII, do CC/2002), que se consubstancia em um direito 

à aquisição do imóvel condicionado ao cumprimento da obrigação de pagar a quantia 

contratualmente estabelecida. Assim, a quitação integral do valor avençado é condição 

sine qua non para que haja a transferência da propriedade sobre o imóvel, momento a 

partir do qual poderão as partes dispor livremente da coisa. Na hipótese de inadimplência, 

o objeto de mero compromisso de compra e venda continua sendo de titularidade do 

promitente-vendedor. Entretanto, é possível se falar em alienação judicial do bem imóvel, 

condicionada à aquiescência do promitente-vendedor, medida que seria indispensável 

inclusive porque, se porventura houver cláusula de arrependimento na avença celebrada 

pelas partes, poder-se-ia pleitear a resolução do negócio cumulada com a retomada da 

coisa. REsp 1.501.549-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

08/05/2018, DJe 11/05/2018. Informativo 625, STJ.  

 

Seleção de Abril 

 

Destaque: A coisa julgada material formada em virtude de acordo celebrado por 

partes maiores e capazes, versando sobre a partilha de bens imóveis privados e 

disponíveis e que fora homologado judicialmente por ocasião de divórcio consensual, 

não impede que haja um novo acordo sobre o destino dos referidos bens. 

Informações de inteiro teor: No caso analisado, foi celebrado acordo em ação de divórcio, 

em que ficou estabelecido que os bens imóveis do casal seriam vendidos e partilhados em 

50% para cada parte. No entanto, as partes noticiaram dificuldade em realizar a venda dos 

imóveis e requereram a homologação de novo acordo, por meio do qual ficou avençado 

que um cônjuge ficaria com os direitos de posse sobre um determinado imóvel e o outro 

com os demais. A pretensão, todavia, foi indeferida aos fundamentos de que o acordo 
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homologado havia transitado em julgado, que se trataria de mero arrependimento das 

partes e que eventual alteração das cláusulas do acordo deveria ser examinada em ação 

anulatória. Entretanto, não se afigura correto indeferir o pedido de homologação de 

acordo que versa sobre o novo modelo de partilha de bens que as partes entenderam ser 

mais vantajoso e interessante para elas próprias. Isso porque, em primeiro lugar, 

reconhecendo-se que possuem as partes uma gama bastante ampla de poderes negociais, 

há que não apenas se proteger, mas também efetivamente se estimular a resolução dos 

conflitos a partir dos próprios poderes de disposição e de transação que possuem as partes. 

De outro lado, simplesmente remeter as partes a uma ação anulatória para a modificação 

do acordo traduz-se, em última análise, no privilégio da forma em detrimento do 

conteúdo, em clara afronta à economia, celeridade e razoável duração do processo. Nessas 

circunstâncias, é possível concluir que podem as partes, livremente e com base no 

princípio da autonomia da vontade, renunciar ou transigir sobre um direito ou um crédito 

reconhecido judicialmente em favor de uma delas, mesmo após o trânsito em julgado da 

decisão judicial que os reconheceu ou fixou. REsp 1.623.475-PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, por unanimidade, julgado em 17/04/2018, DJe 20/04/2018. Informativo 624, 

STJ.  

 

Destaque: A ação de cobrança de débitos condominiais pode ser proposta contra o 

arrendatário do imóvel.  

Informações de inteiro teor: A controvérsia posta nos presentes autos consiste em definir 

se a obrigação ao pagamento das despesas condominiais encerra-se, exclusivamente, na 

pessoa que é proprietária do bem ou se ela se estende a outras pessoas que tenham uma 

relação jurídica vinculada ao imóvel - que não o vínculo de propriedade -, a fim de 

determinar se está o condomínio credor autorizado a ajuizar a ação de cobrança de débitos 

condominiais não somente em face da empresa proprietária, mas também em desfavor da 

empresa arrendatária do ponto comercial. Inicialmente, vale lembrar que a obrigação pelo 

pagamento de débitos de condomínio possui natureza propter rem, como reconhece esta 

Corte. Com efeito, em julgamento de recurso repetitivo, a Segunda Seção deste Tribunal 

firmou a tese de que "o que define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações 

condominiais não é o registro do compromisso de compra e venda, mas a relação jurídica 

material com o imóvel, representada pela imissão na posse pelo promissário comprador, 

dependendo das circunstâncias de cada caso concreto " (REsp 1.345.331/RS, Min. Luis 

Felipe Salomão, DJe 20/04/2015). Na hipótese, a arrendatária exerce a posse direta sobre 

o imóvel e usufrui dos serviços prestados pelo Condomínio, não sendo razoável que não 

possa ser demandada para o pagamento de despesas condominiais inadimplidas. Ressalte-

se, por fim, que não se está a falar de solidariedade entre proprietário e arrendatário para 

o pagamento dos débitos condominiais em atraso, até mesmo porque, como se sabe, a 

solidariedade decorre da lei ou da vontade das partes. O que se está a reconhecer é a 

possibilidade de a arrendatária figurar no polo passivo da ação de cobrança, haja vista que 

a ação pode ser proposta em face de qualquer um daqueles que tenha uma relação jurídica 

vinculada ao imóvel, o que mais prontamente possa cumprir com a obrigação. REsp 
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1.704.498-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 17/04/2018, DJe 

24/04/2018. Informativo 624, STJ.  

 

Destaque: É possível, em sede de execução de alimentos, a dedução na pensão 

alimentícia fixada exclusivamente em pecúnia das despesas pagas "in natura", com 

o consentimento do credor, referentes a aluguel, condomínio e IPTU do imóvel onde 

residia o exequente.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a verificar se, em execução de 

alimentos, a dedução de despesas pagas in natura da pensão alimentícia fixada 

exclusivamente em pecúnia contraria o disposto no art. 1.707 do Código Civil, que veda 

a compensação do crédito alimentar. Em regra, não se admite a compensação de alimentos 

fixados em pecúnia com aqueles pagos in natura, devendo ser considerado como mera 

liberalidade eventual despesa paga de forma diferente da estipulada pelo juízo. Por outro 

lado, deve-se ponderar que o princípio da não compensação do crédito alimentar não é 

absoluto e, conforme alerta a doutrina, "deve ser aplicado ponderadamente, para que dele 

não resulte enriquecimento sem causa da parte do beneficiário". Sob o prisma da vedação 

ao enriquecimento sem causa, positivado no art. 884 do Código Civil, esta Corte Superior 

de Justiça vem admitindo, excepcionalmente, a mitigação do princípio da 

incompensabilidade dos alimentos. Nesta exceção incluem-se as situações de custeio 

direto de despesas de natureza alimentar, comprovadamente feitas em prol do 

beneficiário, tais como educação, habitação e saúde. Nessas hipóteses, não há falar em 

mera liberalidade do alimentante, mas de cumprimento efetivo, ainda que parcial, da 

obrigação alimentar, com o atendimento de necessidades essenciais do alimentado, que 

certamente teriam de ser suportadas pela pensão mensal fixada em pecúnia. In casu, 

reconheceu-se nas instâncias ordinárias que, inobstante o recorrido não estivesse obrigado 

a custear diretamente as despesas de moradia do alimentado, mas, tão somente, a alcançar 

um valor determinado em pecúnia, arcou com o valor do aluguel, taxa de condomínio e 

IPTU do imóvel onde residiam o exequente e sua genitora, com o consentimento desta. 

Neste cenário, cabível a relativização da regra da incompensabilidade da verba alimentar 

para reconhecer a quitação parcial do débito exequendo. Ainda que não adimplida 

integralmente a parcela mensal fixada em pecúnia, o pagamento in natura efetivamente 

foi destinado à subsistência do alimentado, mostrando-se razoável o seu abatimento no 

cálculo da dívida, sob pena de obrigar o executado ao duplo pagamento da pensão, 

gerando enriquecimento ilícito do credor. REsp 1.501.992-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, por unanimidade, julgado em 20/03/2018, DJe 20/04/2018. Informativo 

624, STJ.  
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Destaque: O pacto de impenhorabilidade de título patrimonial contido 

explicitamente em estatuto social de clube desportivo não pode ser oposto contra 

exequente/credor não sócio. 

Informações de inteiro teor: O art. 649, I, do CPC/1973 dispõe que são absolutamente 

impenhoráveis os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à 

execução. A parte final deste dispositivo viabiliza que atos voluntários declarem a 

impenhorabilidade de determinados bens, afastando-os de eventual execução, permitindo, 

assim, a celebração do pacto de impenhorabilidade. Nessa hipótese, como em todo 

negócio jurídico, o referido pacto fica limitado às partes que o convencionaram, não 

podendo envolver terceiros que não anuíram, ressalvadas algumas situações previstas em 

lei, a exemplo da doação gravada com a cláusula de inalienabilidade (art. 1.911 do 

CC/2002). Assim, o pacto de impenhorabilidade de título patrimonial, contido 

explicitamente em estatuto social do clube desportivo, não pode ser oposto contra o 

exequente (não sócio). Isso porque as decisões tomadas pela associação somente 

vinculam os seus respectivos sócios e associados, além de não haver previsão legal para 

se reconhecer a eficácia erga omnes de tais deliberações. REsp 1.475.745-RJ, Rel. Min. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 24/04/2018, DJe 30/04/2018. 

Informativo 625, STJ.  

 

Destaque: O Ministério Público é parte legítima para pleitear tratamento médico ou 

entrega de medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os entes 

federativos, mesmo quando se tratar de feitos contendo beneficiários 

individualizados, porque se refere a direitos individuais indisponíveis, na forma do 

art. 1º da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público).  

Informações de inteiro teor: Anote-se, inicialmente que a fronteira para se discernir a 

legitimidade do órgão ministerial diz respeito à disponibilidade, ou não, dos direitos 

individuais debatidos. É que, tratando-se de direitos individuais disponíveis e não 

havendo uma lei específica autorizando, de forma excepcional, a atuação do Ministério 

Público (como no caso da Lei n. 8.560/1992), não se pode falar em legitimidade de sua 

atuação. Todavia, se se tratar de direitos indisponíveis, a legitimidade ministerial já 

decorreria da redação do próprio art. 1º da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público). Portanto, a discussão a ser travada neste feito direciona-se para a 

definição de indisponibilidade, ou não, do direito à saúde. Com efeito, a disciplina desse 

direito encontra na jurisprudência pátria a correspondência com o próprio direito à vida, 

de forma que a característica da indisponibilidade do direito já decorreria dessa premissa. 

O entendimento firmado acima, no que concerne à delimitação do direito à saúde como 

direito individual indisponível, com base na interpretação do conjunto de regras legais 

acerca da matéria, se encontra albergado no âmbito de decisões do Supremo Tribunal 

Federal (RE 407.902-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 28/8/2009). Assim, inexiste 

violação dos dispositivos dos arts. 1º, V, e 21 da Lei n. 7.347/1985, bem como do art. 6º 

do CPC/1973, uma vez que a atuação do Ministério Público, em demandas de saúde, tem 

assento na indisponibilidade do direito individual. REsp 1.682.836-SP, Rel. Min. Og 
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Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018 

(Tema 766). Informativo 624, STJ.  

 

Destaque: Em ação possessória entre particulares é cabível o oferecimento de 

oposição pelo ente público, alegando-se incidentalmente o domínio de bem imóvel 

como meio de demonstração da posse. 

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o acórdão embargado 

entendeu que "em Ação Possessória não se admite oposição, mesmo que se trate de bem 

público, porque naquela discute-se a posse do imóvel e nesta, o domínio". Já o acórdão 

paradigma "entendeu ser possível a oposição por entre público quando pende demanda 

possessória entre particulares, na medida em que o fundamento da oposição é a posse do 

Estado sobre o imóvel, sendo a discussão sobre o domínio apenas incidental quando se 

trata de bem público". Sobre o tema, a interpretação literal do art. 923 do CPC/1973 (atual 

art. 557 do CPC/2015) no sentido de que, pendente ação possessória, é vedada discussão 

fundada no domínio parece, ao menos em certa medida, conflitar com a garantia 

constitucional de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição da República). 

Efetivamente, não se poderia conceber que o Poder Público, sendo titular do direito de 

exercício da posse sobre bem público, possa ser impedido de postular em juízo a 

observância do direito, simplesmente pelo fato de que particulares se anteciparam a - entre 

eles - discutirem a posse. Com o fim de se encontrar para os dispositivos legais 

supramencionado uma interpretação que não conflite com garantias constitucionais, é 

preciso compreender de forma restrita, não ampliativa a proibição do art. 923 do 

CPC/1973 de se "propor ação de reconhecimento do domínio". Não há proibição em tal 

preceito normativo de se alegar incidentalmente o domínio em demanda possessória. É 

certo que a oposição tem natureza jurídica de ação, de modo que se poderia argumentar 

que o ajuizamento de oposição em demanda possessória consistiria precisamente na 

proibição formulada no art. 923 do CPC/1973. Contudo, não se pode admitir que a 

literalidade do referido preceito legal possa inviabilizar a prestação de tutela jurisdicional 

para a defesa da posse de bens públicos pelo titular do direito material disputado. O fato 

de a parte não ser titular do domínio não importa necessariamente a sucumbência na 

demanda possessória (como decorria da literalidade do revogado art. 505 do CC/1916). 

Nos termos do atual art. 1.210, parágrafo 2º, do CC/2002, a alegação de domínio, embora 

não garanta por si só a obtenção de tutela possessória, pode ser formulada incidentalmente 

com essa finalidade. EREsp 1.134.446-MT, Rel. Min. Benedito Gonçalves, por 

unanimidade, julgado em 21/03/2018, DJe 04/04/2018. Informativo 623, STJ.  

 

Seleção de Março 
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Nas causas em que a Fazenda Pública for condenada ao pagamento da verba 

honorária de forma global, é vedado o fracionamento de crédito único, consistente 

no valor total dos honorários advocatícios devidos, proporcionalmente à fração de 

cada litisconsorte.1 

Embora a verba honorária goze de autonomia em relação ao crédito principal, podendo 

ser destacada do montante da execução, é patente a impossibilidade do fracionamento da 

execução dos honorários advocatícios sucumbenciais se a condenação à verba honorária 

se der em valor global para a remuneração do trabalho prestado ao conjunto dos 

litisconsortes, ante a evidente afronta ao art. 100, § 8º, da Constituição Federal (CF)2. 

Com efeito, o “argumento de que o litisconsórcio facultativo simples representa, na 

verdade, várias causas cumuladas não pode ser utilizado para justificar a legitimidade do 

fracionamento da execução dos honorários advocatícios sucumbenciais se a condenação 

à verba honorária, no título executivo, foi global, ou seja, buscou remunerar o trabalho 

conjunto prestado pelo causídico aos litisconsortes. (...) Ora, é evidente que os honorários 

sucumbenciais, na forma em que fixados pelo título executivo judicial, configuram um 

único crédito de titularidade da agravante, calculado sobre o valor global da condenação. 

Não cabe confundir o valor do crédito da verba honorária com a forma adotada para sua 

aferição. O fato de o ‘valor da condenação’, referido pelo título executivo judicial, 

abranger, na realidade, diversos créditos, de titularidade de diferentes litisconsortes, não 

tem o condão de transformar a verba honorária em múltiplos créditos devidos a um 

mesmo advogado, de modo a justificar sua execução de forma fracionada”3. Ademais, 

descabe confundir essa hipótese com a possibilidade de execução autônoma dos 

honorários advocatícios.4 Da mesma forma ocorre em relação ao fracionamento da 

execução de valores devidos pela Fazenda Pública em casos de litisconsórcio ativo 

facultativo.5 1 RE 954.418 AgR, rel. min. Teori Zavascki, 2ª T; RE 994.802, rel. min. 

Dias Toffoli, decisão monocrática; RE 913.579, rel. min. Gilmar Mendes, decisão 

monocrática; e RE 913.592, rel. min. Cármen Lúcia, decisão monocrática. 2 CF/1988: 

“Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital 

e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. (...) § 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou 

suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste 

artigo.” 3 Trecho do voto do min. Teori Zavascki no RE 949.383 AgR, rel. min. Cármen 

Lúcia, 2ª T. 4 RE 564.132, red. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, P, RG, Tema 18. 5 RE 

568.645, rel. min. Cármen Lúcia, P, RG, Tema 148. RE 1.038.035 AgR. Red. p/ o ac. 

Min. Dias Toffoli. 2ª Turma. DJE de 9-3-2018. Informativo 884, STF. 
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Destaque: O art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (com redação dada pela Lei n. 

11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 

judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a tratar da questão relativa à 

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (com redação dada pela Lei n. 11.960/2009), 

que determina a utilização dos índices de remuneração básica da caderneta de poupança, 

para fins de atualização monetária e compensação da mora (juros de mora). No tocante à 

correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357/DF e 

4.425/DF, julgou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública 

com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança na forma prevista 

no art. 100, § 12, da CF/88 (com redação dada pela EC 62/2009). Com base nesse 

entendimento, a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.270.439-PR (Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 2/8/2013 - acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos), adotou, 

entre outros, o seguinte entendimento: “A Suprema Corte declarou inconstitucional a 

expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" contida no § 

12 do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de remuneração da 

poupança não mede a inflação acumulada do período e, portanto, não pode servir de 

parâmetro para a correção monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública”. 

Recentemente (20 de setembro de 2017), o Supremo Tribunal Federal concluiu o 

julgamento do RE 870.947/SE, submetido ao regime da repercussão geral, fixando, entre 

outras, a seguinte tese: "O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 

à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 

inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CF/88, art. 

5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de 

preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina". Em se tratando 

de débitos da Fazenda Pública, viola o "direito fundamental de propriedade (CF/88, art. 

5º, XXII)" a atualização mediante índice que seja "manifestamente incapaz de preservar 

o valor do crédito de que é titular o cidadão". Isso porque a inflação, "fenômeno 

tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex 

ante)" (ADI 4.357, Relator(a): Min. Ayres Britto, Relator(a) p/ Acórdão: Min. Luiz Fux, 

DJe 25/09/2014). Por fim, em relação à modulação dos efeitos da decisão que declarou 

inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no 

índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 

março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de 

índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que 

não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/02/2018, 

DJe 02/03/2018 (Tema 905). Informativo 620, STJ.  
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Destaque: O art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (com redação dada pela Lei n. 

11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 

da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 

poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as 

condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a tratar da questão relativa à 

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (com redação dada pela Lei n. 11.960/2009), 

que determina a utilização dos índices de remuneração básica da caderneta de poupança, 

para fins de atualização monetária e compensação da mora (juros de mora). Quanto aos 

juros de mora, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357/DF e 

4.425/DF, julgou constitucional a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda 

Pública, com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na forma 

prevista no art. 100, § 12, da CF/88 (com redação dada pela EC 62/2009), à exceção dos 

indébitos de natureza tributária. Com base nesse entendimento, a Primeira Seção/STJ, ao 

apreciar o REsp 1.270.439-PR (Rel. Min. Castro Meira, DJe 2/8/2013 - acórdão 

submetido ao regime dos recursos repetitivos), pacificou entendimento no sentido de "os 

juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, 

para as quais prevalecerão as regras específicas". Recentemente (20 de setembro de 

2017), o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do RE 870.947/SE, submetido 

ao regime da repercussão geral, fixando, entre outras, as seguintes teses: “O art. 1º-F da 

Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, na parte em que disciplina 

os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 

incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 

aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito 

tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CF/88, art. 5º, caput); 

quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros 

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, 

permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 com a 

redação dada pela Lei n. 11.960/2009. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018 

(Tema 905). Informativo 620, STJ.  
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Destaque: As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-

se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 

correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 

(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei n. 

11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 

qualquer outro índice; (c) no período posterior à vigência da Lei n. 11.960/2009: 

juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; 

correção monetária com base no IPCA-E.  

Informações de inteiro teor: O art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei 

n. 11.960/2009, para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, o que impede, 

evidentemente, a sua utilização para fins de atualização monetária de condenações de 

natureza administrativa. Por seu turno, examinando-se o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, verifica-se que, em relação às condenações de natureza administrativa em geral 

("Ações condenatórias em geral"), são previstos vários índices de correção monetária, 

destacando-se a adoção do IPCA-E a partir de janeiro/2001, que está em consonância com 

a orientação deste Tribunal. Nesse sentido: AgRg no Ag 665.083-SP, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJe 24/10/2005. Por outro lado, é legítima a fixação dos juros de mora segundo o índice 

de remuneração da caderneta de poupança, na forma prevista no art. 1º-F da Lei n. 

9.494/1997 após a vigência da Lei n. 11.960/2009. Em relação ao tema, destaca-se: AgRg 

no REsp 1.455.195-TO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 19/08/2014. Quanto 

ao período anterior à vigência do CC/2002, ou seja, até dezembro de 2002, os juros de 

mora equivalem a 0,5% (meio por cento) ao mês, sujeitos à capitalização simples (arts. 

1.062 a 1.064 do CC/1916). Contudo, especial atenção merece o período posterior à 

vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei n. 11.960/2009. Isso porque, nos termos 

do art. 406 do CC/2002, "quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o 

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional". Conforme entendimento pacificado pela Corte Especial/STJ, 

"atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei n. 9.065/1995, 84 da 

Lei n. 8.981/1995, 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, 61, § 3º, da Lei n. 9.430/1996 e 30 da 

Lei n. 10.522/2002)" (EREsp 727.842-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJe 

20/11/2008). No entanto, a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e 

correção monetária. Por tal razão, a sua incidência, a título de juros de mora, implica seja 

afastada a incidência do IPCA-E (ou qualquer outro índice de correção monetária) no que 

se refere ao período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei n. 

11.960/2009. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 

por unanimidade, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018 (Tema 905). Informativo 620, 

STJ.  
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Destaque: As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, 

sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 

(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 

janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 

monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial 

da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.  

Informações de inteiro teor: Tratando-se de créditos referentes a servidores e empregados 

públicos, a atualização monetária e a compensação da mora obedecem aos seguintes 

critérios: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples), nos termos 

do Decreto-Lei n. 3.322/1987; correção monetária: índices previstos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 

janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês, nos termos da 

MP n. 2.180-35/1935 que acrescentou o art. 1º-F à Lei n. 9.494/97; correção monetária: 

IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 

11.960/2009; correção monetária: IPCA-E. Ressalte-se que a adoção dos índices referidos 

ampara-se na jurisprudência deste Tribunal, merecendo destaque os seguintes 

precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.209.861- ES, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

DJe 15/05/2012; e REsp 937.528-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 01/09/2011. REsp 

1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, 

julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018 (Tema 905). Informativo 620, STJ.  

 

Destaque: No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas 

e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 

compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1ºF da Lei n. 

9.494/1997 (com redação dada pela Lei n. 11.960/2009), nem para compensação da 

mora nem para remuneração do capital.  

Informações de inteiro teor: No tocante às condenações judiciais referentes a 

desapropriações diretas e indiretas, relativamente à correção monetária, incidem, em 

síntese, os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para 

a incidência do IPCA-E a partir de janeiro de 2001. Em relação aos juros de mora, de 

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aplicam-se os seguintes índices: (a) 

até dezembro/2009: 0,5% (capitalização simples), nos termos do art. 15-B do Decreto-

Lei n. 3.365/1941; (b) janeiro/2010 a abril/2012: 0,5% (capitalização simples), nos termos 

do art. 97, § 16, do ADCT (incluído pela EC n. 62/2009), combinado com a Lei n. 

8.177/1991; (c) a partir de maio/2012: o mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: (i) 0,5% ao 

mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; (ii) 70% da taxa SELIC ao ano, 

mensalizada, nos demais casos, nos termos do art. 97, § 16, do ADCT (incluído pela EC 

n. 62/2009), combinado com a Lei n. 8.177/1991, com alterações da MP n. 567/2012 

convertida na Lei n. 12.703/2012. No que concerne aos juros compensatórios, os índices 
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previstos são os seguintes: (a) até 10/06/1997: 1% (capitalização simples), nos termos da 

Súmula n. 618/STF e Súmula n. 110 do extinto TFR; (b) 11/06/1997 a 13/09/2001: 0,5% 

(capitalização simples), nos termos do art. 15-A, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, 

introduzido pela MP n. 1.577/1997 e suas sucessivas reedições; (c) a partir de 14/09/2001: 

1% (capitalização simples), nos termos da ADI 2.332/DF, REsp 1.111.829/SP e Súmula 

n. 408/STJ. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 

por unanimidade, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018 (Tema 905). Informativo 620, 

STJ.  

 

Destaque: As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária 

sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere 

ao período posterior à vigência da Lei n. 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 

n. 8.213/1991. Quanto aos juros de mora, no período posterior à vigência da Lei n. 

11.960/2009, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança.  

Informações de inteiro teor: No tocante às condenações judiciais de natureza 

previdenciária, para fins de correção monetária, no período anterior à vigência da Lei 

11.430/2006, devem ser aplicados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. Nesse sentido: REsp 1.103.122-PR, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03/08/2009. 

Ressalte-se que no período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-

A na Lei n. 8.213/91, a correção monetária de condenações judiciais impostas à Fazenda 

Pública de natureza previdenciária deve ser calculada segundo a variação do INPC, 

apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Cumpre 

registrar que a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947-SE). Isso porque, naquela 

ocasião, determinou-se a aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de 

benefício de prestação continuada (BPC), o qual se trata de benefício de natureza 

assistencial, previsto na Lei n. 8.742/1993. Assim, é imperioso concluir que o INPC, 

previsto no art. 41-A da Lei n. 8.213/1991, abrange apenas a correção monetária dos 

benefícios de natureza previdenciária. Por outro lado, é legítima a fixação dos juros de 

mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, na forma prevista no 

art. 1º-F, da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009. Em relação 

ao tema, destacam-se: REsp 1.272.239-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe 01/10/2013 e 

AgRg no REsp 1.455.195-TO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 19/08/2014. Já 

no período anterior à vigência da Lei n. 11.960/2009, os juros de mora equivalem a 1% 

(um por cento) ao mês, sujeitos à capitalização simples (art. 3º do Decreto-Lei n. 

2.322/87). Nesse sentido: AgRg no AgRg no REsp 929.339-SP, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, DJe 22/11/2010 e EREsp 230.222/CE, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 

16/10/2000. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 

por unanimidade, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018 (Tema 905). Informativo 620, 

STJ.  
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Destaque: A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição 

de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo 

pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são 

calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra 

isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a 

utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.  

Informações de inteiro teor: Em relação às condenações judiciais de natureza tributária, é 

ilegítima a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 

11.960/2009, tanto em relação à correção monetária quanto aos juros de mora. Em 

princípio, as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública de natureza tributária 

sujeitam-se à incidência de correção monetária e juros de mora. Ressalte-se que a taxa de 

juros de mora incidente na repetição de indébito tributário deve corresponder à utilizada 

para cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os 

juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). 

A regra isonômica aplica-se, também, à correção monetária, ou seja, a atualização dos 

indébitos tributários sujeita-se aos mesmos critérios utilizados na cobrança do tributo 

pago em atraso. Contudo, nas entidades tributantes que adotam a taxa Selic observando a 

regra isonômica em comento, desde que com previsão na respectiva legislação, fica 

vedada a sua cumulação com quaisquer outros índices. Isso porque a taxa Selic, em sua 

essência, já compreende juros de mora e correção monetária. Esse entendimento foi 

consolidado na Súmula n. 523 deste Tribunal. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 22/02/2018, DJe 

02/03/2018 (Tema 905). Informativo 620, STJ.  

 

Destaque: A gratuidade da justiça passou a poder ser concedida a estrangeiro não 

residente no Brasil após a entrada em vigor do CPC/2015. 

Informações de inteiro teor: O Código de Processo Civil de 2015 dispõe, no caput do art. 

98, que tanto a pessoa natural brasileira quanto a estrangeira, quando não dispuserem de 

recursos suficientes para arcar com os custos do processo, têm direito de pleitear a 

gratuidade de justiça, independentemente de terem residência no território nacional. Tal 

norma veio a revogar, explicitamente, o art. 2º da Lei n. 1.060/1950 (art. 1.072 do 

CPC/2015), o qual preconizava que apenas as pessoas físicas nacionais e estrangeiras 

residentes no país teriam a prerrogativa de gozar do referido benefício. No mesmo 

sentido, o art. 26, II, do CPC/2015 determina que, para fins de cooperação jurídica 

internacional, será observada a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, 

residentes ou não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e à tramitação dos processos. 

Contudo, nos casos em que a assistência judiciária gratuita foi pleiteada e deferida ainda 

sob a vigência da Lei n. 1.060/1950 e do antigo Código de Ritos, o benefício de gratuidade 

de justiça não pode ser deferido a estrangeiro não residente considerando que, nos termos 

do art. 14 do CPC/2015, "a norma processual não retroagirá e será aplicável 

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as 

situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada". Pet 9.815-DF, Rel. 
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Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 29/11/2017, DJe 15/03/2018. 

Informativo 622, STJ. 

 

Destaque: É inadmissível a renúncia em sede de homologação de provimento 

estrangeiro.  

Informações de inteiro teor: Trata-se de homologação de provimento estrangeiro em que 

os requerentes apresentaram petição solicitando a renúncia à pretensão de obtenção da 

homologação, com o que expressamente não concordam os requeridos. Observe-se, 

inicialmente que, em sede de homologação de provimento estrangeiro, não é factível o 

exercício da renúncia. Isso porque, conforme lição doutrinária, a homologação consiste 

em "ato formal de órgão nacional a que se subordina a aquisição de eficácia pela sentença 

estrangeira". Nessa linha de intelecção, a homologação consubstancia um pressuposto de 

eficácia da decisão alienígena em território nacional, objetivando apenas a sua posterior 

execução, o que denota o seu caráter meramente processual, sem correlação direta com o 

direito material veiculado na ação original. Tal fato torna-se ainda mais evidente quando 

se observa o procedimento imposto pela legislação nacional ao reconhecimento da 

sentença estrangeira, limitando o juízo exercido por esta Corte à mera delibação, que se 

restringe, via de regra, à verificação dos requisitos formais preconizados no ordenamento 

jurídico, com vistas a conferir a produção de efeitos jurídicos ao ato proveniente de outra 

jurisdição. Dessarte, nesta seara, a boa técnica jurídica prenuncia que a parte requerente 

pode tão somente desistir do processo homologatório e não renunciar ao próprio direito 

reconhecido no provimento alienígena. SEC 8.542-EX, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

por unanimidade, julgado em 29/11/2017, DJe 15/03/2018. Informativo 621, STJ.  

 

Destaque: A ausência de jurisdição brasileira conduz necessariamente à falta de 

interesse processual na homologação de provimento estrangeiro.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que em conformidade com o 

princípio da efetividade, todo pedido de homologação de sentença alienígena, por 

apresentar elementos transfronteiriços, demanda a imprescindível existência de algum 

ponto de conexão entre o exercício da jurisdição pelo Estado brasileiro e o caso concreto 

a ele submetido. Entretanto, é incontroverso nos autos que o caso em julgamento não 

envolve partes brasileiras ou domiciliadas no país, tampouco a lide originária se refere a 

fatos ocorridos no Brasil, nem a sentença homologanda impôs qualquer obrigação a ser 

cumprida em território nacional. Deste modo, a ausência de jurisdição brasileira conduz 

necessariamente à falta de interesse processual dos requerentes. Isso porque o interesse 

de agir se encontra vinculado à necessidade e à adequação da prestação jurisdicional, ou 

seja, quando a tutela tiver a potencialidade de trazer ao autor alguma utilidade, que não 

lhe seria outorgada sem a intervenção estatal, assim também quando for apta a satisfazer 

concretamente sua pretensão. Aplicando tais conceitos ao procedimento homologatório, 

a doutrina afirma que o interesse de agir estará presente sempre que "o provimento 
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postulado seja apto e adequado a produzir algum resultado útil ao autor, proporcionando-

lhe determinada vantagem em sua esfera subjetiva de direitos. É sempre bom lembrar 

que, em virtude da autonomia de que goza o juízo delibatório, essa utilidade deve ser 

valorada à luz do procedimento pedido ao juiz no processo de homologação, não no 

processo estrangeiro já encerrado". No caso concreto, consoante adrede expendido, não 

se verifica nem o interesse do Estado na prestação jurisdicional, nem o dos requerentes 

no ajuizamento da ação homologatória no Brasil, uma vez que, conforme ensina a 

doutrina, ausente estará o interesse de agir "toda vez que se esteja diante de uma hipótese 

de falta de interesse para a execução". SEC 8.542-EX, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

por unanimidade, julgado em 29/11/2017, DJe 15/3/2018. Informativo 621, STJ.  

 

Destaque: Em se tratando de incidente de uniformização de jurisprudência 

suscitado no STJ durante a vigência do CPC/1973, para resolver divergência entre 

Turmas componentes de Seções diversas, torna-se conveniente a afetação do feito à 

Corte Especial, nos termos do art. 16 do RISTJ.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o incidente de 

uniformização de jurisprudência suscitado durante a vigência do CPC/1973, em tese, 

poderia ser admitido, observando-se, quanto ao seu cabimento, as regras então dispostas 

pela lei adjetiva civil anterior. Todavia, em juízo de ponderação quanto à conveniência 

em se instaurar um procedimento que não mais guarda previsão no CPC/2015, afigura-se 

possível aventar a adoção de outras providências, que, a um só tempo, atendam à 

postulação e ao direito da parte de prevenir/encerrar a divergência jurisprudencial 

aventada. No que tange à possibilidade de se instaurar, de ofício, o Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas (IRDR), previsto nos artigos 976 e seguintes do CPC/2015, 

verifica-se que os dispositivos legais que regem o novel instituto são destinados, 

exclusivamente, aos Tribunais estaduais e regionais. Veja-se que o art. 982 do CPC/2015 

preceitua, que admitido o incidente, "o relator suspenderá os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na Região, conforme o caso". 

Naturalmente, se a intenção do legislador fosse instituir tal instituto também para os 

Tribunais Superiores, não haveria a delimitação espacial de tal comando. Ademais, o 

Regimento Interno do STJ, adaptado às alterações promovidas pelo § 3º, do art. 982, do 

CPC/2015, não prevê o procedimento de IRDR, mas tão somente o rito para suspender 

todos os processos individuais ou coletivos em curso no território nacional que versem 

sobre a questão objeto do incidente (art. 271-A). Nessa linha, evidencia-se que o STJ não 

tem competência originária para instaurar IRDR, mas sim competência recursal. Saliente-

se, ainda, que, no âmbito do STJ, a via adequada para a resolução de questões repetitivas 

dá-se por meio do julgamento do recurso especial repetitivo, nos termos do art. 1.036 e 

seguintes do CPC/2015. No que tange à adoção do Incidente de Assunção de 

Competência (IAC), previsto no art. 947 do CPC/2015, verifica-se que esse possui 

procedimento próprio. Como se constata do referido artigo, o incidente de assunção de 

competência, para além do propósito de pacificar questão de grande repercussão social 

(sem repetição em múltiplos processos), também se presta a prevenir ou dissipar 
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divergência entre turmas do Tribunal acerca de relevante questão de direito, o que 

atenderia ao propósito ora perseguido. Entretanto, tal providência teria que advir, 

necessariamente, da própria Corte Especial, afinal somente tem atribuição de 

assumir/avocar a competência de determinado Órgão fracionário o Órgão julgador de 

maior abrangência. Cabe, assim, à Seção, por iniciativa e deliberação de seus membros, 

instaurar o IAC quando há divergência entre as suas Turmas integrantes. Por sua vez, em 

se tratando de dissenso entre Turmas componentes de Seções diversas, como se dá no 

caso, somente a Corte Especial, por iniciativa e deliberação dos membros que ali possuem 

assento, poderia instaurar o Incidente de Assunção de Competência. Sobressai, nesse 

contexto, a necessidade de se observar a atribuição regimental conferida às Seções e às 

Turmas de afetar os feitos de sua competência à Corte Especial "quando convier 

pronunciamento desta" ou "em razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade 

de prevenir divergência entre as Seções", em estrito cumprimento ao disposto no art. 16 

do RISTJ. IUJur no CC 144.433-GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por 

unanimidade, julgado em 14/03/2018, DJe 22/03/2018. Informativo 622, STJ.  

 

Destaque: A ação de prestação de contas ajuizada pelo filho em desfavor dos pais é 

possível quando a causa de pedir estiver relacionada com suposto abuso do direito 

ao usufruto legal e à administração dos bens dos filhos.  

Informações de inteiro teor: A questão controvertida consiste em saber se, à luz do 

CPC/1973, o pedido formulado por filho, a fim de exigir prestação de contas de seus pais, 

na condição de administradores de seus bens por ocasião de sua menoridade, é 

juridicamente possível. Inicialmente cumpre salientar que o reconhecimento da 

impossibilidade jurídica do pedido tem caráter excepcional, a fim de não inviabilizar o 

acesso à Justiça, tanto que o Código de Processo Civil de 2015 não elencou mais a 

"possibilidade jurídica do pedido" como condição da ação, passando o referido requisito 

a integrar questão de mérito. Nos termos do art. 1.689 do Código Civil, extrai-se que o 

pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar, são usufrutuários dos bens dos filhos 

(usufruto legal), bem como têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua 

autoridade. Por esse motivo, em regra, não existe o dever de prestar contas acerca dos 

valores recebidos pelos pais em nome do menor, durante o exercício do poder familiar, 

porquanto há presunção de que as verbas recebidas tenham sido utilizadas para a 

manutenção da comunidade familiar, abrangendo o custeio de alimentação, saúde, 

vestuário, educação, lazer, entre outros. Ocorre que esse munus deve ser exercido sempre 

visando atender ao princípio do melhor interesse do menor, introduzido em nosso sistema 

jurídico como corolário da doutrina da proteção integral, consagrada pelo art. 227 da 

Constituição Federal. Em outras palavras, o fato de os pais serem usufrutuários e 

administradores dos bens dos filhos menores, em razão do poder familiar, não lhes 

confere liberdade total para utilizar, como quiserem, o patrimônio de seus filhos, o qual, 

a rigor, não lhes pertence. Assim, partindo-se da premissa de que o poder dos pais, em 

relação ao usufruto e administração dos bens de filhos menores, não é absoluto, deve-se 

permitir, em caráter excepcional, o ajuizamento da ação de prestação de contas pelo filho, 
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sempre que a causa de pedir estiver fundada na suspeita de abuso de direito no exercício 

desse poder. REsp 1.623.098-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, 

julgado em 13/03/2018, DJe 23/03/2018. Informativo 622, STJ.  

 

Destaque: A previsão contratual de convenção de arbitragem enseja o 

reconhecimento da competência do Juízo arbitral para decidir com primazia sobre 

o Poder Judiciário as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção 

de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que à luz dos artigos 1º, 3º e 

4º da Lei n. 9.307/1996, as pessoas capazes de contratar podem submeter a solução dos 

litígios que eventualmente surjam ao juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, 

fazendo inserir cláusula compromissória ou compromisso arbitral. Em assim o fazendo, 

a competência do juízo arbitral precede, em regra, à atuação jurisdicional do Estado para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis. A sentença arbitral produz 

entre as partes envolvidas os mesmos efeitos da sentença judicial e, se condenatória, 

constitui título executivo. Além disso, tão somente após a sua superveniência é possível 

a atuação do Poder Judiciário para anulá-la, nos termos dos artigos 31, 32 e 33 da Lei n. 

9.307/1996. Como é sabido, o juízo arbitral não subtrai a garantia constitucional do juiz 

natural, ao contrário, a realiza, e só incide por livre e mútua concessão entre as partes. 

Evidentemente, o árbitro, ao assumir sua função, age como juiz de fato e de direito da 

causa, tanto que a sua decisão não se submete a recurso ou a homologação judicial (artigo 

18 da Lei n. 9.307/1996). Consigne-se, além disso, que vige, na jurisdição privada, o 

princípio basilar do kompetenz-kompetenz, consagrado nos artigos 8º e 20 da Lei de 

Arbitragem, que estabelece ser o próprio árbitro quem decide, em prioridade com relação 

ao juiz togado, a respeito de sua competência para avaliar a existência, validade ou 

eficácia do contrato que contém a cláusula compromissória. A partir dessa premissa, o 

juízo arbitral se revela o competente para analisar sua própria competência para a solução 

da controvérsia. Negar aplicação à convenção de arbitragem significa, em última análise, 

violar o princípio da autonomia da vontade das partes e a presunção de idoneidade da 

própria arbitragem, gerando insegurança jurídica. REsp 1.550.260-RS, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por maioria, julgado 

em 12/12/2017, DJe 20/03/2018. Informativo 622, STJ.  

 

Destaque: É possível a aplicação imediata do art. 528, § 7º, do CPC/2015 em 

execução de alimentos iniciada e processada, em parte, na vigência do CPC/1973. 

Informações de inteiro teor: Cuida-se, na origem, de execução de alimentos ajuizada em 

maio de 2012, tendo sido decretada a prisão civil em julho de 2016, em razão do 

inadimplemento do devedor. Em habeas corpus, o recorrente alega, dentre outros 

argumentos, que o rito da execução teria sido incorretamente convertido, não se aplicando 

o art. 528 do CPC/2015 às execuções iniciadas sob o rito do art. 733 do CPC/1973. Quanto 
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à aplicabilidade do novo CPC, anote-se, que é absolutamente irrelevante, para o exame 

da ilegalidade ou da teratologia do decreto prisional questionado, que se tenha aplicado 

na origem o CPC/2015, mais especificamente o art. 528, § 7º, em execução de alimentos 

iniciada e processada, em parte, na vigência do CPC/1973. Isso porque o art. 528, § 7º, 

do CPC/2015 apenas positivou o entendimento contido na Súmula 309/STJ, publicada 

em 19/04/2006, de modo que a regra vigente à época do início da execução de alimentos 

era de que "o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que 

compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se 

vencerem no curso do processo", tratando-se a regra legal, pois, de uma pseudonovidade 

normativa. Ainda que assim não fosse, a teoria do isolamento dos atos processuais, 

expressamente adotada nos arts. 14 e 1.046 do CPC/2015, determina que a nova 

legislação processual deverá ser aplicada imediatamente, respeitados os atos processuais 

praticados e as situações jurídicas consolidadas, não havendo, na hipótese, retroação da 

lei nova sob qualquer ótica e, assim, inexistente a violação de qualquer regra de direito 

intertemporal. RHC 92.211-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

27/02/2018, DJe 02/03/2018. Informativo 621, STJ.  

 

Destaque: Compete à Justiça Comum Estadual o exame e o julgamento de feito que 

discute direitos de ex-empregado aposentado ou demitido sem justa causa de 

permanecer em plano de saúde coletivo oferecido pela própria empresa 

empregadora aos trabalhadores ativos, na modalidade de autogestão.  

Informações de inteiro teor: De início, salienta-se que a jurisprudência deste Tribunal 

Superior é no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento dos casos em 

que a ex-empregadora mantém o próprio plano de saúde em favor de seus empregados, 

na modalidade de autogestão, visto que a discussão acerca do direito de manutenção no 

plano de saúde possuirá relação direta com o contrato de trabalho extinto. Tal 

posicionamento se justificava antes da edição da Lei n. 9.656/1998 (regulamentadora dos 

planos de saúde), da Lei n. 9.961/2000 (criadora da ANS) e da Lei n. 10.243/2001 (que 

deu nova redação ao § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT). De 

fato, antes da vigência desses diplomas legais, a relação jurídica mantida entre o usuário 

do plano de saúde e a entidade de autogestão empresarial era apenas uma derivação da 

relação de emprego, pois a regulação era feita pelo contrato de trabalho, por normas 

internas da empresa e, às vezes, por acordo coletivo de trabalho. Todavia, após o 

surgimento das mencionadas leis, a Saúde Suplementar, incluídas as autogestões, 

adquiriu autonomia em relação ao Direito do Trabalho, visto possuir campo temático, 

teorias, princípios e metodologias específicos. Por esse motivo, as entidades de 

autogestão passaram a ser enquadradas como operadoras de planos de saúde, sendo, 

portanto, objeto de regulação e fiscalização pelo órgão regulador próprio da área: a ANS. 

Com efeito, o art. 458, § 2º, IV, da CLT, incluído pela Lei n. 10.243/2001, é expresso em 

dispor que a assistência médica, hospitalar e odontológica concedida pelo empregador, 

seja diretamente ou mediante seguro-saúde, não será considerada como salário. Isso 

porque o plano de saúde fornecido pela empresa empregadora, mesmo a título gratuito, 
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não possui natureza retributiva, não constituindo salário-utilidade (salário in natura), 

sobretudo por não ser contraprestação ao trabalho. Ao contrário, referida vantagem 

apenas possui natureza preventiva e assistencial, sendo uma alternativa às graves 

deficiências do Sistema Único de Saúde (SUS), obrigação do Estado. Cumpre salientar, 

ainda, que por já ter sido encerrado o seu contrato de trabalho, a pretensão do ex-

empregado de manutenção no plano de assistência à saúde fornecido pela ex-

empregadora não pode ser vista como simples relação de trabalho, visto que a causa de 

pedir e o pedido se originam de relação autônoma nascida com a operadora de plano de 

saúde, a qual possui natureza eminentemente civil, envolvendo tão somente, de maneira 

indireta, os aspectos da relação de trabalho. Ademais, cumpre mencionar que a autogestão 

na saúde suplementar guarda muitas semelhanças estruturais com a previdência privada 

fechada e o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE n. 586.453-SE (Rel. 

para acórdão Min. Dias Toffoli, Pleno, DJe 6/6/2013), consolidou o entendimento de 

competir à Justiça Comum o julgamento de processos decorrentes de contrato de 

previdência complementar, ante a inexistência de relação trabalhista entre o beneficiário 

e o fundo fechado previdenciário. REsp 1.695.986-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, por unanimidade, julgado em 27/02/2018, DJe 06/03/2018. Informativo 620, STJ.  

 

Destaque: A Bancorbrás é parte legítima para figurar no polo passivo de ação 

indenizatória de dano moral decorrente de defeito do serviço prestado por hotel 

integrante de sua rede conveniada.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que em se tratando de relações 

consumeristas, o fato do produto ou do serviço (ou acidente de consumo) configura-se 

quando o defeito ultrapassar a esfera meramente econômica do consumidor, atingindo-

lhe a incolumidade física ou moral, como é o caso dos autos, em que consumidor, no 

período de lazer programado, fora - juntamente com seus familiares - submetido a 

desconforto e aborrecimentos desarrazoados, em virtude de alojamento, em quarto 

insalubre, em resort integrante da rede conveniada da Bancorbrás. Nos termos do caput 

do artigo 14 do CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre fruição e riscos. Sob essa ótica e tendo em vista o disposto no parágrafo 

único do artigo 7º e no § 1º do artigo 25 do CDC, sobressai a solidariedade entre todos os 

integrantes da cadeia de fornecimento de serviços, cabendo direito de regresso (na medida 

da participação na causação do evento lesivo) àquele que reparar os danos suportados 

pelo consumidor. No contexto analisado, a Bancorbrás não funciona como mera 

intermediadora entre os hotéis e os adquirentes do título do clube de turismo. A 

intermediação configurar-se-ia se o contrato fosse fundado na livre escolha do 

consumidor, sem qualquer condução ou direcionamento da Bancorbrás. Ao revés, a 

escolha do adquirente do título fica limitada aos estabelecimentos previamente 

credenciados e contratados pela Bancorbrás, que, em seu próprio regimento interno, prevê 

a necessidade de um padrão de atendimento e de qualidade dos serviços prestados. O 
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caso, portanto, não pode ser tratado como culpa exclusiva de terceiro, pois o hotel 

conveniado integra a cadeia de consumo referente ao serviço introduzido no mercado pela 

Bancorbrás. Em verdade, sobressai a indissociabilidade entre as obrigações de fazer 

assumidas pela Bancorbrás e o hotel credenciado. Nesse sentido, evidencia-se que os 

prestadores de serviço de hospedagem credenciados funcionam como verdadeiros 

prepostos ou representantes autônomos da Bancorbrás, o que atrai a incidência do artigo 

34 do CDC. Deste modo, é de se reconhecer a legitimidade passiva ad causam da 

Bancorbrás para responder por defeito do serviço de hotel conveniado. REsp 1.378.284-

PB, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 08/02/2018, DJe 

07/03/2018. Informativo 620, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 

 

Não existe transcendência ou efeitos irradiantes dos motivos determinantes das 

decisões proferidas em controle abstrato de normas. 

A declaração judicial de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade circunscreve-se 

à norma específica, e não à matéria. Assim, se uma decisão impõe a utilização de 

determinado índice para atualização monetária de débitos trabalhistas, não há identidade 

material com o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal no tocante à atualização 

monetária e à fixação de juros moratórios em créditos inscritos em precatórios. Rcl 

22.012. Red. p/ o ac. Min. Ricardo Lewandowski. 2ª Turma. DJE de 27-2-2018. 

Informativo 887, STF. 

 

Destaque: O prazo comum para cumprimento voluntário de sentença deverá ser 

computado em dobro no caso de litisconsortes com procuradores distintos, em autos 

físicos.  

Informações de inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o Novo CPC, na mesma 

linha do código de 1973, manteve o prazo de quinze dias para o pagamento voluntário de 

condenação em quantia certa ou já fixada em liquidação, consoante se extrai do disposto 

em seu artigo 523, e inovou ao determinar o cômputo dos prazos processuais em dias 

úteis, e não mais em dias corridos (artigo 219). Por sua vez, quanto ao prazo em caso de 

litisconsórcio, o artigo 229 do CPC/2015, aprimorando a norma disposta no artigo 191 do 

código revogado, dispõe que "os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de 

escritórios de advocacia distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas 

manifestações, em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento". O § 

2º do referido artigo dispõe que essa regra não se aplica aos processos em autos 

eletrônicos. Como se vê, a impossibilidade de acesso simultâneo aos autos físicos 

constitui a ratio essendi do prazo diferenciado para litisconsortes com procuradores 

distintos, consagrando assim o direito fundamental do acesso à justiça. Ademais, registre-
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se que a Corte Especial deste Tribunal Superior, no julgamento do REsp n. 1.262.933/RJ, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 19/6/2013, DJe 20/8/2013, no âmbito de 

julgamento de recurso repetitivo (Tema 536), sob a vigência do CPC/1973, firmou o 

entendimento no sentido de que "na fase de cumprimento de sentença, o devedor deverá 

ser intimado, na pessoa de seu advogado, mediante publicação na imprensa oficial, para 

efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, 

passará a incidir a multa de 10% (dez por cento) sobre montante da condenação (art. 475-

J do CPC)". Em razão de tal exegese (devidamente incorporada ao Novo CPC), o 

cumprimento voluntário adquiriu natureza dúplice. Cuida-se de ato a ser praticado pela 

própria parte, mas a fluência do prazo para pagamento inicia-se com a intimação do 

advogado pela imprensa oficial, o que impõe ônus ao patrono, qual seja, o dever de 

comunicar o devedor do desfecho desfavorável da demanda, alertando-o das 

consequências jurídicas da ausência do cumprimento voluntário. Assim, uma vez 

constatada a hipótese de incidência da norma disposta no artigo 229 do CPC/2015 

(litisconsortes com procuradores diferentes), o prazo comum para pagamento espontâneo 

deverá ser computado em dobro, ou seja, trinta dias úteis. REsp 1.693.784-DF, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 28/11/2017, DJe 05/02/2018. 

Informativo 619, STJ.  

 

Destaque: As questões acerca do trade dress (conjunto-imagem) dos produtos, 

concorrência desleal e outras demandas afins, por não envolver registro no INPI e 

cuidando de ação judicial entre particulares, é inequivocamente de competência da 

Justiça estadual, já que não afeta interesse institucional da autarquia federal. No 

entanto, compete à Justiça Federal, em ação de nulidade de registro de marca, com 

a participação do INPI, impor ao titular a abstenção do uso, inclusive no tocante à 

tutela provisória.  

Informações de inteiro teor: A questão controvertida principal - único objeto da afetação 

ao rito dos recursos repetitivos - consiste em delimitar a competência da Justiça estadual 

para: a) em reconhecimento de concorrência desleal, determinar a privação de uso de 

elementos que não são registrados no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, 

caracterizados pelo "conjunto-imagem" (trade dress) de produtos e/ou serviços e b) impor 

abstenção de uso de marca registrada pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI. Quanto ao primeiro questionamento, vale destacar que a Terceira Turma desta 

Corte, em recente precedente, entendeu - entre outros pontos - que o conjunto-imagem de 

bens e produtos é passível de proteção judicial quando a utilização de conjunto similar 

resulte em ato de concorrência desleal, em razão de confusão ou associação com bens e 

produtos concorrentes (REsp 1.353.451-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 

28/9/2017). Com efeito, embora o sistema brasileiro não reconheça a proteção exclusiva 

do trade dress ou "conjunto-imagem" integral, com todos os seus elementos 

característicos, sua tutela tem origem na própria Constituição Federal, por meio do art. 

5º, XXIX, ao afirmar que a lei assegurará a proteção às criações industriais, à propriedade 

de marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos. De fato, o que se efetiva, 



 
 

92 
 

normalmente, é o registro da marca perante o INPI em sua apresentação nominativa (ou 

seja, somente o nome do produto, sem qualquer estilização), inexistindo especial atenção 

no sentido de se proteger os demais elementos do trade dress, a saber: o registro da 

embalagem como marca mista (seus logotipos, desenhos e demais caracteres gráficos), 

ou, ainda, como desenho industrial, nas hipóteses previstas na Lei de Propriedade 

Industrial. Destarte, cumpre observar que as questões acerca do trade dress (conjunto-

imagem) dos produtos das recorrentes, por não envolver registro no INPI e se tratar de 

demanda entre particulares, é inequivocamente de competência da Justiça estadual, já que 

não afeta interesse institucional da autarquia federal. Situação diversa diz respeito a 

demanda referente à concorrência desleal, em que os litigantes são efetivamente 

proprietário das marcas que utilizam, devidamente registradas no INPI, embora tanto a 

marca como o conjunto-imagem sejam questionados por suposta confusão/associação 

entre produtos e o consequente desvio ilícito de clientela. Nesse contexto, importa 

destacar que os arts. 129 e 175 da Lei n. 9.279/1996 dispõe, respectivamente, que os 

registros de marca deferidos pela autarquia federal (INPI) conferem uso exclusivo ao seu 

titular em todo o território nacional, bem como que eventual ação de nulidade do registro 

será ajuizada no foro da Justiça Federal. Sendo assim, quanto ao pedido de abstenção de 

uso da marca, dúvida não há quanto à competência da Justiça Federal - sob pena de ofensa 

aos referidos dispositivos de lei federal -, sendo a abstenção de uso da marca uma 

decorrência lógica da desconstituição do registro sob o fundamento de violação do direito 

de terceiros - consequência expressa, inclusive, no parágrafo único do art. 173 da Lei de 

Propriedade Industrial. Conclui-se, portanto, cumprir ao Juízo federal analisar o pedido 

de abstenção de uso tão somente nos estritos limites daquilo que compõe o registro 

marcário anulando, relegando para a Justiça Comum todo e qualquer aspecto relacionado 

ao conjunto-imagem (trade dress). REsp 1.527.232-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 13/12/2017, DJe 05/02/2018. (Tema 950). 

Informativo 618, STJ.  

 

Destaque: Associação com fins específicos de proteção ao consumidor não possui 

legitimidade para o ajuizamento de ação civil pública com a finalidade de tutelar 

interesses coletivos de beneficiários do seguro DPVAT.  

Informações de inteiro teor: Na origem, trata-se de ação civil pública proposta por 

associação civil de defesa dos direitos de donas de casa e de consumidores por meio da 

qual pleiteia o recebimento das diferenças de indenização do seguro obrigatório 

(DPVAT) às vítimas de acidente de trânsito, com base nos montantes fixados pelo art. 3º 

da Lei n. 6.194/74. Nesse contexto discute-se, preliminarmente, a legitimidade e a própria 

existência de interesse processual da referida associação para o ajuizamento da demanda, 

fazendo-se necessário decidir, de início, se há correspondência entre a finalidade 

estatutária da entidade associativa e o objeto da lide. E, sob esse enfoque, tem-se que o 

seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não consubstancia sequer reflexamente uma 

relação consumerista, a revelar a ausência de pertinência temática da associação 

demandante com os interesses discutidos na presente ação. Em se tratando de uma 
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obrigação imposta por lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontades e, 

principalmente, voluntariedade, entre o proprietário do veículo e as seguradoras 

componentes do consórcio seguro DPVAT, o que, por si, evidencia, de contrato, não se 

cuidar, mas sim de hipótese de responsabilidade legal objetiva, vinculada à teoria do risco, 

afigurando-se de todo desinfluente a demonstração, por parte do beneficiário, de culpa do 

causador do acidente. Evidenciado que o seguro DPVAT decorre de imposição legal e 

não de uma relação contratual, constata-se, de igual modo, a inexistência de uma relação 

consumerista, ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei 

n. 8.078/90. Nesse sentido, não há, por parte das seguradoras integrantes do consórcio do 

seguro DPVAT, responsáveis por lei a procederem ao pagamento, qualquer ingerência 

nas regras atinentes à indenização securitária, inexistindo, para esse propósito, a adoção 

de práticas comerciais abusivas de oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de 

cobrança de dívidas, etc. Aliás, diversamente do que se dá no âmbito da contratação de 

seguro facultativo (esta sim, de inequívoca incidência da legislação protetiva do 

consumidor), a atuação das referidas seguradoras, adstrita à lei de regência, não é 

concorrencial, tampouco destinada à obtenção de lucro. Finalmente, seria impossível 

falar-se em vulnerabilidade, na acepção técnico-jurídica, das vítimas de acidente de 

trânsito - e muito menos do proprietário do veículo a quem é imposto o pagamento do 

"prêmio" do seguro DPVAT - perante a seguradoras, as quais não possuem qualquer 

margem discricionária para efetivação do pagamento da indenização securitária, sempre 

que presentes os requisitos estabelecidos na lei. Dessa forma, ausente, sequer 

tangencialmente, relação de consumo, não se afigura correto atribuir a uma associação, 

com fins específicos de proteção ao consumidor, legitimidade para tutelar interesses 

diversos, como é o caso dos que se referem ao seguro DPVAT, sob pena de desvirtuar a 

exigência da representatividade adequada, própria das ações coletivas. REsp 1.091.756-

MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. Acd. Min. Marco Aurélio Bellizze, por maioria, julgado 

em 13/12/2017, DJe 05/02/2018. Informativo 618, STJ.  

 

Destaque: É cabível a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

relacionada à definição de competência, a despeito de não previsto expressamente 

no rol do art. 1.015 do CPC/2015.  

Informações de inteiro teor: De início, ressalte-se que, diferentemente do Código de 

Processo Civil de 1973 - que possibilitava a interposição de agravo de instrumento contra 

toda e qualquer interlocutória -, a nova codificação definiu que tal recurso só será cabível 

em face de decisões expressamente apontadas pelo legislador; que procurou, assim, 

prestigiar a estruturação do procedimento comum a partir da oralidade e preservar os 

poderes de condução do processo pelo juiz de primeiro grau. Nessa ordem de ideias, 

apesar de não previsto expressamente no rol do art. 1.015, a decisão interlocutória 

relacionada à definição de competência continua desafiando recurso de agravo de 

instrumento, por uma interpretação lógico-sistemática do diploma, inclusive porque é o 

próprio Código que determina que "o juiz decidirá imediatamente a alegação de 

incompetência" (§ 3° do art. 64). Evitam-se, por essa perspectiva: a) as inarredáveis 



 
 

94 
 

consequências de um processo que tramite perante um juízo incompetente; b) o risco da 

invalidação ou substituição das decisões; c) o malferimento do princípio da celeridade; 

d) tornar inócua a discussão sobre a (in)competência, já que os efeitos da decisão 

proferida poderão ser conservados pelo outro juízo, inclusive deixando de anular os atos 

praticados pelo juízo incompetente, havendo, por via transversa, indevida "perpetuação" 

da competência; e) a angústia da parte em ver seu processo dirimido por juízo que, talvez, 

não é o natural da causa. Trata-se de interpretação extensiva ou analógica do inciso III do 

art. 1.015 - "rejeição da alegação de convenção de arbitragem" -, já que ambas possuem 

a mesma ratio -, qual seja, afastar o juízo incompetente para a causa, permitindo que o 

juízo natural e adequado julgue a demanda. REsp 1.679.909-RS, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, por unanimidade, julgado em 14/11/2017, DJe 01/02/2018. Informativo 618, 

STJ.  

 


